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GÂMARA DOS DEPUTADOS 

TVR 
N." 363, DE 2013 
(Do Poder Executivo) 

MSC 4712013 
AV 12912013 

Submete a apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria no 37, de 20 de janeiro de 
2012, que autoriza a Associação Cultural de Desenvolvimento Social Gauramense - ACDESGA 
executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária 
no município de Gaurama, Estado do Rio Grande do Sul. 

(AS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMATICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).REGIME DE 
TRAMITAÇÃO : ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA A APRECIAÇÃO 
CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 



Mensagem n" 4 7 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o 5 3" do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, autorizações outorgadas às entidades 
abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria n V 4 5 ,  de 24 de agosto de 2010 - Associação Cultural de 
Arenópolis, no município de Arenópolis - GO; 

2 - Portaria nQ759, de 24 de agosto de 2010 - Associação Radiodifusora Verdes 
Campos, no município de Ernestina - RS; 

3 - Portaria nQ 1.045, de 8 de novembro de 2010 - ~ s i o c i a ~ ã o  de Radiodifusão 
Comunitária da Cidade de Banzaê/Bahia, no município de Banzaê - BA; 

4 - Portaria n" 1.155, de 24 de novembro de 201 0 - Associação Comunitária e 
Cultural de Radiodifusão, no município de Sete Lagoas - MG; 

5 - Portaria nQ 1.157, de 24 de novembro de 201 0 - Associação Cultural de 
Comunicação Alternativa de Rubim, no município de Rubirn - MG; 

6 - Portaria n" 1.229, de 30 de novembro de 2010 - Associação Comunitária e de 
Comunicação de Tijuaçú e Quebra Facão Senhor do Bonfim, no município de Senhor do B o n h  
- BA; 

7 - Portaria nq.237, de 30 de novembro de 2010 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária Esmeraldas, no município de Esmeraldas - MG; 

8 - Portaria n" 68, de 16 de março de 2011 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão dos Amigos do KM-20, no município de Francisco Beltrão - PR; 

9 - Portaria n" 137, de 24 de maio de 201 1 - Associação Comunitária, Cultural e 
Educativa de Monte Carmelo, no município de Monte Carmelo - MG; 

10 - Portaria n q 4 5 ,  de 24 de maio de 201 1 - Associação Rádio Comunitária 
Pinheira, no município de Palhoça - SC; 

1 1 - Portaria n" 1 52, de 24 de maio de 20 1 1 - Rádio Cultura de Santa Helena de 
Goiás - RCS - Goiás, no município de Santa Helena de Goiás - GO; 

12 - Portaria na 159, de 24 de maio de 201 1 - Associação Cultural Comunitária 
de Radiodifusão Grande Visão Parque dos Pinheiros, no município de Álvares Machado - SP; 

13 - Portaria nQ 161, de 24 de maio de 201 1 - Associação Comunitária, Cultural, 
Artística, Desportiva e de Comunicação do Distrito de Guarizinho, no município de Itapeva - 
SP; 



14 - Portaria n" 171, de 6 de junho de 201 1 - Associação Comunitária dos 
Amigos do Loteamento Sal Torrado, no município de Paulo Afonso - BA; 

15 - Portaria nV77,  de 6 de junho de 201 1 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária Buriti FM, no município de Buriti dos Lopes - PI; 

16 - Portaria n" 185, de 6 de junho de 201 1 - Associação Comunitária e Cultural 
de Seara, no município de Seara - SC; 

17 - Portaria n" 188, de 6 de junho de 201 1 - Organização Cidadania e 
Integração, no município de Jaú - SP; 

18 - Portaria n" 205, de 6 de junho de 201 1 - Associação Comunitária da Região 
dos Cocais do Piauí - ACOMCAPI, no município de Matias Olímpio - PI; 

19 - Portaria n" 207, de 6 de junho de 2011 - Associação Cultural da Nova 
Juventude Castelandense, no município de Castelândia - GO; 

20 - Portaria n" 3 1 1, de 1" de agosto de 201 1 - Associação Comunitária Rádio 
Flor do Campo, no município de Novo Oriente - CE; 

21 - Portaria n" 393, de 12 de setembro de 201 1 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão de Tramandaí, no município de Tramandaí - RS; 

22 - Portaria nV48, de 28 de outubro de 201 1 - Associação Comunitária dos 
Moradores de Lourenço, no município de Calçoene - AP; 

23 - Portaria n" 526, de 6 de dezembro de 2011 - Associação Comunitária de 
Rádio Difusão da Terra dos Gêmeos, no município de Cândido Godói - RS; 

24 - Portaria n-27, de 6 de dezembro de 2011 - Associação Cultural Rádio 
Comunidade FM - Radiocom, no município de Santa Cruz do Sul - RS; 

25 - Portaria 1197, de 20 de janeiro de 2012 - Associação Cultural de 
Desenvolvimento Social Gauramense - ACDESGA, no município de Gaurama - RS; 

26 - Portaria n" 1 16, de 2 de março de 201 2 - Associação Radiofõnica Educativa 
do Bairro Aviso, no município de Linhares - ES; 

27 - Portaria n" 169, de 21 de março de 2012 - Associação de Moradores do 
Setor Central de Porteirão Goiás, no município de Porteirão - GO; 

28 - Portaria n" 173, de 21 de março de 2012 - Associação Mantenedora 
Materno Infantil de Serrinha, no município de Serrinha - BA; e 

29 - Portaria n" 219, de 16 de abril de 2012 - Associação Comunitária 
Trescoroense de Radiodifusão, no município de Três Coroas - RS. 

Brasília, 18 de fevere i  r o  de 2013. 
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Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 
documentação para que a entidade Associação Cultural de Desenvolvimento Social Gauramense - 
ACDESGA, no Município de Gaurama, Estado do Rio Grande do Sul, explore o serviço de radiodifusão 
comunitária, em conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República 
Federativa do Brasil e a Lei n9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o serviço de 
radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui manifestação. de aljoio da comunidade, numa 
demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da radiodifusão, de maneira a 
incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das localidades postulantes. 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas 
ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no 
processo educacional, social e cultural mas, também, servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição apresentada, 
constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da documentação de 
origem, consubstanciada no Processo Administrativo n~3000.02220612011 que ora faço acompanhar, 
com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5.  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, objeto 
do presente processo, passará a produzir efeitos legais 'somente após deliberação do Congresso Nacional, 
a teor do 5 3" do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 



Assiizado eletronicamente por: Paulo Bernardo Silva 



PORTARIANQ 37  , D E 2 0  DE J A N E I R O  DE2012. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICACÕES, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no inciso I1 do art. 9" e art. 19 do Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto n" 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei n" 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo no 
53000.02220611 1, resolve: 

Art. 1" Outorgar autorização a Associação Cultural de Desenvolvimento Social 
Gauramense - ACDESGA, com sede na Rua Pedro Pinto de Souza, 221, Centro, Município de 
Gaurama, Estado do Rio Grande do Sul, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, 
pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei n9.612,  de 19 de fevereiro de 
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complement~res. 

Art. 2" A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado 
nas coordenadas geográficas com latitude em 27" 35' 09" S e longitude em 52" 05' 18" W, 
utilizando a frequência de 105,90 MHz. 

Art. 3" Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do 5 3" do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução 
do serviço, em caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de 
deliberação. 

Art. 4" Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PAULO BERNARDO SILVA \ 



PROCESSO No 53000.022206/2011-18 
VOLUME I 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL GAURAMENSE - ACDESGA 

GAURAMArnS 

O 
O 
I- 
O 
cL 
a ^ ,  
w o  
aí2 
-4Ci.. 
44: 
Z Z  

z y  
4 
Z 
O 
I' 

E b w  2 
. "2yj 
' -.Xs, 

i,? 
i:' 

I 

AS MOVIMENTAÇOES DEVERÁO SER COMUNICADAS AO PROTOCOLO ', 
L \ 

ANEXOS: 
,- -7 ' .  

1 -, ' 

I 1 '  
i 



e 
, 

REQUERIMENTO DE DEMONSTRAÇÃO DE INTERESSE PARA EXECUÇÃO DO 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Exmo. Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

A ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL GAURAMENSE- 
ACDESGA, Inscrita i10 CNPJ sob o nQ 13.566.871/0001-19, com sede RUA PEDRO PINTO 
DESOUZA, 221 CENTRO, na cidade de GAURAMA, Estado DO RIO GRANDE DO SUL, CEP 
99.830-000, telefone 54 96 16.37 19, correio eletrônico natashapedot@l.iotinail.coin, entidade sem 
fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, 
respeitosamente à presença de Va. Ex'., nos temos de que trata o item 3 da Noma Coinplementar nQ 
112004, demonstrar seu interesse ein executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na área 
abrangida pelo círculo de raio igual a 1 I h ,  com centro localizado na Rua Libano Alves de Oliveira 
n0.267, bairro Centro , CEP 99.830-000 Gauraina RS, de coordenadas geográficas 27" 35' 48.72 "S 

i de latitude e 52" 05' 8.27 "W de longitude, onde pretende instalar o sistema irradiailte'de sua 
estação, e solicitar a desi i/ ação de canal para a execução do Serviço. 63 @' 

\c t, a" (1 

Declaro ter conhecii1;ento de que o presente requeriinento se destina sonieiite a registro de 
dados no Sistema de Infoimação do Sesviço de Radiodifusão Comunitária - Sistema IiadCom para 
conhecimento, pelo Ministério das Comuilicações, do interesse desta entidade em executar o Serviço 
na localidade informada, não gerando qualquer direito referente à autorização para essa execução. 

GAURAMA,29 DE ABRIL DE 201 1. 

Nome do representante da entidade: Nataslla Pedot 
Endereço para corsespondência : Rua Pedro Pin 
GaurainafRS. 
Telefone para contato: 54 9616.371 9 
Correio eletrônico (e-niail): natashapedot@hotmail.com Sewiça Público Federal 

Minisihrio das Comunicaçdes 
CONFERE COM O ORIGINM 

2 6 JAN 2012 

Liíd ,-, , 
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CONFEE COM C ORIGINAL 



DECLARAÇÃO DE POSTAGEM 

Em 28/06/2011 o envelope original com data de postagem em 29/04/2011 foi substituído 

pela impressão ao histórico de correspondência extraído do portal dos Correios na Internet. 
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M~ISTERIO DAS C O M ~ H C A Ç ~ E S  
SECRET DE SERVlÇOS DE C O M ~ C A C Á O  ELETW~MCA 

DEPARTAMENTO DE (OUTORGA DE SERVIÇOS D E C O ~ N I C A Ç Á O  IELETIR~MCA 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 3311-6617 

Brasília, (& de maio de 20 1 1. 

A Senhora, 
N A T A S U  PEDOT 
Associação Cultural de Desenvolvimento Social Gauramense - ACDESGA 
Rua Pedro Pinto de Souza, 221 - Centro 
99830-000 - Gaurama/RS 

i Assunto: Confirmação de cadastro de interesse para o Serviço de Radiodifusão 

Prezado Senhor, 

Em atenção ao requerimento, formulado pela ASSQ)CUÇAO CBTLT 
DESENVOLVINZENTO SOCIAL GAU ENSE - ACDESGA, demonstrando interesse 
em executas o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Gaurama, no Estado de 
Rio Grande do Sul, informamos que o pedido foi cadastrado, sob o protocolo no 
53000.022206111. 

O Ministério das Comunicações, por meio da Secretaria de Seiviços de 
Comunicação Eletrônica, desenvolveu o Plano Nacional de Outorgas pasa Radiodifusão 
Comunitária (PNO), mapeou a distribuição das rádios comunitárias pelo país e identificou os 
principais obstáculos na outorga de novas emissoras. 

S 
Uma das diretrizes do Plano é universalizas o serviço e garantir que todos os 

municípios brasileiros tenham pelos menos uma emissora comunitária autorizada. 

Foi divulgado um calendário enl 17/03/11, com as datas dos 11 avisos de 
habilitação, previstos para 201 1, contemplando 43 1 municípios em todas as regiões do país e a 
localidade de GauramaM, foi contemplada no Aviso 0212011, publicado no D.O.U. de 
06105111, cujo prazo para entrega da documentação, 

A seguir, temos um breve relato dos procedimentos e demanda de tempo 
para concessão de autorização do Serviço de Radiodgusão Comunitária. 

Inicialmente, a entidade apresenta requerimento, perante o Ministério das 
Comunicações, demonstrando a sua intenção de obter a autorização para prestas o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária na localidade de interesse. Tal requerimento será formalizado por 
meio de um processo administrativo que deverá indicas a denominação da entidade, o seu CNPJ, 
endereço pretendido para a instalação do Sistema Irradiante com a indicação das coordenadas 
geográficas respectivas, e o endereço para correspondência, 



Diante do cadastro inicial, havendo canal designado pela ANATEL para a 
localidade de interesse, o Poder Concedente deverá promover a "convoca~ão" das interessadas, 
por meio de publicação de Aviso de Habilitação no Diário Oficial da União. Nesse Aviso será 
indicado o prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias para que as interessadas apresentem a 
documentação, original ou cópia autenticada, exigida pela Legislação específica e que será 
anexada aos autos de seu processo. Tal documentação consiste na Ata de Constituição, Ata de 
Eleição e Estatuto Social, devidamente registrados, documentos e declarações dos 
administradores e manifestações em apoio válidas. 

Frente a tais procedimentos e findo o prazo para apresentação da documentaqão, 
os processos das interessadas são encaminhados para análise no Departamento de Outorga de 
Serviços da Secretaria de Comunicação Eletrônica. 

Esta análise obedecerá aos critérios e requisitos estabelecidos pela legislação 
específica. Tal exame será pautado no estudo técnico e jurídico de todos os documentos 
encaminhados pela requerente e no caso de constatação de pendências passíveis de saneamento,! j 
o referido Departamento encaminhará comunicado à Entidade, por meio de ofício, no qual 
elencará a documentação que deverá ser regularizada, a fim de que o requerimento fique 
instruído. 

Em caso de regularidade da documentação apresentada e havendo apenas uma 
entidade com seu processo regular, o Departamento oficia a requerente para que esta encaminhe 
a documentaqão relativa ao Projeto Técnico, a qual se encontra elençada no subitem 11 e incisos 
da Norma Complementar 0 1/04. 

Havendo mais de uma interessada para a mesma área execução, será observado o 
distanciamento entre as coordenadas propostas pelas requerentes sendo analisado de forma 
preliminar, o prévio interesse, já indicado pelas requerentes, no que se refere a uma tentativa 
associativa. 

1- não havendo interesse neste acordo, será analisado o processo com maior 
representatividade, devendo o(s) concorrente(s) aguardar a posição final relativamente a 
análise da documentação da selecionada, em obediência o disposto do subitem 10.3, alínea "a" 
da Norma Complementar 01/04. r., 

2- havendo interesse no acordo, este Ministério sempre atua no sentido de dar 
cumprimento ao que estabelece o subitem 10.2 da Norma Complementar 01/04, encaminhando 
um oficio que consiste na tentativa associativa entre as interessadas e não sendo possível tal 
acordo pente à resposta negativa das requerentes, ou mesmo da falta de resposta, utiliza-se o 
critério da REPRESENTATNIDADE, que consiste na averiguação de quantas manifestações em 
apoio à iniciativa possui cada Entidade, sendo selecionada a entidade que contar com maior 
número de manifestações e, havendo empate, ou seja, em caso de igualdade do número de 
manifestações apresentadas, dever-se-á proceder ao sorteio, em obediência ao disposto na 
Legislação especíjlca, conforme o subitem 10.4. Após a seleção da entidade, o Departamento 
solicita a apresentação do Projeto Técnico. 

Constatando-se à regularidade da documentaqão e perfeita instsução do 
requerimento, o Departamento prepara e anexa aos autos da entidade selecionada um Relatório 
final que dispõe acerca do andamento do processo, arquivando-se, se for o caso, os processos 
concorrentes que tinham menor representatividade. Após tal procedimento os autos da 
selecionada são encaminhados à Secretaria dos Serviços de Comunicação Eletrônica, para que o 

GraçalCGRCIDEOCISCElMC - Prot. No 53000.02220611 1. 



Secretário aprove a análise e envie os autos à Consultoria Jurídica do Ministério das 
Comunicações (CONSUR) que, por sua vez, realizará a análise final da documentação. 

Considerando a aprovação do Relatório, a Consultoria Jurídica - CONJUR - \ 

prepara o Ato de Autorização, deverá ser assinado pelo Ministro das Comunicações. Após a 
publicação do ato no Diário Oficial da União - DOU, o Ministério encaminha cópia autenticada 

' 

do processo à Presidência da República, que fará uma revisão das análises e encaminhará os 
autos ao Congresso Nacional. Tal procedimento se deve ao fato de que o ato de autorhação, 
n5o representa que a entidade poderá operar uma emissora imediatamente, ou seja, de 
acordo com o disposto no art. 223 da Constituição Federal, a autorização apenas operará efeitos a 
partir da deliberação do Congsesso Nacional, o que se efetiva com a expedição de Decreto 
Legislativo. 

Uma "Licença Provisória" poderá ser expedida após o decurso do prazo de 90 dias 
sem deliberação pelo Congresso, fiente à aplicação da Medida Provisória n." 2.216-37 de 
3 1/08/01, DOU de 01/09/01. Assim, autorizada a execução do serviço e, transcorrido o prazo 
previsto no art. 64, $5 2" e 4" da Constituição, sem apreciação do Congresso Nacional, o Poder 
Concedente expedirá autorização de operação, em caráter provisório, que perdurará até a 
apreciação do ato de outosga pelo Congresso Nacional. 

Após a expedição de Decreto Legislativo, a entidade terá direito a obter unla 
"Licença definitiva", que terá validade de 10 anos. 

Caso a entidade tenha interesse em obter mais informações sobre a legislação 
aplicável ao serviço, modelos de Formulários e Solicitações padronizados, Manual de Orientação 

Atenciosamente, 

OCTAVIO ~ E N N A  PIE 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Coinunitkia 

Serviço Público Fderal 
MinistBrio das Cornunicaçóss 
CONE% COM O ORIGINAL 

2 fj JAN 2012 

GraçalCGRCIDEOCISCEIMC - Prot. No 53000.02220611 1. 
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DECLARAÇÃO DE POSTAGEM 

Em 28/06/2011 o envelope original com data de postagem em 14/06/2011 foi substituído 

pela impressão do histórico de correspondência em anverso extraído do portal dos Correios na 

Internet. '\:A 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto a 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERAmVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

NOMERO DE INSCRIÇAO 
13.566.871/0001-19 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO ~ " ~ ~ ~ ~ R T u w  

MATRIZ CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO CULTURAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL GAURAMENSE 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
ACDESGA 

C ~ D I G O  E DESCRIÇAO DA ATIVIDADE ECONBMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 -Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

I I CÓDIGO E DESCRIÇAO DAS ATIVIDADES ECON~MICAS SECUNDARIAS 
94.93-6-00 -Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte I I 
94.99-5-00 -Atividades associativas não especificadas anteriormente 

C ~ D I G O  E DESCRIÇAO DA NATUREZA JURIDICA 
399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA 

BAIRROIDISTRITO I /I / CENTRO 
MUNICIPIO 
GAURAMA 

I I 
DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL 

ATIVA 

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL 

LOGRADOURO 

( Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 1.005, de 08 de fevereiro de 2010. 

Emitido no dia 29/04/2011 às 13:53:46 (data e hora de Brasília). 
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COMPLEMENTO 

A W B  agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, dique aqui. 
Atualize sua páaina 
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E DESENVOLVIMENTO SOCIAL GAURAMENSE.- ACDESGA 

ESTATUTO SOCIAL 

06 Nome -Fundação- Duraçso 
Art.lo - A AssociaçCio Cultural de Desenvolvimento Social Gauramense - CUJO à sigla 

será ACDESGA, 6 uma entidade civil, associativa, comunitária, para fins não econômicos, 
cultural e social, pessoa jurldlca de direito privado e de duração indeterminada, que se 
regerá pelo presente Estatuto e pelas leis vigentes no território nacional, formado por número 
ilimitado de associados, moradores aptos e residentes neste município de GauramaIRS, 
representantes de entidades locais, com sede administrativa localizada em com sede a Rua 
Pedro Pinto de Souza, n0.221, bairro centro, nesta cidade de GauramalRS CEP 99.830-000 e 
com estúdio localizado na Rua tibano Alves de Oliveira, 267, Centro nesta cidade de 
GauramaIRS. 

Capltulo I I  
Das Çinafidades e dos Objetivos 
Art. 2" - A ACDESGA, terá por finalidade a prestação de serviços comunitários, de 

radiodifusão comunitária, radiodifusão, inclusive dlgital, produções culturais, ensino, 
educacional, produçães fonogyáficas, iendo como objetivos: 

I - Beneficlai' a Comunidade com vistas a; 
a) ~portunizar-lhe a difusão de ideias, elementos de cultura, tradlçõeç e hábitos sociais; 
b) Oferecer-lhe mecanismos à formaçgo e integração, estimulando-lhe o convívio social, o 

lazer e cultura; 
c) Prestar-lhe serviços de utilidade pilrbiica, integrando-se aos serviços da defesa civil, sempre 

que necessário; 
d) Contribuir para o aperfeiçoamento nas áreas de atuaçgo de jornalistas e radialistas, de 

conformidade com a legislação vigente; 
e) Permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressao, da forma mais 

acessível possivel. 

II - As Emissoras, geridas pela ACDESGA, atenderá em sua programaçao aos 
princlpios da: 

a) Preferência h finalidade artlstica, educatlva, cultural e informativa para o desenvolvimento 
geral da Comunidade; 

b) Promoção das atividades artísticas e jornalísticas, integrando a Comunidade; 
responsabilidades dos valores 6tlcos e sociais da pessoa, da familia e da Comunidade; 

c) Nao discrlminaç~o de raça, religião, sexo, convicção politlco - ideológico - partidária e 
condiç%o social nas relaçbes comunitárias; 

d) Não permissão ao proselitismo de qualquer natureza; 
e) Obrigatoriedade de piuralldade de oplnlão e versao, de forma simultânea, na programação 

opinativa e informativa; 
f) Cidadania, isto é, qualquer cidadão da Comunidade beneficiada terá direito a emitir 

opiniões sobre quaisquer assuntos abordados na programação da Emissora, bem como 
satisfazer idéias propostas, sugestões, reclamações ou reivindicaç6es. 

Capítulo III 
Da Programaçiio 
Art. 3" - A  Programaçáo das Emissoras deverá 

a) Garantir espaço para os segmentos organlrados da sociedade, através de suas entidades, 
e associados à ACDESGA, observando-se critérios, e avaliações do conselho coordenador 
e aprovação do Conselho Comunitário e de Étlca e a adequação do horário na 
programaç%o; 

b) Reservar ' espaço 
mantendo sempre 

c) Cada projeto de program 
destinado ao horhrio e 

AUTENTrCdea@nd~ os horários 
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Capitulo IV 
Dos Associados - Admlssão e Demissão - Direitos e Deveres 
Art, 4" - A ACDESGA, será constituida de: 

a) Número ilimitado de associados, pessoas físicas, maiores, aptos, de nacionalidade 
brasileira, residentes na localidade de Gaurama (RS), sem discriminação de cor, sexo, 
profissão, credo religioso ou polftico; 

b) Níimero ilimitado de pessoas juridicas, com sede na cidade de   aura ma‘(^^), que sejam 
de caráter associativo ou comunitário, para fins não econômicos. 

Art. 5" - O quadro associativo da ACDESGA será formado por: 

a) ASSOCIADO CIDADAO - E todo o cidadão, brasileiro, maior, residente no município de 
Gaurama (RS), dentro da área de abrangência da Rádio, registrados no cadastro da 
ACDESGA e com suas obrigações sociais em dia; 

b) ASSOCIADO REPRESENTANTE - É toda entidade comunitária que tenha sede no 
municipio de Gaurama (RS), representados por cidadãos oficialmente indicados por esta 
entidade por escrits e com suas obrigações sociais em dia; 

c) ASÇOCIAOO FUNDADOR - São todos os associados incluidos na categoria de cidadão e 
de representante, que tenham participado e subscrito a ata de fundação da ACDESGA e 
com suas obrigações sociais em dia; 

Art. 6" - As contribuições dos ass~ciados serão reguladas pela AssemblBia Geral. 

Art. 7" - A admissão de associados será feita mediante proposta assinada pelo candidato e só 
se considerará aceito aquele que, em sessão do Conselho Comunitário e de ttica da 
ACDESGA, mediante votação, obtlver maioria de votos e posteriormente aprovado em 
Assembléia Geral. 

Art, 8% Somente terá direito a votar nas assembléias o associado das categorias do Art, 5" e 
que esteja quite com a tesouraria e em dia com as suas obrigaçõ6s para com o ACDESGA. 

Art. 9" - A exclusão se dar4 quando o associado desrespeitar o presente, Estatuto e os 
regulamentos da ACDESGA elou desrespeitar elou deixar de atender os requisitos 
esta~elecldos para sua permanência, ou por requerimento de qualquer associado com justa 
causa fundamentada ao Conselho Comunitário e de Ética que por maioria de votos simples 
deciidirem pela exclusão que chamara uma Assembi4ia Geral especifica para este fim onde o 
associado a ser excluldo terá amplo direito de defesa. 

Art. 10" - A detnlsstIo de associado se dará: 
a) Por requerimento' do associado; 
b) Por morte da pessoa flsica ou extinçiio da capacidade jurldica da entidade associada; 
c)! Por deixar de atender aos requisitos estatutários de associado e de perman6ncia na 

entidadt?; 
d) Em não defender ou divulgar o bom nome da ACDESGA ou a radlodlfus%o comunitária. 

e) Art. 1 I" - São direitos dos associados: 

f) Participar das sessões das assembléias, propor, votar e ser votado, assumir cargos nos 
órgãos internos; 

g) Desfrutar dos benefícios, do patrlm6nio físico, ter acesso a dados, arquivos e documentos 
de qualquer natureza, mediante requlsiç50 por escrito, com antecedencia minima de trinta 
dias, ao Conselho coordenador; 

h )  Participar das atividades e promoções da ACDESGA, de suas reuniões, quando 
convocado, contribuindo para o desenvolvimento de seus objeti 

Art. I 2'- São deveres dos a 

Conhecer, cumprir 
A U T E N T I C A C ~ ~  da ACDESGA. 

buTENTlc4> a. presente cilrpia 
',gPrQ&ráfica conforsiie o 



pelo bom nome da AÇDESGA, cumprindo e respeitando o que determinam este , O 

uto e regulamentos; 
obrigações definidas nestes Estatutos. 

. \  
,413. 13' - O associado que faltar a três reuniões consecutivas ou cinco alternadas, sem 
justificativa por escrito, ser8 afastado do Quadro Social, bem como será afastado e demitido ou 
cancelado o registro o associado que deixar de saldar suas obrigações sociais 5 financeiras por 
três meses consecutivos ou comprovadamente descumprir com os anseias e preceitos desta, 
bem como não manter motivos para a sua permanência no quadro de associados. 

Art.14" - Os associados não respondem subsidiariamente pelas obrigações financeiras 
assumidas pela ACDESGA, exceto os casos previstos no Art.50 NCC. 

i i 
( j Capitula V 

Dos Órgãos Administrativos 

-Art, 15" - São órgãos da ACDESGA: 
a) Assemblela Geral; 
b l  Conselho Coordenador com 4 (Quatro) Cargos: Coordenador Geral, Vice-Coordenador ' 

Geral, Coordenador de 0rgat-ização, coordenador de Finanças e Patrimonio; 
o) Conselho Comunitário e de Ética, com 3 (três) Cargos e 2 (dois) Suplentes; 
d) Conselho Fiscal, 3 (ir&$) Cargos e 2 (dois) Suplentes; 

Art, 16' - O mandato dos Brgãos representativos B de dois anos, eleitos em Assembléia 
Geral Ordinária, na primeira quinzena do mês de setembro, com direito a tr&s mandatos 
consecutivos, sendo que, em nenhuma hipótese ou pretexto, nenhum cargo poderá ser 
remunerado. 

Art,17O - As decisões dos órgdos administrativos serão fornadas por maioria simples 
dos votos das membros presentes, cabendo ao Coordenador Geral e do Presidente do 
Conselho ComunitClrio e de Ética e Fiscal, os de Minerva. 

, Art, 18" - As sessões de cada órgão serão consideradas legais, desde que compareça 
a m%iorla de seus membros e registradas em livro próprio. 

Capltulo V I ,  
Da Assembldia Geral 

Art. 19" - A Assembléia Geral - Ordinarla e Extraordinhria - A o órgao rnhximo de 
deliberaçaodaACDESGA, Será composta pelos associados em dia com as suas 
obrigações sociais e financeiras. 

AUTENTICACÃO 

Art, 20' - Compete priv 

I- Eleger os administrador0 
II- destituir os administrador 

111- aprovar as contas; 

IV- alterar o estatuto; 

V- extinguir a associaç%o; 

VI- outros assuntos de inter 

Parágrafo primeiro - A Assembléia serg'ins 
um de seus associados ou 
terceira convocação com qua 
simples dos presentes para 



iados para sua aprovação. Parágrafo Segundo - A convocação 
rma do estatuto, garantido a um quinto dos associados o direito I 2 ----= 

Art.21" - A Assembléia Geral Ordinária se reunirá: 

a) uma vez por ano, para avaliação dos trabalhos desenvolvidos, aprovação do plano de ação, 
apreciação dos relatórios administrativo e financeiro do exercício finda (prestações de contas); 

b) a cada dois anos, para a eleição dos membros dos órgãos internos. 

~r t .22" - A Assembléla Geral ordinária será convocada pelo Conselho coordenador 
para deliberar sobre o estabelecido no Art.21 0, com antecedência de oito dias, atraves de 
edltal afixado na sede da ACDESGA ou divulgar em emissora de audiência local e ou 
em jornal de circulapão local ou regional, ou outros meios, devendo nele constar: dia, local, 
horário e pauta da assembléia. 

Art,23" - A ~ssemblé/a Geral Extraordinária se reunirá: 
a) a pedído de qualquer dos órgãos, sempre que julgarem necessário; 
b) quando um quinto dos membros associados, em dia com as suas obrigações sociais e 

flnanaeiras, requererem por escrito ao Conselho Coordenador. 

Art.24" - A Assembléia Geral ExtraordinCIria ser& convocada de acordo com o estabelecido no 
Art.22'. 

Art.25" - Somente poderao ser votados os associados e entidades que tenham - pelo menos - 
trds meses de associados e estejam em dia com as suas obrigações sociais e financeiras. 
Capitulo VI1 
Das Elsiçôes 
Art,26' - Os órg%os serão eleitos conjuntamente - em Assembléia Geral Ordinária - convocada 
para este fim, através de votação secreta ou aclamaçiiío das chapas inscritas. 

Art.27" - O mandato dos membros dos órgaos terá duração de dois anos. 

Art, q8" - Os membros com cargos nos brgãos, da categoria de açsociados representantes 
deve6tío apresentar anualmente, atraves de offcio, a ratificação da sua indicação pela entldade, 
cas?;;$%o ocorra será substituldo por suplente designado ate eleiç%o em assembléia geral 
ordilihrla, 

Art, 29"- A inscrlçSo das chapas - nominata completa para todos os cargos dos órgaos - devera 
sei" feita até quinze dias antes da data marcada para a realização da Assembléia Geral para 
este flm, mediante apresentaçso de pedldo, por escrito, vedada a participação de algum 
membro em mais de uma chapa inscrita. Deverá esta possuir no mlnimo cinco associados 
fundadores para que 'se a fundamentação e pl'lncfpios da entidade. zelando assim pela 
continuidade da identidade. 
Art.30" - c vedada o voto por procuraçiio ou cumulativo, sendo que, cada associado ou 
entidade representada, terh direito a apenas a um voto. 

Capitulo Vlll 
Do Conselho Coordenador 
Art.3I0 - O conselho coordenador ser8 composto por quatro membros titulares, a saber: 
Coordenador Geral, Vice-Coordenador Geral, Coordenador de Organização, Coordenador de 
Finanqas e Patrimbnio. 

Art,32" - A ACDESGA 
pelo Coordenador Geral 

estabelecida, preferencial 

AUTENTICAÇÃO 

AUTENTICO a presente ciipia 



s reuniões consecutivas ou três 
prazo de dez dias, a contar da 

ituídos tio todo ou ,em parte, pela 

Art.36" - São atribuições do Conselho Coordenador: 

a) Convocar as assembléias gerais e reuniões da ACDESGA; 
b) Representar a ACDESGA em tudo que se relacionar ao seu particular desenvolvimento; 
c) Traçar o plano de ação e executá-lo conforme objetivos definidos pela Assembléia Geral; 
d) Nomear comissões, departamentos, grupos de trabalho, mesmo que temporários, para 

execuçáo dos objetivos definidos no Art.2"; 
e) Apresentar sugestão de programação a ser veiculada, para analise de atividades; 
f) Encaminhar relatório de suas atividades e programação desenvolvidas, ao Conselho 

Comunitário e de Gtica, e o relat6rio financeiro. ao Conselho Fiscal; 
, \ 

g) Realizar convênios, contratar e demitir profisslonals, bem como adquirir equipamentos e outros 
bens para atender as atividades fim, ad referendum do Conselho Comunitário e de Ét' ~ca ou 

1: Fiscal; 
I 

Art.37" - Sáo competências de cada membro do Conselho Coordenador: 

1 1 ) Coordenador Geral: 

a) Convocar e coordenar reunibes e assembl6ias gerais; 
b) Representar em julzo ou fora dele a ACDESGA; 
c) ~çsinar, juntamente com o Coordenador de Organização, as atas e demais documentos da 

ACDESGA; 
d) Assiliar, oonjuntámente com o Coordenador de Finanças e Patrimôhio, os cheques para 

m o v i m e ~ t a ~ ~ o  de numerário da ACDESGA, depositado em conta conjunta nao solidária, em 
esta$elecimento bancário público e próximo à sede da emissora, bem como assinar os 
baiancetes OU pareceres financeiros solicitados estatutariamente. 

e) Acatar e cumpl'lr as determinapões emanadas do Conselho Comunitrzlrio e de Ética; 
f) Reunlr-se mensalmentb ou extraordinariamente, quando necessário ou convocado por um dos .. 

cirgaos; 
g) Deliberar sobre matkrlas encamlnhadas pelos associados e demais 6rgãos da ACDESGA e 

encamlnhd-Ias ou n6o B Assembléia Geral ou outras instancias; 
h)  Apreciar as proposta,s de admisçiío e exclusão de associados e encaminha-las ao Conselho 

Comunitário e de Etica para aprovaç%o do Ingresso do associado e posteriormente a 
Assemblbia Geral; 

i) Julgar e emitir parecer em todas as matérias, mesmo que quando solicitado pelos demais 
brgãos oriundas de seguimentos da comunidade; 

j) Monitorar, supervisionar e fiscaiizar a programação radiofdnlca da emissora; 
k) Participar das reuniões dos demais órg%os sem prévia autorização; 
I) Zelar pelos princípios 6ticos definidos estatutariamente, os contidos na Legislaçao vigente e 

pelo Código de Éfíca das radlos comunitárias, bem como zelar pela Btica e os bons e sadios 
costumes na programação; 

m) Implementar e supervisionar todos os aspectos concernentes à execução da programação, em 



cadastrarnento da entidade, autorização, funcionamento da emissora, solicitação de licenças e 
renovações, acompanhar a legislação para a correta aplicação das normas de funcionamento e 
parâmetros técnicos de funcionamento da estação. 

p) Criar e fazer cumprir regras e regimentos necessários à igualitária participaçSo, evitando 
manifestações desnecessárias a que venham a descumprir qualquer ato previsto dos já 
mencionados com poderes para sanções, deliberaçbes e providências legais. 

q) Nomear representante legal (advogado) para assuntos jurídicos. , 

2) Vice - Coordenador Geral: 
a) Propor, acompanhar e assessorar reuniães, atividades e eventos da ACDESGA ou da  

Comunidade; 
b) Promover, por todos os meios, os eventos e objetivos da ACDESGA; 
c) Promover ou viabilizar meios de qualificar a participaç%o das pessoas, grupos, entidades ou 

segmentos que estão envolvid~s no processo de radiodifusão comunitária; 
d) Substituir o Coordenador Geral e de Organização em seus impedimentos, 

3) Coordenador de Organização: 
a) Secretariar e lavrar as atas das reuniões do Conselho Coordenador e outros documentos 

administrativos; 
b) Preparar editais, convocações, circulares, correspondências e outros documentos, assinando- 

os 
c) Juntamente com o Coordenador Geral; 
d) Manter a guarda de toda a documentação organizativa e cadastro da ACDESGA; 
e) Receber e encaminhar, simultaneamente, as solicitaçbes de programação ou de qualquer 

natureza ao Conselho Coordenador, no prazo máximo de sete dias antes da reunião ordinária 
do mesmo; 

f )  Substituir o Coordenador Geral e vice em seus impedimentos; 

4) Coordenador de Finanças e Patrimonio: 
Propor políticas de captaçgo de recursos para a ACDESGA; 
Manter o controle de toda a movimentação financeira e o controle 'do patrim8nio da ACDESGA; 
Assinar, conjuntamente com o Coordenador Gerql, os cheques de movimentação financeiros; 
~pregentar os balancetes aos drgãos competentes e solicitações previstas neste Estatuto; 
Manter sob sua guarda documentos contábeis e patrlmoniais da ACDESGA. 
Nomear representante cont6bil para condução fiscal; 

1 

, Capitula 1X 
Do Conselho Comunitário e de ktica 

Art,38" - O Conselho ComunitCtrio e de Ética será composto de tr6s membros titulares, sendo - 

um presidente e que sejam representantes do quadro associativo, e dois suplentes, eleitos de 
acordo com o estatlelecldo neste Estatuto e ou conforme legislação vigente, devendo 
comprovar, por ofício se entidade sua indicação como "Associado Representante", se assim o 
for, definido neste Estatuto como tal, habilitados na forma da lei. Este conselho goza de 
imunidade de qualquer natureza para deliberar e promover toda e qualquer providencia a que 
seja de interesse e de integridade do ACDESGA. Não que obrigatoriamente, mas 
preferencialmente seja composto este conselho de membros com conhecimentos de sistemas 
de radiodifusão ou do meio, 

Art.39" - Compete ao Conselho Comunitário e de Ética: 

a) Se necess&rlo reunir-se mensalmente, extraordinariamente, quando necessário ou convocado, 
por um dos brgãos; 

b) Deliberar sobre matdrjas encaminhadas pelos associados e demais orgãos da ACDESGA e 
encamlnhh-Ias as provid6ncias do Conselho Coordenador; 

c) Apreciar as propostas de admissgo e exclusão de associados, dando parecer. Vide Art. 9 
deste; 

d) Julgar e emltir parecer em todas as 
drg%os ou oriundas de seguimentos da comu 

e) Monitorar, aprovar, supervisionar e fisc 
d s reuniões dos demais org 

) PXf i ' t%~"I .~~C~o 
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g) Zelar pelos principios éticos definidos estatutariamente, os contidos na legislação vigente e 
pelo Código de Gtica das rádios comunitárias, bem como zelar pela ética e os bons e sadios 
costumes na programação; % I< i 

h) Análise de dinâmica e do perfil das atividades implementadas pelo Conselho Coordenador. \ 

i) [mplementar e supervisionar todos os aspectos concernentes à execução da programação, em 
seus aspectos legais e qualificados de transmissão; 

j) Garantir o cumprimento do estabelecido no Art.3", referente Ci programação, bem como tomar 
providencias quando do não cumprimento de normas usando de poderes gerais conferidos e 
preceitos estabelecidos por regras, regimentos ou outras formas de formação de ordem e 
disciplina, ou que firam a moral e os bons costumes, qual este Conselho de Etica criará 
regimento específico para regular as ações da programação; 

k) Responsabilizar-se pela adequação da emissora à Legislação, no que se refere o 
cadastramento da entidade, autorização, funcionamento da emissora, solicitação de licenças e 
renovaçbes, acompanhar a legislação para a correta aplicaçao das normas de funcionamento e 
par3metros t6cnicos de funcionamento da estação. 

I) Criar e fazer cumprir regras e regimentos necessários a igualit6ria participação, evitando 
manifestaç0es desnecessárias a que venham a descumprir qualquer ato previsto dos já 
menc10,nados com poderes para sanç8es, deliberações e providências legais. 

m) Substituir o Coordenador Geral e demais membros do Conselho Coordenador em seus 
impedimentos. 

Capitulo X 
Do Conselho Ftscal 

Art. 40" - 0 Conselho Fiscal será composto de três membros titulares e dois suplentes, eleitos 
na forma deste Estatuto. 

Art. 41 O - Compete ao Conselho Fiscal: 

a) Emitir parecer sobre o relat6rio financeiro do Conselho Coordenador; 
b) Emitir parecer sobre o balango anual e submetê-lo à apreciação da Assembléia Geral; 
c) Administrar juntamente com o Conselho Comunitário e de Ética da ACDESGA no 

lnipedlrnento do Conselho Coordenador. 

Capitulo XI 
pas Receitas e do Patrimônio 

~r t .42"  As receitas e o patrimbnio da ACDESGA são oriundos de: 
a) Contribuiçaes sociais estabelecidas pela Assembléia Geral; 
b) Contrlbulçbes espontâneas, doações ou subsldios; 
c) Atividades promociotíais; 

SOWIÇC) Púbiiecs Fderal 
c ; i~nk&i0  das C~mainice@s 
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d) MQltiplas formas de apoios culturais; 
e) Verbas provenientes de subsldios oficiais, 
f) Os saldoscdas receitas serao aplicados em fundos de desenvolvimento social a serem criados. 

Art,43" - As despesas da ACDESGA são relativas à: 
a) QuestGes operaolonais, tais como: aluguéis, compra equipamentos e bens e todo o material 

necessdrio aos serviços de admlnistração e relacionado à radiodifusão; 
b) Pagamento de mão-de-obra contratada para assessoria t6cnica ou da área administrativa, 

manutenção, operação de equipamentos e Instalações; 
X ,  c) Subsídios para captadores de apoio cultural; pcI_$ 

d) Subsldios para projetos e eventos de caráter educativo, cultural e comunitário. Os membros 
titulares do Conselho Coordenador são desobrigados do Art.14" deste Estatuto e são 
individualmente responsáveis pelo ressarcimento de qualquer ônus causado a ACDESGA, 
oriundos de dolo, md fé, ou ato ilícito, etc. 

K-- e) Subsldios para agenciadores de patroclnios do comércio local, em percentagem definida pelo -- 
Conselho Coordenador; 
Art.44" - 6 vedado a ACDESGA dar a 
espécie a terceiros, salvo por 
Asçembléia Geral e por consenso dos 

AUTENTBCAÇÃO 

AUTENTICO a prcsertte cópi2 
c o r i f o r r n e  o 







Associação Cultural de Desenvolvimento Social 
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Ao 
Registro Civil de Pessoas Jurídicas 
de Gaurama. 

Senhor Oficial 

Natasha Pedot, brasileira, maior, estado civil sokeira, na 
profissao de cartorCiria, residente e domiciliada a Rua dos Ervais,s/n, bairro 
Centro, nesta cidade de Gaurama/R$, possuidora do CPF no  
01 1.069.930/04 e C1 no 1093567087 SSPIRS, na condição de Presidente 
da ASSOCIAÇÃO CULTURAL, DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
GAURAMENSE.- ACDESGA, vem requerer o registro do Estatuto Social 
Constitutlvo, a teor do disposto na Lei dos Registros Pdblicos. 

Nestes Termos, 
Pede e espera deferimento. 

Erechim, 02 de Janeiro de 201 1 

Presidente 



-- - , li! 
+c-., 13 

2 0 '  ATA NO.l D E  ASSEMBLEIA GERAL DE CONSTITUIÇÃO DA ASSOCIAÇAO CULTURAL F k  
DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL GAURAMENSE.- ACDESGA -/ ~cibrica ,j 

7- v, w.& 
Aos dois dias do mês de janeiro do ano de dois mil e onze, na cidade de Gaurama, Estado do Rio C'U,~~L\* > 

Grande do Sul, na Localidade de Rua Pedro Pinto de Souza,221 bairro Centro, nesta, reuniranl-se 
membros da comunidade com o propósito de constituírem a Associação Cultural de 
Desenvolvimento Social Gauramense - ACDESGA, uma associação nos termos dá legislação em 
vigor, para fins não econômicos, de associação civil, cornunitárla, e gestora de rádio comunitári 
radiodifusão, inclusive digital, produções fonográficas e culturais, FOI escolhido para coordenar 
trabalhos a Sra. Natasha Pedot que convidou a mim André Luis Santin, para secretariar a reuni 
Tendo assumido os trabalhos, a Sra. Natasha explanou os motivos desta reunião onde são 
conhecimento de nossa comunidade, pois divulgados foram os convites para esta reunião, 
tentativa de chamar à todos de interesse a presença nesta e dando seguimento aos trabalho 
coordenadora solicitou que fosse lido o projeto de Estatuto Social da Entidade, tendo s 
explicado, detalhadamente todos os artigos e esclarecidas as dlividas dos presentes. Foi colocado 
em votação o Estatuto que passa a fazer parte Integrante desta ata, qual foi aprovado por 
unanimidade Reios membros abaixo presentes que concordaram em participar desta Associação 
Cultural e de agora em diante denominados, associados fundadores: Natasha Pedot, brasileira, 

maior, estado clvil solteira, na proflssão de cartorária, residente e domiciliada a Rua dos Ervals,s/n, s 6 
bairro Centro, nesta cidade de Gaurama/RS possuidora do CPF na 011.069.930/04 e C1 no 
1093567087 SSPIRS, André Luis Santin, brasilelro, maior, estado civil solteiro, na profissão de 

funclondrio público, residente e domlclliado a Rua Pedro Pinto de Souza n." 221, bairro centro, 

nesta cidade de taurama/RS, possuidor do CPF nb 993.776.320/72 e CI no 7073996089 SSP/RS, '8 
itanandtí Guilherme da Silva, brasileiro, malor, estado clvli solteiro, na profissão de policial militar, 3 
residente e domlcillado a Rua Libano Alves Oliveira, n," 308, bairro Centro, nesta cldade de 2 
GauramaIRS, possuidor do CPF no 565.779.900/34 e CI no 90976771003 SSP/RS, Ediane Fátima k- 0 

' 

Leyy Romanoskl, brasileira, maior, estado civll roltelra, na profisráo de administradora, residente 5 
e Qomiciliada a Rua ioáo Amandio Sperb, n.' 373 Fundos, bairro Centro, nesta cidade de $ 
Ga)rama/RS, possuidora do CPF n" 016.267,480/55 e CI no 2093571111 SSP/RS, Jair Getúlio 4 
selivon, brasileira, mqior, estado civll casado, na profiss%o de aposentado, residente e domiciliado 
a R'ya Antonio Plerosan,iS2S aneko, balrro centro, nesta cidade de Gaurama/RS, possuldor do CPF 
no. 246,074,360/20 e CI na, 4007625843 SSP/RS, Jullano Dalle Molle, Brasileiro, casado, 
empresário, residente e doiniclllado a Rua José Sponchiado, n." 1145, bairro centro , nesta cidade 
de ~aurat$a/~s,  possuidor CPF NQ 000.605,700/40, CI no 7079141235, Alberto Zabloski, brasileiro, 
maior, estado civil casado, na profissdo de deslgn, reçldente e domicillado a Rua Jose de Alencar, 
n." 79, bairro Centro, nesta cidade dedçaurarna/~S, possuldor do CPF no 565.727.600/06 e CI n" 

7053456088 SSP/RS, Claudiomlr Carios Tomasi, brasileiro, malor, estado civll casado, na profissão 
de empreçdrlo, residente e domiciliado a Rua Pedro Pinto de Souza, no 221, Fundos, bairro Centro 

nesta cidade de GauramalRS, possuidor do CPF no 476.541,800/63 C1 no 3037407057 SSP/RS, 
Antonio Demarco, brasileiro, maior, estado civil casado, na profiss80 de representante comercial, 
residente e domiciliado a Rua Antonio Pierozan,1525, Bairro Industrial, nesta cidade de 

GauramaIRS, possuidor do CPF no 422.487,280/34 e CI no 6018618238 SSPIRS, João Carlos Lopes, 
brasileiro, maior, estado civil casado, na profi$ção de Médlco Veterlndrio, residente e domiciliado a 

Rua dos Ervais s/h , bairro Centro, nesta cidade de CiauramaIRS, possuldor do CPF no 
473.961.480/49 e CI no 3039318501 SSPJRS, Ricardo Antonio Nicolli, brasileiro, maior, estado civil 
casado, na profissão de representante dohíercial residefite e domicillado a Rua Libano Alves de 

Oliveira na.267, balrro Centro, nesta cidade de ~aurama/~S,  possuidor do CPF no 360.066.450/68 

CI no 7017568689 SSP/RS, Anuscha Michielin, brasileira, malor, estado civil casada, na profissão de 
corretora de imóveis, residente e domidllada a Rua Distrito Industrial, n013, bairro centro, nesta 
cidade de GauramaJRS, possuidor do CPF na 000.925.870/11 e CI n" 7082842266 SSP/RS, Luiz 

Antonio Tochctto brasileir~, maior, estado civil casado, na profiçsão de empresíirio, residente e 

domiciliadd a Rua ~ o ã o ~ ~ m a n d i o  Sperb, n 373, bairro Centro, nesta cidade de  auram ma/^^, 
possuidor do CPF no 342.563.420/87 e CI no 4017947369 SSP/RS, Marcelo Rodrigo de Araújo, 



Nicolli , ~ n ú s c h a  Michielin e 

dos mesmo$: Luif 

entidade. Dando conti 

AUTENTICO a pressial-c c6pi:k 

Alberto Zabloski 

Claudiomir Carlos Tomasi 

João Carlos Lopes 

Ricardo Antonio Nicolli 

Anuscha Michielin 

Antonio Demarco 

Luiz Antonio Tochetto 

Marcelo Rodrigo de Araújo 





Associaçáo Cultural de Desenvolvimento Social 
Gauramense A CDESGA 

2 6 JAN 2012 

-Ata de eleição da diretoria em exercício , , 



AUTENTICAÇÃO 
AUTENTICO a pr%serate e61>1:, 
r e p s o g r a f i c a  c o i ~ f o r n i c  o 
original a mim apresentado, 



Aa 
Registtv Civil de Pessoas Jurídicas 
de ";aurama, 

1 

Senhor Oficial 

C 
Natashâ P ~ d o t ,  brasileira, maior, estado civil solteira, na 

profisçilo de ccirtoraria, residente e domiciliada a Rua dos Ervais,sln, bairro 
Centro, nesta cidade de Gaurama/R$, possuidora do CPF no 
01 1.069.930/04 e CI no 1093567087 SSP/RS, na condiçiío de Presidente 
da ASSOCIAÇÃO CULTURAL, DE DESENVQL\/IMENTO SOCIAL 
GAURAMENSE.- ACDESGA, vem requerer o registro do Estatuto Social 
Conslitutivo, a teor do disposto na Lei dos Registros Prjblicos. 

AUTEBTICAÇÃO 

AXJTENTICO a presente c0pia 

Nestes Termos, 
Pede o espera deferimento. 

Erechim, 02 de Janeiro de 201 I 

liiinistdris das Comutiicar&s 
CONFEE CCM O ORIGINAL 

I 2 6 JAN 2012 

.reprogrríFica sonfoi 'nle  o 
originalfi~ii ini apresentado, 

I 



- 

4- 
- 

I 
#TA NO.I DE ABSEMBLEIA GERAL DE CONSTITUIÇÃO DA ASSOCIAÇÃQ CULTURAL 9y-b11 c 'oI 
DEDESENVOLVIMENTO SOCIAL GAURAMENSE.- ACDESGA 

Fls ds ' 
Aos dols dias do mâs de janeiro do ano de dois mil e onze, na cidade de Gaurama, Estado du Rio 
Grande do Sul, na Localídade de Rua Pedro Pinto de Souza,221 bairro Centro, nesta, reuniram-se 
membros da comunidade com o propósito de constitulren~ a Associaç20 Cultural de 
Desenvolvimento Social GaurameDse - ACDESGA, uma associação nos termos dá legislação em 
vigor, para fins não econ8tnic0s1 de assoçiação civil, comunitária, e gestora de rádio co 
radtodifusão, inclusive digital, pt'~duçi5eS fonográficas e culturais. Foi escolhido para co 
trabalhos a Sra. Natasha Pedot que convidou a mim André Luis Santin, para secretariar a r 
Tendo assumido os trabalhos, a Sra. Natasha explanou os motivos desta reunião onde 
conhecimento de nossa comunidade, pois divulgados foram os convites para esta r 
tentativa de chamar B t o d ~ s  de interesse a presença nesta e dando seguimento aos tra 
coordenadora solicitou que fosse lido o prpjeto de Estatuto Social da Entidade, te 
explicado, detalhadamente todos os artigos e esclarecidas as dúvidas dos presentes. Foi c 

em votação 0 Estatuto que passa a fazer parte Integrante desta ata, qual foi apro 
unanlmidade belos membros abalxo presente$ que concordaram em partlcipar desta Associação ' 

(' Cultural e de agora em diante denominados, associados fundadores: Natasha Pedot, brasileira, 
maíor, estado civil solteira, na proflssão de cartorária, residente e domiciliada a Rua dos Ervals,s/n, 
bairro Centro, nesta cldade de GauramaIRS possuidora do CPF no 011.069.930/04 e CI no 
1093567087 SSP/RS, André Luis Santin, brasllelro, maior, estado civil solteiro, na profissã 
funçionário público, residente e domlciliado a Rua Pedro Pinto de Souza n," 221, bairro cent 

nesta cidade de Gaurama/RS, possuidor do CPF no 993,776.320172 e CI no 7073996089 SSP/ 

Itanandlj Guilherme da Silva, brasllelro, malor, estado clvil solteiro, na proflsslio de policial mili 
resldente e domlclllado a Rua libano Alves Oliveira, n," 308, bairro Centro, nesta cidade d 

GauramalRS, possuldor do CPF no 565.779.900/34 e CI n" 90976771003 SSP/RS, Edlane Fátim 
Lewy Romanoski, brasileira, maior, estado clvil solteira, na profissâo de administradora, resident 
e dómiciliada a Rua João Amandlo Sperb, n." 373 Fundos, bairro Centro, nesta cidade d 
~ W r a m h / ~ s ,  porsuldora do CPF na 016,267,480/55 e CI no 2093571111 SSP/RS, Jair Getúli 
Sellvon, brasileiro, maior, estado clvil casado, na profissão de aposentado, residente e domici 
a Rua Antonio Plerosah,l525 anexo, balrro centro, nesta cidade de Gaurama/RS, possuldor do CP 
n", 246.074.360/20 e CI n" 4007625843 SSP/RS, Juliano Dalle Molle, Brasileiro, casad 
empresário, re~ldent,e e domiciliado a Rua JOSC Sponchlado, n," 1145, bairro centro , nesta cidade 
de  auram ma/^^, possuidor CPF No 00Q.605.700/40, CI no 7079141235, Alberto Zabloski, brasileiro, 
malor, estado clvíl casado, na profiss30 de deslgn, resldente e domiciliado a Rua José de Alencar, 
n." 49, bairro Centro, nesta cidade de Gaurama/RS, possuidor do CPF no 565.727.600/06 e CI n" 
7053456088 SSP/RS, Claudiornlr Carlos Tomasl, brasileiro, rnalor, estado civll casado, na profissão 
de empresArlo, rèsldente e dpmiciliado a Rua Pedro Pinto de Souza, no 221, Fundos, bairro Centro 

nesta cidade de Gaurama/RS, possuidor do CPF na 476.541.800/63 Ci na 3037407057 SSP/RS, 
Antonio Demarco, brasileiro, maior, estado civil casado, na profissão de representante comercial, 
resldente e domiciliado a Rua Antonio Pierozan,1525, Bairro Industrial, nesta cidade de 

~aurama/RS, possuidor do CPF no 422.487,280/34 e CI no 6018618238 SSP/RS, João Carlos Lopes, 
brasileiro, maior, estado civil casado, na profiçstío de Médico Veterinário, residente e domiciliado a 
Rua dos Ervais s/n , bairro Centro, nesta cidade de GauramaIRS, possuldor do CPF na 

473.961.480/49 e CI na 3039318501 SSP/RS, Rlcardo Antonio Nicolli, brasileiro, maior, estado clvil 
casado, na profissão de representante comercial resldente e domiciliado a Rua Libano Alves de 

Oliveira ne.267, balrro Centro, nesta cidade de Gaurama/RS, possuidor do CPF no 360.066.450/68 

CI no 7017568689 SSP/RS, Anuscha Michielin, brasllelra, maior, estado civil casada, na profissão de 
corretora de imóveis, residente e domiciliada a Rua Qistritb Industrlal, n013, bairro ce 

cldade de ~$urama/RÇ, possuldor do CPF no 0Q0.925.870/11 e CI no 7082842266 SS 

Antonio Tochett~ brasileiro, maior, estado civil casado, na profissão de empresArio, re 

domiciliado a Rua João Amandio Sperb, n 373, bairro Centro, nesta cidade de Ga 
possuldor do CPF n" 342.563.420/87 e C1 n" 4017947369 SSP/RS, Marcelo Rodrigo 







Assocíaçbo Cultural de Desenvolvimento Social 
Gauramnse - A C D E W  

- Relação contendo o nome de todos os associados 
pessoas naturais, com o número do CPF, número do 
documento de identidade e órgão expedidor e endereço 
de residência ou domicílio. 

. 
Serviço POblim Fdsderal 
MinistOrio das hmunicaçks 
CONFERE COM Q ORIGINAL 

2 6 JAN 2012 

,- 



Relação da nominata dos sócios pessoas naturais da Associação Cultural de 
Desenvolvimento Social Gauramense-ACDESGA I 

I 
"Natasha Pedot, brasileira, maior, estado civil solteira, na profissão de cartorária, residente e 
domiciliada a Rua dos Ervais,s/n, bairro Centro, nesta cidade de GauramalRS possuidora do 
CPF no 01 1.069.930104 e CI no 1093567087 SSPIRS, 
"André Luis Santin, brasileiro, maior, estado civil solteiro, na profissão de funcionário público, 
residente e domiciliado a Rua Pedro Pinto de Souza n." 221, bairro centro, nesta cidade de 
GauramalRS, possuidor do CPF no 993.776.320172 e C1 no 7073996089 SSPIRS, 
*Itanandú Guilherme da Silva, brasileiro, maior, estado civil solteiro, na profissão de policial 
militar, residente e domiciliado a Rua Libano Alves Oliveira, n." 308, bairro Centro, nesta cidade 
de GauramaIRS, possuidor do CPF no 565.779.900/34 e CI no 90976771003 SSPIRS, 
"Ediane Fátima Lewy Romanoski, brasileira, maior, estado civil solteira, na profissão de 
administradora, residente e domiciliada a Rua João Amandio Sperb, n." 373 Fundos, bairro 
Centro, nesta cidade de GauramaIRS, possuidora do CPF no 016.267.480/55 e C1 no 
2093571 11 1 SSPIRS, 
*Jair Getúlio Selivon, brasileiro, maior, estado civil casado, na profissão de aposentado, 
residente e domiciliado a Rua Antonio Pierosan,l525 anexo, bairro centro, nesta cidade de 
GauramaIRS, possuidor do CPF no. 246.074.360/20 e CI no. 4007625843 SSPIRS, 
*Juliano Dalle Molle, Brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado a Rua José 
Sponchiado, n." 1145, bairro centro , nesta cidade de GauramaIRS, possuidor CPF No 
000.605.700/40, CI no 7079141235, 
*Alberto Zabloski, brasileiro, maior, estado civil casado, na profissão de design, residente e 
domiciliado a Rua José de Alencar, n." 79, bairro Centro, nesta cidade de GauramaIRS, 
possuidor do CPF no 565.727.600/06 e CI no 7053456088 SSPIRS, 
*Claudiomir Carlos Tomasi, brasileiro, maior, estado civil casado, na profissão de empresário, 
residente e domiciliado a Rua Pedro Pinto de Souza, no 221, Fundos, bairro Centro nesta 
cidade de GauramalRS, possuidor do CPF no 476.541.800/63 CI no 3037407057 SSPIRS, 
"Antonio Demarco, brasileiro, maior, estado civil casado, na profissão de representante 
comercial, residente e domiciliado a Rua Antonio Pierozan,1525, Bairro Industrial, nesta cidade 
de GauramaIRS, possuidor do CPF no 422.487.280/34 eCI no 6018618238 SSPIRS, 
"João Carlos Lopes, brasileiro, maior, estado civil casado, na profissão de M6dico Veterinário, 
residente e domiciliado a Rua dos Ervais sln , bairro Centro, nesta cidade de GauramalRS, 
possuidor do CPF no 473.961.480149 e CI no 3039318501 SSPIRS, 
*Ricardo Antonio Nicolli, brasileiro, maior, estado civil casado, na profissão de representante , 

comercial residente e domiciliado a Rua Libano Alves de Oliveira n0.267, bairro Centro , nesta 
cidade de GauramaIRS, possuidor do CPF no 360,066.450168 CI no 7017568689 SSPIRS, 
"Anuscha Michielin, brasileira, maior, estado civil casada, na profissão de corretora de - 
imóveis, residente e domiciliada a Rua Distrito Industrial, n013, bairro centro, nesta cidade de 
GauramaIRS, possuidor do CPF no 000.925.87011 1 e CI no 7082842266 SSPIRS, 

I *Luiz Antonio Tochetto brasileiro, maior, estado civil casado, na profissão de empresário, 
residente e domiciliado a Rua João Amandio Sperb, s/nO, bairro Centro, nesta cidade de 
GauramaIRS, possuidor do CPF no 342.563.420/87 e CI no 401 7947369 SSPIRS, 
*Marcelo Rodrigo de Araújo, brasileiro, maior, estado civil casado, na profissão de 
Representante comercial, residente e domiciliado a Rua Miesceslau Timóteo Rajewski, no sln, 
bairro centro, nesta cidade de GauramaIRS, possuidor do CPF no 005.134.420130 e CI no 

André Luis Santin / Natasha Pedot 
Coordenador de Organização (Secretário) Coordenador Geral (Presidente) 
Nome do representante da entidade: Natasha Pedot 
Endereço para correspondência : Rua Pedro Pinto de Souza n.' 221, bairro centro, 99.830-000 
GaurarnaRS. 
Telefone para contato: 54 9616.3719 
Correio eletrônico (e-mail): natashapedot@hotmaii.com 



Associação Cultural de Desenvolvimento Social 

-Prova que seus diretores são Brasileiros natos ou 
~zaturalizados a mais de 10 anos 





) ,  1 !dinisi6rio das Ca~nainica&s / 
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Associaçáo Cultural de Desenvolvimento Social 

2 6 JAN 2012 

-Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou 
C' naturalizados há mais de dez anos e maiores de 

dezoito anos ou emancipados 













2 6 JAN 2012 
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Associação Cultural de Desenvolvimento Social 
Gauramense - ACDESGA 

-Declaração, assinada pelo representante legal, especificando o 
endereço completo da sede da entidade 

-Declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus 
dirigentes residem na área da comunidade a ser atendida pela estação 
ou na área urbana da localidade. 

-Declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel 
cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço 

J- 
I. -Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é 

executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, 
inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais 
de televisão mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem 
como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, 
nessas condições, participem de outra entidade detentora de outorga 
para execução de qualquer dos serviços mencionados; 

-Declaração, assinada pelo representante legal, constando a 
denominação de fantasia da emissora, 

-Declaração, assinada pelo representante legal, de que o local 
pretendido para a instalação do sistema irradiante possibilita o 

/ .' atendimento do disposto no subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1, disposto ria 
Norma Complementar no 112004; 

-Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade 6 > 
apresentará Projeto Técnico, de acordo com as disposições da Norma 

X 
Complementar no 0112004, e com os dados indicados em seu 
requerimento, caso seja 
selecionada; 

i 1!:lri:id6rio das (3i?niunim@eiias 
i C[)&F"?'' ""'"e n ,0!3jpj~gl 
[ . .  .!.--..>L r . 
1 
I 2 6 JAN 2012 



Natasha Pedot, na qualidade de representante legal da ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL GAURAMENSE - ACDESGA, declaro para os devidos fins 

\ que: 
- o endereço completo da sede da entidade é na RUA PEDRO PINTO DE SOUZA, 221 CENTRO 

9.9830-000 na cidade de Gauraina RS; 

- todos os dirigentes da entidade residem na área da comunidade a ser atendida pela estação ou, se 
a localidade for menor ou igual a 4 Krn, na área urbana da localidade; 

- a entidade não é executante de qualqtier modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive 
conl~~nitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, 
bem como a entidade não tem como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas 
que, nessas condições, participem de outra entidade detentora de outorga para execução de 
qualquer dos serviços mencionados; 

/ 
(- i - o nome fantasia da Entidade ou da emissora, se este for utilizado, será "ALTERNATIVA FM" 

- o local pretendido para a instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto i10 7 
subitein 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 daNorma Conipleinentar n: 112004. 

- as coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS 84, 27" 35' 08.72 "S de d 
latitude e 52" 05' 18.27 "W de longitude, e o endereço proposto ,para instalação do sistema 
irradiante é: Rua Libano Alves Oliveira, 11." 308, baii~o Centro 99.830-000 Gatiraina RS; 

'Gauraina, 1 0 de Maio de 20 1 1 

/ Presidente 

Nome do representante da entidade: Natasha Pedot 
Endereço para correspondência : Rua Pedro Pinto de Souza n." 221, bairro centro, 99.830-000 
Gaurama/RS. 
Telefone para contato: 54 9616.3719 
Correio eletrônico (e-inail): natashapedot@hotmail.com 



Nós, abaixo-assinados, na qualidade de dirigentes da ,na qualidade de representante legal da 
ASSOCIA~ÃO CULTU DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL GAURAMENSE - \ 

ACDESGA , declaramos, para os devidos fins, que nos compronletemos ao fiel cumprinlento da Lei 
no 9.612198, do Regulamento e das Nomas estabelecidas para o Serviço de Radiodifusão 

/' 
(CPF565.779.900134) 

Ediane Fátima Lewy Romanoski 
(CPF no 993,776.320172) (CPF no 01 6.267.480/55) 

/' 

C 

l'c. i: 
(CPF no. 000.605.700/40) 

/ 

- .- 
(CPF no 565.727.600/06) 

(CPF 422.07.280134) 

\ 

Claudiomir Cárlos Tomasi 

(CPF no 000. 2 .870/11) 

Nome do representante da entidade: Natasha Pedot 
Endereço para correspondência : Rua Pedro Pinto de Souza n." 221, bairro centro, 99.830-000 
GauramaIRS. 
Telefone para contato: 54 96 16.37 19 
Correio eletrônico (e-mail): natashapedot@hotmail.coin 
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d Associação Cultural de Desenvolvimento Social Wp 
Gauramense - ACDESGA 

-Declaração que a entidade apresentará projeto técnico 

2 6 JAN 2012 



Natasha Pedot, na qualidade de representante legal da ASSOCIACÃO CULTURAL DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL GAURAMENSE - ACDESGA, declaro para os devidos fins 

que: &i 

- a entidade apresentará Projeto Técnico de acordo com as disposições da Norma Complementar n2 
1/2004 e com os dados indicados em seu requerimento, caso seja selecionada; 

Gauranla, 10 de Maio de 20 1 1 

presidente 

Nome do representante da entidade: Natasha Pedot 
Endereço para correspondência : Rua Pedro Pinto de Souza na0 221, bairro centro, 99.830-000 
GauramdRS. 
Telefone para contato: 54 9616.3719 
Correio eletrônico (e-mail): natashapedot@hotmail.com 



Associação Cultural de Desenvolvimento Social 
Gauramense - A CDEAGA 

-Comprovante de recolhimento da taxa relativa As 
despesas de cadastramento. 

2 rj JAN 2012 



COMPROVANTE DE DLPOSII O FM CONTA C[II(RI N IE 
EM D I N H E I R O  

CI I C N l C :  i 'T I  TRANSI- F I N A I I C  Tf SOLJRII - ---------- - - - - - - L -  -- ---- - - -  

DATA 10 /05 /?M 11 
VAI OR D J N H k I R O  20,811 
VALOR TO1 A L  ?@,@O 

- - -  
NOME DO DEPOSI  [ANTE CUL I V l t A L  I;AIJRAMbN'>L 
I D F N T I F I C A D O R  1 : 4.100,0J0,DU0.11LL.f1L'~ ~4 
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NR , AUTENTLCACAO R ,  D23.300. IICO , 0 9 A ,  h l t  

2 6 JAM 2012 
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Fls. 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

io Grande do Sul- 
7.2.4 da Nornza 

Conlplementar 11" 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da A ASSOCIAÇÃO 
C U L T U U L  DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL GAURAMENSE-ACDESGA , que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirnzo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Gauraina, 1 0 de Maio de 201 1 

Nome do representante da entidade: Natasha Pedot 
Endereço para correspondência : Rua Pedro Pinto de Souza no0 221, bairro cerítro, 99.830-000 
GauramaRS. 
Telefone para contato: 54 9616.3719 
Correio eletrônico (e-nzail): natashapedot@hotmail.com 





residente na 
, na cidade de Gaurama, Estado do Rio Grande do Sul- 

CEP 99.830-000, pessoa Bsica, vem, nos temos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementsr ng 1/2004, demonsw o seu total apoio à iniciativa da A ASSOCUÇAO 
GULTU DE DESEWQLVImNTO SBCLAL GAU NSE-AGDESGA , que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifu& Comunitária. 

A f i o  ainda que a minha residência se situa na Eurea pretendida para a prestacfxo do Serviço. 

Gauramh10 de Maio de 201 1 

Nome do rqresentante da entidade: Natasha Pedot 
Enderqo para correspondência : Rua Pedro Pinto de Souza n.O 221, bairro cendo, 99.830-000 
Gaurama/RS. 
Telefone para contato: 54 961 6.371 9 
Comio e1etSÔdco (e-m&l): nahssbibpedo@hobnail.com 

2 f; JAW 2012 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

po tad r da carteira de identidade no 7 18.127 . %'40 -- 157 , residente na f(0 ~ L L O  , na cidade de Gauratna, Estado do Rio Grande do Sul- 
CEP 99.830-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Coniplementar na 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da A ASSOCIAÇÁO 
CULTURAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL GAURAMENSE-ACDESGA , que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifi~são Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Gaurama, 1 O de Maio de 20 1 1 

Nome do representante da entidade: Natasha Pedot 
Endereço para coi-respondência : Rua Pedro Pinto de Souza n." 221, bairro centro, 99.830-000 
GaurainalRS . 
Telefone para contato: 54 9616.3719 
Correio eletrônico (e-mail): natashapedot@hotmail.com 



Por Graça de Deus e da Santa Sé ApostOlica, 

Bispo Biscesans de Erexirn 

PROVISAO DE CONSELHO DE ASSUN-85 ECONOMICOS --- CPaE 

Aos que esta Nossa Provisão virem, saudação, paz e bênção de Nosso Senhor Jesus Cristo. 
Fazemos saber que, atendendo às prescrições da Igreja e às necessidades da correta 

administração dos bens e que MUDEM o Pároco na administração paroquial dos seus bens (c.537), 
HAVEMOS por bem Nomear a seguinte nominata indicada pelo Pároco para compor o Conselho de 
4ssuntos Econ6micos da: 
Comunidade: SAMO MTONIO - UNHA TONEUO ,,, Da Paróquia: SSANTA LUZIA Em: EREXIIVI-IRS 

WIS SIESNE & MARIA SESIUE, AWfMO SESNE E UDIA SESNE, ROMRINB POUNSKI E CIAUDm POUNSKI, VIT~RIO 
SFOKIVIAL E %VA mOKM/BL, ELCIO WOLAFID E SIRLEI VVOMND, EU0 VVOLAFID E ELOANI VIIOIAND. 

Arribulghs: preparar, cada ano, o planejamento do orçamento de Receitas e Despesas e, mensalmente, fazer 
a prestação de contas, e no fim do ano, aprovar o balanço geral (c.493). A Premção de contas no fim do ano é 
uma exigência contábil das leis civis e que a Diocese deve levar 4s auloridades do País. Cabe ao Conselho zelar 
por todos os bens da comunidade, cuidar que tudo esteja em dia (c.1284). O CAE deve organizar o dlzimo e 
outras promoçaa, colabrar na minutenfio, ngo só da Padquia, mas também da Diocese, dos Seminários, a 
promoç%o voracional, a formaç8o de sacerdotes e outros a-ntes de pastoral. O CAE deve ser fomado por 
peritos em administraçao, (c.492,1), distintos pela integridade moral, pessoas participantes da vida religiosa e 
pasltoral na sua comunidade. Pr-rgo juramento de fiel adminisrraflo no dia da posse, registrada em-Ata 
(c.1283). O GAE terd validade por dois anos, se nPo mandarmos o contrário, podendo ser remnduzido por mais 
um igual perlodo, contanlo que, cada ano, seja renovado em sua metade de seus membros. Alguns membros 
devem keer paae do Conselho de PaâEoral da sua comunidade e seguir as orientafões do seu planejamento 
jeral. O Canslelho tem apc3nas voto consultivo e o P á m  é que o preside e também convoca. O Pároco é 
presidente nato de @dos os Conselhos existentes a nlvel de Parbqula. O Conselho se rege pela Lei do 
Voluntariado, Lei Pie 9.608 de 28 de fevereiro de 1998. 

Dada e passada sob o sinal do nosso selo em nossa Cúrla Diacesana. 
Erexim, 22 de dezembro de 2010. 



, A sua página de vôo livre - Guia 4 Ventos Brasil c-02 Page 1 of$ 
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aU&-ill [Mapa ncil Outras ramp 
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I Tra&*nkda 
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Local I Place: Morro Saul Perin Rampa Sul - Gaurama - RS 
Altitude: 900 rnetros I 2952 Wt 
W n f v e i  I Y d m I  Dmp: 160 metros 1 524.8 f&. 
Qu;adrante 1 WInsJ n: SfSqSW 
VIIWdnt S27 W 
Acesso I Acceçs: a 5 km da cidade de Erechim-Rs , estrada de cháo , em dire@o ao 
leste ,próximo a comunidade linha Toneilo Gaurama , nas propriedades de Miguel Sesni 

Decolagem I Take-oli.Rampa Natural, espaço para se montar umas 7 assa na rampa 
decolagem de uma cada vez ,muita grama 

Pouso I LUndim: lavouras e pastagens amplas, 

Melhor Epoca I Best Seâson:no Outono e Inverno 

Clube ResponsBvel 1 OPfíciial Club: rampa particular 
Prbs I AdvanLsges: com vento sul de frio liR certo , I 
Contras 1 Disahrantaps baixa altura da decolagem I 
Inf. Gerais I G&neml I&: Reginaldo. Luciano . I. 
Recordes I R-&&- Lua'ano Tornasi asa delta , travessia do morro sul ao parque norle . 
em torno de 30 knw I. 
Infsrm-s p o r  I I n m M b n  by: Reginaldo de Almenda 

video youtube: 

a Todo Dia Ofertas de no Mínimo 50% OFFI 
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ANEXO 06 - MODELO DE IFESTAÇÕES EM APOIO 

IFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÂO CULTURAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL GAURAMENSE- ACDESGA, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodiiùsão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 



2
 

.~
*

j
l
 

e-, 





ANEXO 06 - MODELO DE FESTAÇ~ES EM APOIO 

FESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

. Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL GAURAMENSE- ACDESGA, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afírmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 



XO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

FESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" 112004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL GAURAMENSE- ACDESGA, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitkia. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 



ANEXO 06 - MODELO DE IFESTAÇ~ES EM APOIO 

IFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" 112004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL G A W N S E -  ACDESGA, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida par2 a prestação do Serviço. 









ANEXO 06 - MODELO DE M~$NIFIESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-asshado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Nonna Complementar nQ 112004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO CULTtTRAL DE DESENYOLVfMENTO SOCIAL GAüRAMENSE- ACDESGA, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestacão do Serviço. 



ANEXO 06 - MODELO DE I ~ S T A Ç ~ E S  EM APOIO 

~ S T A Ç Ã O  DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos temos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL GAURAMENSE- ACDESGA, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunithia. 

Afírmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Servico. 





ANEXO 06 - MODELO DE FESTACÕES EM APOIO 

FIESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL GAURAMENSE- ACDESGA, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 





ANEXO 06 - MODELO DE IFESTAÇ~ES EM APOIO 

IFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL GAURAMENSE- ACDESGA, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitásia. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Servi~o. 



Associa~ão Cultural de Desenvolvimento Social 
Gauramense - A CDESGA 
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-Requerimento de autorização (Modelo A-21, no 
original, devidamente assinado pelo representante legal 
da entidade. 

2 6 JAN 2012 



REQUENMENTO PARA AUTORTZAÇÃO 
EXECUÇAO DO SERVICO DE RADIODIFUSAO COMUNITÁRTA 

Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

A AS~OCIAÇÃO CULTURAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL GAURAMENSE- 
ACDESGA, inscrita no CNPJ sob o n"3.566.871/0001-19 coin sede na Rua Pedro Pinto de 
Souza,221 centro 99.830-000 na cidade de Gaurama, Estado do Rio Grande do Sul CEP 99.830-000 
telefone 54 9616.3719 correio eletrônico natasha~edot@hotiiiail.com, entidade sem fins lucrativos, 
legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, respeitosamente à 
presença de Va. Ex!, em atendimento ao Aviso 331201 1, apresentar a doc-~imentação de que trata o 
item 7 da Norma 112004 - Norma Complementar do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 
aprovada pela Portaria MC n2 103, de 23 de janeiro de 2004, publicada no Diário Oficial da União de 
26 subseqüente, 

Gaurama, 10 de Maio de 201 1 
n 

' / Nataslia Pedot 

Nome do representante da entidade: Natasha Pedot 
CPF: 01 1,069.930104 

I - RELAÇÃO DE DOCUMENTOS APRESENTADOS 

C 1 - Cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do 
iilistério da Fazenda - CNPJIMF 

3 - Ata de Constituição da entidade devidamente registrada Sim Não 

ú' 

4 - Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada Sim Não 

Y 

Siin 

x .  
Não 2 - Estatuto Social, devidamente registrado 

Não 

Sim 

< 

8 - Declaração, assinada pelo representante legal, especificando o endereço completo da 1 Sim I Não I 

Não 7 -Prova de que seus diretores são maiores de dezoito anos ou emancipados Sim 



/ 

sede da entidade I Y  I 
9 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus dirigentes residem 

na área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, confornle o 
Sim I Não 

, I 

10 - Declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel cumprimento 
das normas estabelecidas para o Serviço 

11 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é executante de 
qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de 
distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como 
integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de 
outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados 

13 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que o local pretendido para a Sim Não 
instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto no subitem 18.2.7.1 ou 
18.2.7.1.1 da Norma Complementar nQ 112004 

Sim 

'A 

Sim I Não 

12 - Declaração, assinada pelo representante legal, constando a denominação de fantasia da 
enussora, se houver 

14 - Declaração, assinada por profissional habilitado ou por representante legal da Sim Não 
entidade, confirmando as coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS 84, e o 
endereço proposto para instalação do sistema irradiante 

Não 

15 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade .apresentará Projeto 
Técnico de acordo com as disposições da Norma Complementar nQ 112004 e com os dados 
indicados e111 seu requerimento, caso seja selecionado Sim Não 

Sim 

X 

\ 

16 - Comprovante de recolhimento de taxa relativa As despesas de cadastramento \sim I ~ ã o  I 

Não 

11 - MANIFESTAÇÕES DE APOIO 

1 -Manifestação de apoio individual contendo o nome, o número da identidade, o endereço Sinl Não 
do donicílio ou residência, o Código de Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura do declarante 3 

1.1 - Soma das manifestações individuais apresentadas 0 3  

2 - Manifestação de apoio coletiva, apresentada sob a forma de abaixo-assinado, contendo Sim Não 
o nome, o número da identidade, o endereço do domicílio ou residência, o Código de 
Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura de cada declarante 36" 

2.1 - Soma das assinaturas constantes das manifestações de apoio coletivas, apresentadas 
sob a forma de abaixo-assinado 325' 

3 - Manifestação de apoio apresentada por entidades associativas e comunitárias, 
legalmente constittiídas e sediadas na área pretendida para a execução do Serviço, contendo a 
denonunação da entidade apoiadora, o endereço da sede, o Código de Endereçamento Postal 
(CEP) e assinatura do representante legal 



assinaturas constantes de Ata de Assembléia Geral, convocada especialmente para manifestar 
apoio à iniciativa de requerer a autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Coiiiunitária 

4.1 - Soma das assinaturas constantes da Ata de Assembléia Geral 

I11 - ACORDO PARA ASSOCIAÇÃO DAS ENTIDADES 

Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da entidade requerente, para fins de ii~stnição do processo 
relativo a solicitação de autorização para execução do Sei-viço de Radiodifusão Comunitária, junto ao Ministério das 
Comunicações, que toda a documentação descrita neste formulário está sendo apresentada em original ou cópia 
autenticada e em conformidade com o subitem 7.2 da Norma Complementar no 112004, bem como as afirmações feitas 
são verdadeiras e de minha inteira responsabilidade. 

Caso exista mais de uma entidade conconente na mesma área de serviço, a requerente 
declara que concorda em associar-se às demais entidades. 

Endereço para correspondência :Rua Pedro Pinto de Souza 11." 22 1, bairro centro, 99.830-000 Gaurama/RS. 
Telefone para contato: 54 9616.3719 
Coi-reio eletrônico : natas11apedot@hotniail.com 

Pretende instalar o sistema irradiante de sua estação na Rua Libano Alves de Oliveira n0.267, bairro Centro , CEP 
99.830-000 Gaurama RS , de coordenadas geográficas: 27' 35' 08.72 "S de latitude e 52" 05' 18.27 "W de 
longitude 

Sim 

2 6 JAN 2012 

Não 

Y 



Associação Cultural de Desenvolvimento Social 
Gaummense - ACDESGA 

-Manifestação de apoio dos associados da Associaçêo 
Cultural de Desenvolvimento Social Gauramense - 

ACDESGA Convocada Especialmente para Manifestar Apoio 
a Iniciativa de Requerer a Autorização para Execução do 

Serviço de Radiodifusão Comunitária. 



Maiiifestação de apoio dos associados da Associação Cultural de Desenvolvimento Social Gaiiramense 
ACDESGA 

Aos 28 dias de Abril de 2011, às 19:OO horas, na Rua Pedro Pinto de Souza,221 centro, na 
cidade de Gaurama - CEP 99.830.000 - Rio Grande do Sul, reuniram-se em Assembléia Extraordinária os associados \ 

da ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL GAURAMENSE - ACDESGA , com a 
finalidade específica de manifestar apoio à iniciativa desta entidade, que pretende obter a autorização para execução 
do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na Rua Libano Alves de Oliveira n0.267, bairro Centro nesta cidade, de 
modo a atender a toda comunidade envolvida, em confornlidade com as determinações dispostas na Lei 9612198 e 
demais instrumentos legais e nomativos, os quais passamos a leitura para ciência de todos aqui presentes: Natasha 
Pedot, André Luis Santin, Itanandú Guilherme da Silva, Ediane Fátima Lewy Romanoski, Jair Getúlio Selivon, 
Juliano Dalle Molle, Alberto Zabloski, Claudiomir Carlos Tomasi, Antonio Demarco, João Carlos Lopes, Ricardo 
Antonio Nicolli, Anuscha Michielin, Luiz Antonio Tochetto, Marcelo Rodrigo de Araújo e Gleison Paes 0livo;A 
presente ata, para efeito do disposto no subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, após lida pelos associados 
presentes e em dia com as suas obrigações estatutárias, que abaixo subscrevem, foi aprovada por todos, que por sua 
vez manifestaram total apoio à iniciativa. Para fins de direito esta ata será inscrita e registrada no registro de títulos e 
documentos do Cartório competente e não havendo mais a tratar foi dada por encerrada a reunião às 19:45 horas do 
dia 28 de Abril de 201 1, e eu André Luiz Santin, na função de secretário da reunião, lavro esta ata. 

Natasha Pedot, brasileira, maior, estado civil solteira, na profissão de castorária, residente e domiciliada a 
Rua dos Ervais,sln, bairro Centro, nesta cidade de GauramdRS possuidora do CPF no 01 1.069.930104 e C1 no 
1093567087 SSPIRS, 

André Luis Santin, brasileiro, maior, estado civil solteiro, na profissão de funcionário público, residente e 
donuciliado a Rua Pedro Pinto de Souza n." 221, bairro centro, nesta cidade de Gaurama/RS, possuidor do CPF no 

' 

993.776.320172 e C1 no 7073996089 SSPIRS, 
Itanandú Guilherme da Silva, brasileiro, maior, estado civil solteiro, na profissão de policial militar, 

residente e doiniciliado a Rua Libano Alves Oliveira, n." 308, bairro Centro, nesta cidade de GauramaIRS, possuidor 
do CPF no 565.779.900/34 e C1 no 90976771003 SSPIRS, 

Ediane Fátima Lewy Romanoski, brasileira, maior, estado civil solteira, na profissão de administradora, 
residente e domiciliada a Rua João Amandio Sperb, n." 373 Fundos, bairro Centro, nesta cidade de GauramdRS, 
possuidora do CPF no 016.267.480/55 e C1 no 2093571 11 1 SSPIRS, 

Jair Getúlio Selivon, brasileiro, maior, estado civil casado, na profissão de aposentado, residente e 
domiciliado a Rua Antonio Pierosan,1525 anexo, bairro centro, nesta cidade de. GauramafRS, possuidor do CPF no. 
246.074.360/20 e C1 no. 4007625843 SSPRS, 

Juliano Dalle Molle, Brasileiro, casado, empresário, residente e doiniciliado a Rua José Sponchiado', n." 
1 145, bairro centro , nesta cidade de GauramafRS, possuidor CPF No 000,605.700/40, C1 no 7079141235, 

Alberto Zabloski, brasileiro, maior, estado civil casado, na profissão de design, residente e domiciliado a 
Rua José de Alencar, n." 79, bairro Centro, nesta cidade de Gaurama/RS, possuidor do CPF no 565.727.600/06 e C1 
no 7053456088 SSPIRS, 

Claudioinir Carlos Tomasi, brasileiro, maior, estado civil casado, na profíssão de empresário, residente e 
domiciliado a Rua Pedro Pinto de Souza, no 221, Fundos, bairro Centro nesta cidade de GauramdRS, possuidor do 
CPF no 476.541.800/63 C1 no 3037407057 SSPIRS, 

Antonio Demarco, brasileiro, maior, estado civil casado, na profissão de representante comercial, residente 
e domiciliado a Rua Antonio Pierozan,1525, Bairro Industrial, nesta cidade de GaurarndRS, possuidor do CPF no 
422.487.280/34 e C1 no 60 186 18238 SSPRS, 

João Carlos Lopes, brasileiro, maior, estado civil casado, na profissão de Médico veterinirio, residente e 
domiciliado a Rua dos Ervais sln , bairro Centro, nesta cidade de Gaurama/RS, possuidor do CPF no 473.961.480149 
e C1 no 30393 18501 SSPIRS, 

Ricardo Antonio Nicolli, brasileiro, maior, estado civil casado, na profissão de representante comercial 
residente e domiciliado a Rua Libano Alves de Oliveira n0.267, bairro Centro , nesta cidade de GaurainafRS, 
possuidor do CPF no 360,066.450168 C1 no 7017568689 SSPIRS, 

Anuscha Michielin, brasileira, maior, estado civil casada, na profissão de corretora de imóveis, residente e 
domiciliada a Rua Distrito Industrial, n013, bairro centro, nesta cidade de GauramdRS, possuidor do CPF no 
000.925.87011 1 e C1 no 7082842266 SSPIRS, 

Luiz Antonio Tochetto brasileiro, maior, estado civil casado, na profissão de empresário, residente e 
domiciliado a Rua João Amandio Sperb, n 373, bairro Centro, nesta cidade de Gaurama/RS, possuidor do CPF no 
342.563.420/87 e C1 no 40 17947369 SSPIRS, 

Marcelo Rodrigo de Araújo, brasileiro, maior, estado civil casado, na profissão de Representante 
comercial, residente e domiciliado a Rua Miesceslau Timóteo Rajewski, no 462, bairro centro, nesta cidade de 
Gaurama/RS, possuidor do CPF no 005.134.420130 e C1 no 90815 16 149 SSPIRS. 7-------=- 

âewiça PObliia Fderal 
F6iniid6tis des Goi~ird!~ica@e*: 

2 6 JAM 2012 



~ a t a h a  Pedot 

i / (CPF no 565.727.660/06) 

Antonio ~efá&co 
(CPF 422.487. 

uiz Antonio Tochetto 
(CPF ti0. 342.563.420/87) 

Itanandú ~ u i l h e r t d d a  Silva 
(CPF565.779.900A4) 

> - 
Ediane Fátima Lewv Romanosl<i 

(CPF no 01 6.267.>80/55) 

Juliano Dalle Molle 
(CPF no. 000.605.700/40) 

.";ce-m;A...' 
(CPF n . 34.420/30) 

Nome do representante da entidade: Natasha Pedot 
Endereço para correspondência : Rua Pedro Pinto de Souza n." 221, bairro centro, 99.830-000 GauramafRS. 
Telefone para contato: 54 9616.371 9 
Correio eletrônico (e-mail): natashapedot@hotmail.con~ 
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Associação Cultural de Desenvolvimento Social 

-Manifestação de apoio à iniciativa, formulada por 
pessoas jurídicas legalmente constituídas e sediadas na 
área pretendida para a execução do Serviço ou na área 
urbana da localidade, conforme o caso, ou firmada por - 

pessoas naturais que tenham residência ou domicílio 
C na área. 



'z 

Gaurama, Estado do Rio Grande do Sul - CEP 99.830-000, entidade sem fins lucrativos, legalmente - 
constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o subitein 
7.2.4 da Norma Complementar n" 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da A 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL GAURAMENSE- 
ACDESGA , que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda 
que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Gaurama, 10 de Maio de 201 1. 

Nome do representante da entidade: Natasha Pedot 
Endereço para correspondência : Rua Pedro Pinto de Souza n." 221, bairro centro, 99.830-000 
GauramaJRS . 
Telefone para contato: 54 961 6.37 19 
Correio eletrônico (e-mail): natashapedot@hotmail.com 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada de cópia 
autenticada do comprovante de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) e 
da Ata de Eleição ou do Termo de Posse do Declarante. 



Conlprovante de Ínscrição e de Situagão Cadastsal Page I of 1 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastra1 
- . - - - -- - - -- -- -- - -- - -- - --- -- -- -- - - - - - - - - - - - - - - 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto a 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERAnVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 1.005, de 08 de fevereiro de 2010. 
/ < 

Emitido no dia 06/0612011 às 16:21:10 (data e hora de Brasília). 

[Voltar] 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre pol'itica de privacidade e uso, clique aqui. 
Atualize sua páaina 

., -=.A- . 
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A 

Gauraina, Estado do Rio Grande do Sul - CEP 99.830-000, entidade sem fins lucrativos, legalmente 
constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Conlplementar nQ 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da A 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL GAUMMENSE- 
ACDESGA , que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afiimo ainda 
que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Gaurama,10 de Maio de 201 1. 

Noin 
CPF: 

Nome do representante da entidade: Natasha Pedot 
Endereço para correspondência : Rua Pedro Pinto de Souza 11." 221, bairr 
GauramaiRS. 
Telefone para contato: 54 9616.3719 
Coi~eio eletrônico (e-mail): natashapedot@hotmail.com 

ATENÇAO: Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada de cópia 
autenticada do comprovante de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) e 
da Ata de Eleição ou do Termo de Posse do Declarante. 
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' coin9i.ovailte de Inscrição e de Situação Cadastra1 Page 1 df 1 '?+C;, 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 
-- - - - --- - - - - ---- - -- -- - - - - - - - -- - - - - -- - - - - - 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto a 
RFB a sua atualização cadastral. 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DIGA 

NOMERO DE INSCRIÇAO 
89 .108 .385 /0001-19  

COMPROVANTE DE INSCRIÇAO E DE SITUAÇÃO ~ ~ $ ~ ~ ~ ~ w  

LOGRADOURO 
LOC IPIRANGA 

BAIRRO/DISTRITO I BAIRRO IPIRANGA 

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL 

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL 

( Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 1.005, de 08 de fevereiro de 2010. 

Emitido no dia 0610612011 às 16:20:18 (data e hora de Brasília). 

Preparar PQginr? 
 li_-**^ para lrnprcssan 

A RFB agradece a sua visita. Para infoimações sobre política de privacidade e uso, clique aqui. 
Atualize sua página 

I 2 6 JAN 2012 
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MNISTERIO DAS co CAÇQES 
DELEGACIA REGIONAL DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 

EM SÃO PAULO 

Despacho 

Este processo está numerado da página k- J Y L  

"--L-LW----.-- ?--.- ' $eri i iç~~ Pajbiica FacEeral 
! " < >  + + .  i l~iit,,riç, , 6 q das êonkuni~pjes 

f C:)BFEFjE CQ$A O @i[<j!H&. 
1 

Riia Mergenthaler, 592, Bloco 1 - Mez~iiino (ECT) - Vila Jit.opoldi~ia - Sáo Paulo-SP - CEP: 05311-900 
Telefones: ( 1  1)3101-0123 :(11) 3101-(1115 - Fux:  (11) 3101-X(it;O 





MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

DESPACHO 

Assunto: Consulta ao Sistema de Fiscalização RADAR, da Anatel - Agência Nacional de 
Telecomunicações. 

1. Frente à análise do processo no 53000.022206/11, de interesse da Associaçiio de 
Desenvolvimento Social Gauramense - ACDESGA, na localidade de Gaurama / RS, e em 
atendimento à Cota no 2G1/201OíDPF/CGCE/CONJUR-MCIAGU, anexada à folha dos 
autos, inforinarnos o que se segue: 

I. Não liá, nesta localidade, registro de fiscalizaqão por operação clandestina, 
nos últimos 05 (cinco) anos, em que constem: razão, social, nome fantasia, endereço, 
coordenadas geográficas, nome/CPF/RG dos dirigentes ou CNPJ da Entidade supracitada, de 
acordo com o Sistema de Fiscalização RADAR, da Anatel. 

11. Não há registro de entidades não outorgadas na localidade, de acordo com o 
Sistema de Fiscalização RADAR, da Anatel. 

Brasília, 29 de junho de 201 1. 



SISCOM - SISTEMA DE INFORMAÇAO DOS SERVIÇOS DE COMUN~CAÇAO DE ... Page 1 of 1 

:.$% f'Jlinist6sio das Cornunicaçòes Destaques do Governo 

(3 plena Principal v SISCOM »» Consulta por Plano Básico de Distrióuição de Canais 1 menu aluda 

Dados da consulta - - - - - . - - - - - - - - - - Consulta Criar Arquivo Texto 1 
- - - - - - - - - -- - - - - - -. 

UF: RS 

SEIIIVICO: Plano RadCom 

Canal/ Freq. 

Localidade: GAURAhiA 

290 / 105.90 

Usuário: - Data: 27/07/2011 Hora: 10:29:43 

Registro 1 até 1 de 1 registros Página: [ I ]  [ I r ]  [Reg] 
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ICALCULO DA DISTÃNCIA DE A - > B E AZIMUTES DE A - > B E B - > A 
,- 

' I  
DE: 

GAURAMA - RS 

COORD. GEOG. DE A: PONTO RADCOM IBGE 

Latitude : " S 

Longitude: " W 

Hbt = 

Hcf = 

I 2 6 JAN 2012 i 

AZIMUTE E DISTANCIA GAURAMA - RS - AMT - 23-1 1-2000 
AUTOR: ENGO AFONSO MARIA TANOS 





PLANTA DE SITUAÇAO GERAL DE GAURAMA - RS - COORDENADAS GEOGRÁFICAS 27" 35' 09,12"S 152" 05' 18,27"W - HBT = 762'0 m 
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[RadCom] 

Processo de Autorização - Análise Técnica 1 -- 

Ident i f icação do Processo 

Prazo 20/06/2011 

Coordenadas e Distâncias 

Proposta 
IA1  

IBGE (B) Aviso (C) í, ,a, 4 e 19 Distância A:B Distância A:C . , 
Lat i tude 27S3509 27S3503 

, , IBGE Aviso 

Longitude 

Relação de concorrentes (d  i= 4000 m) -- 

NurnProcesso Distância (m) §tatus 

Deoendentes ordenados uela ~ recedênc ia  do aviso de inçcricão (d  4000 m l  

Lote Processo Municipio UF Distância §tatus 

1.Entregou documentação ternpestivamentel  

.. . .. .. . . . . .~.. . . . . . .. .. .. -.. . .-- . .. . . 

9.A área urbana da local idade 6 <= 3,5 km? 



[RadCom] Page 2 of 2 

,, 10.Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

serviço 

Nome do(a) Engenheiro(a) 



ROTEIRO DE ANALISE TÉCNICA DE RADCOM 
\ 

Identificação do Processo 

Número: 53000.022206/11 Localidade/UF: GauramaIRS 

Entidade: ASSOCIACAO CULTURAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL GAURAMENSE - ACDESGA 

Aviso: 33 Publicação: 06/05/2011 Prazo: 20/06/2011 Canal: 290 

I COORDENADAS 1 
Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 2783509 2793503 

Longitude 52W0518 52W0539 

Distância A:B 0.6 
( IBGE ) 

.- - 

I Rua Libano Alves de Oliveira, 267 - Centro - Gaurama - RS I 
3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

5. 

6. 

7. 

8. 

/ 10. I Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

DeverA apresentar no momento de apresentação do Projeto de Instalação. 

I ~ u a  Pedro Pinto de Souza, 221 - Centro - Gaurama - RS I 

Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal 

A estação situa-se em municlpio de Faixa de Fronteira? 

Declaraç%o do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02198. 

Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? 

Isubitem 18.2.7.1. Neste caso admite-se na instalação para qualquer altura de centro de fase da antena, que seja I 

VIAVEL 

Náo 

Sim 

Não 

Sim 9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? 



Identificação do Processo 

. . 

Número: 53000.022206111 LocalidadelUF: GauramalRS 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANALISE TÉGNICA DE RADCOM 

Entidade: ASSOCIACAO CULTURAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL GAURAMENSE - ACDESGA 

Aviso: 33 Publicação: 06105/2011 Prazo: 201061201 1 Canal: 290 

deverá ser identificados na Planta de Situação Geral do Ponto de Instalação tais endereços, constanto os nomes das 
Ruas ora mencionadas. 

H 7  Engankair~ Eietriclgt 
CREA: MO S%BBlD. 81API' . 

MlnistBrio das C~municat&s * 19 

2711 O1201 1 Pagina 2 de 2 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES I\ 

Delegacia Regional do Ministério das Comunicaçóes em São Paulo 
Rua Mergentlialer, 592, Bloco 1, Mezanino (ECT) - Vila Leopoldina - CEP: 053 11-900 - São Paulo-SP. 

Fone: (11) 3101-0123 

DESPACHO 

Assunto: Despacho Inicial de Entidade Participante de Aviso. 

Frente a análise inicial da documentação encaminhada pela Associação Cultural 
de Deseiivolvimento Social Gauramense - ACDESGA na localidade de Gaurama I R§, 
processo no 53000.02220612011, em atendimento ao Aviso de Habilitação 33, publicado no 
DOU de 06/05/2011, com prazo final em 2210612, constatou-se que a entidade: 

Está apta com relação a pré-análise efetuada, podendo tprossegi~ir mediante 
a análise detalhada da documentação, conforme Roteiro de Análise Jurídica a seguir anexado, 
vez que trata-se de única requerente que se habilitou a executar o serviço na localidade de 
interesse. 

São Paulo, 28 de julho de 2011. 

%i@ 
TEREZA KIOKO T A R A  OKUBARU 

Advogada 

2 6 JAN 2012 



Identificacão do Processo 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO - 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TWIMEM E SUESAO DE RADCOM 

Número: 53000.022206/11 LocalidadeIUF: GauramaIRS 

Entidade: ASSOCIACAO CULTURAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL GAURAMENSE - ACDESGA 

Aviso: 33 Publicação: 06/05/2011 Prazo: 20106/2011 Canal: 

\-, ,I,:i\ P bg 

-, 12.2221% 
fl @tk 

$ , c,,8 4 ~ 8  1.g 

I Processo 

" 1 5. 10s Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art 1Io da Lei no 9.612? I Sim 1 

I g, I~ec iara~ão,  assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denorninap20 de fantasis da entidade? 
e I Sim 

I 1 Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da 
comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 

Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não Q prestadora de qualquer modalidade de 
Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de televisão 

( 10. mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de scicios e de 
administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga para a execução 
de qualquer dos serviços mencionados? 

Sim 

1 12. l ~ u a d r o  Diretlvo da Associação ou Fundação Mandato: 2anos Validade: 01/01/2013 1 

I AndrQ Luis Santin 1993,776.320-72 / Secretbrio 

Nome do Dirigente 

Natasha Pedot 2 

CPF 

01 1.069.930-04 

Cargo 

Presidente 

Maioridade ' 
Emancipação 

Sim 

Nacionalidade 

Sim 

Declaracao 

Sim 



MINISPÉRIO DAS COMUNICAÇOES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E S E L E C ~ O  DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.02220611 1 LocalidadelUF: GauramalRS 

Entidade: ASSOCIACAO CULTURAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL GAURAMENSE - ACDESGA 

Aviso: 33 Publicação: 06/05/2011 Prazo: 20/06/2011 Canal: 

Oficio de exigência - Estatuto Social, art. 43. "alineas "c" e "e" : " subsídios para captadores de apoio cultural" e " subsidios para agenciadores de 
patrocinios do comércio local, em percentagem definida pelo Conselho Coordenador"; Declaração de "não vínculo de subordinação ou a sujeitem 
a gerência, a administração, ao dominio, ao comando ou a orientação de qualquer outra entidade, mediante compromissos ou relações financeiras, 

ligiosas, familiares, político-partidárias ou comerciais" 

02108120 1 1 RadCom Pagina 2 de 2 
I 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÓES 
Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo 

Rua Mergenthaler, 592, Bloco 1, Mezanino (ECT) - Vila Leopoldina - CEP: 0531 1-900 - São Paulo-SP. 
E'oiie: (11) 3101-0123 

I 

Ofício no 00381201 l/RADCOM/DRMC-SP 

São Paulo, .??% de bb CYZTQ de 201 1. 

A Senhora 
NATASHA PEDOT 
Representante Legal da Associaçáo Cultural de Desenvolvimento Social Gauramense 
ACDESGA 
Rua Pedro Pinto de Souza, 221 - Centro 
CEP : 99.830-000 - Gaurama - RS 

Assunto: Solicitação de Documeiitação / Processo no 53000.022206/2011. 

i 

Senhora Representante Legal, \ I 
1. Tendo em vista a análise realizada no processo no 53000.022206/2011, na 
localidade de Gaurama / RS, no qual essa Entidade requer autorizaç50 para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela 
requerente, solicitamos o envio da seguinte documentação: 

DOCUMENTAÇÃO TECNICA - 2" FASE: 

I. Toda a documentação citada no subitem 12.1 e suas alíneas da Norma 
Coinplementar n." 0112004, aprovada pela Portaria no 103, de 23/01/04, ou seja, o Projeto 
Técnico, conforme detalhado no Anexo I deste Ofício. 

I. Comprovante de registro em Cartório de Registro de Títulos e Documentos, 
da Ata de Assembléia Geral de 28 de abril de 2011, para manifestação de apoio à iniciativa de 
requerer autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, de acordo com o 
disposto no subitem 7.2.4, alínea "d.2", da Norma Coinplementar no 0112004. 

11. Declaração de que a Entidade requerente não possui qualquer vínculo de 
subordinação ou que a sujeite à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou a 
orientação de qualquer outra entidade, em respeito ao disposto no art. 11 da Lei no 9.612198 e 
subitein 8.2, alínea "f" da Norma Coinplementar no 0112004. q - - - M m - - 3 - - ~ M ~ M M - -  

i Li~iri : f i$~) IUbi l~q r~~;E~t>al 1 1 1 Í~~;!í\i*,i&liil t i ? $  (;~fj]i4;l[c3~;fi@$ 1 
k 1 Q;'f!kFkb7E COM 0 t,jQ/c/ril/d. 1 



111. Da leitura do Estatuto Social apresentado pela entidade, constata-se a 
necessidade de adequação da atual redação do artigo 43, alíneas "c" e "e" ao disposto no artigo 
l0 da Lei no 9.612198, conforme transcrição a seguir: 

"Artigo 1" - Denomina-se Serviço de Radiodifusão Comunitária a radiodifusão 
sonora, em freqüência modulada, operada em baixa potência e cobertura restrita, 
outorgada a fundações e associações comunitárias, sem fins liicrativos, com sede 
na localidade de prestação do serviço". 

IV. As alterações estatutárias promovidas devem ser devidamente averbadas 
junto ao registro inicial do Estatuto Social, ou seja, no Livro "A" do Registro de Pessoas 
Jurídicas ou microfilmadas em Pessoas Jurídicas, conforme o caso, mediante apresentação de 
certidão cartorária que vise tal comprovação. 

V. Em atenção à COTA No 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, que 
solicita a adoção de medidas necessárias à verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades 
que forem consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária, a requerente 
deverá encaminhar os documentos elencados a seguir, devendo-se observar que a constatação de 
feitos criminais em nome de membro da diretoria ensejará no indeferimento do processo. 

a. Certidões de feito criminal da justiça estadual e federal, dos últimos 05 
(cinco) anos do local de residência, de todos os diretores ou cargos similares, emitidas pelo 
Tribunal de Justiça e pelo Tribunal Regional Federal da região, respectivamente. 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste ofício de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente toda a documentação solicitada. Transcorrido.esse prazo sem que 
haja respostas ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga 
será indeferido. 

3. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou - 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva, Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

4. Aproveitamos para informar que este Ministério poderá, a seu critério, enviar 
comunicados oficiais via SMS e documentos digitalizados via internet às entidades interessadas, 
desde que complementem seu cadastro com telefone celular e mantenham atualizado o endereço 
eletrônico do respectivo representante legal. Ressalte-se que o fornecimento de tais dados 
implica anuência dessa entidade em receber as referidas comunicações oficiais e deve ser feito 
por meio de ofício, com assinatura do seu representante legal. Os conteúdos encaminhados por 
esses meios referem-se tão somente à entidade destinatária e não serão considerados para fins 
legais como contagem de prazo e ciência de interessado. 

Atenciosamente. 

L(- <- 

P"" c i~ce~l  C L?, 
-1 MARIO DE MORAES DAOLIO 

Delegado Substituto 
Competências delegadas pela Portaria no 94, de 6 de maio de 2011. 



ANEXO I 

a. Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e assinado pelo Engenheiro respo~isável, 
contendo as características técnicas de instalação e operação pretendidas para a estação de RadCom, 
conforme disposto no subitem 12.1, alínea "a", da Norma Complementar no 01/2004, no qual deverá atentar 
principalmente para os seguintes itens: 

- item 5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE - preencher com o 
endereço completo e as coordenadas geográficas corretas; 

- item 6 - ENDEREÇO DO ESTÚDIO -preencher com endereço completo; 

- item 7 -TRANSMISSOR - indicar um transmissor certificado pela Anatel, específico para o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, com potência de saída máxima de 25 watts, categoria 2H, em conformidade 
com o disposto no subitem 18.3.1 da Norma Complementar n.O 01/2004, devendo ser informados o 
fabricante, o modelo e o correto número de certificação/homologação do equipamento a ser utilizado; 

- item 8 - ANTENAITORRE - informar corretamente: fabricante da antena, modelo, ganho, altura em 
relação ao solo, altura da torre e altitude do local; 

- item 9 - LINHA DE TRANSMISSÃO - informar os dados corretos da linha a ser usada, devendo-se 
atentar para os cálculos efetuados; 

- itens 10 e 11 - POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA e INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA 
ÁREA DE SERVIÇO -atentar para os valores utilizados e para os cálculos efetuados. 

b. Declarações conforme o disposto no subiteni 12.1, subalíneas "b.1" e <'b.2", da Norma Complementar no 
01/2004, ou seja: 

- declaração firmada pelo representante legal da entidade de que, na ocorrência de interferências 
prejudiciais causadas pela estação, interromperá imediatamente suas transmissões até que essas sejam 
sanadas; 

- declaração firmada pelo representante legal da entidade de que, na ocorrência de interferências 
indesejáveis causadas pela estação, caso essas não sejam sanadas no prazo, estipulado pela Anatel, 
interromperá suas transmissões. 

c. Planta de arruamento em escala, indicada e compatível com a área da localidade objeto da outorga, e que 
permita a visualização do nome das ruas, indicando o local de instalação do sistema irradiante, o endereço e 
as coordenadas geográficas no formato GGOMM'SS", bem como o traçado de circunferência de até uin 
quilômetro de raio, que delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dBp. Na planta de arruamento também 
devem estar indicados o local e endereço tanto da sede quanto do estúdio da emissora, conforme disposto no 
subiteni 12.1, alínea '<c", da Norma Complementar no 01/2004. 

d. Diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, com a indicação do Norte Verdadeiro; diagrama 
de irradiaçáo vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de 
polarização circular ou elíplica, devem ser apresentadas curvas distintas das componentes horizontal e 
vertical dos diagramas, conforme disposto no subitern 12.1, alínea '<d", da Norma Complementar no 
01/2004. Este diagrama deverá ser correspondente ao indicado no item 8 do Formiilário de 
Iiiformac6es TBcnicas. 

e. Declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sistema irradiante, 
atende às condições exigidas no item 18.2.7.1, ou estudo específico conforme determina o item 18.2.7.1.1, 
conforme disposto no subitem 12.1, alínea ''e", da Norma Complementar no 0112004. 

f. Declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de proteção 
aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Minist~rio da Aeronáutica autorizando a instalação 
proposta, ou, se for o caso, declaração de inexistência de aeródromos na localidade, conforme disposto no 
subitem 12.1, alínea "P', da Norma Complementar no 01/2004. 

g. Parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a instalação proposta atende a 
todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de até 91dBp da 
emissora não fica situado a mais de um quilômetro de distância da antena transmissora em nenhuma direção, 
conforme disposto no subitem 12.1, alínea '<g", da Norma Complementar no 01/2004. 

h. Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta, c 

pagamento ou autenticação bancária. 
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AR PREENCHER COM LETRA DE FORMA I 
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Associação CuBloral de Desenvolvimento Social ?aJ, V .*. r 1 

- Projeto técnico atendendo o subitem 12.1 e suas 
alíneas da norma complementar no 0112004 conforme 
anexo 1 do oficio 0038./24)11 

- Documcntaçáo solicitada no Anexo I 

1 2 6 JAN 2012 
t 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES pr. , L  $3 
DELEGACIA REGIONAL EM SÃO PAULO - DWMC - 8 1  ,c5 i **Ri$~P 
DELEGADO: MARIO DE MORAES DAOLIO - (substituto) 
END.: Rua Mergentkaler, 592 BI-1, Mezanino (Em) Vila Leopoldina - sÃO PAULO - SP 
CEP: 05311-900 

Gaurama - RS, 30 de agosto de 2011. 

Assunto : Apresentação de Projeto Técnico de Instalação 

Ref.: Atendimento ao Ofício no 0038/20l1/RADCOM/DRMCCSP 

Processo no: 53000.022206/2011 

Prezado Delegado 

ASSOCJAGÃO GULTUML DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
GAURAMENSE- AGDESOA, requerente a executar o SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITARIA, 
para localidade de Gaurama- RS:, anexa documentação prevista na legislação vigente, em conformidade 
com a Norma Complementar No 112004 para análise técnica do órgão competente. 

N tasha Pedot 
CPF: 11.069.930-04 J B 

Cargo que exerce na entidade: 
Diretora Geral 



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastra1 Page I of I 
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Comprovante de Inscriçâo e de Situagãs Cadastra1 
- - -  -- - - -, ' AzF3 ' 

Contribuinte, 

\ 

Cohfira os dados de Identificaçtlo da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto a 
RFB a sua atualização cadastral. 

RW~BLICA FEDERATIVA DO BMSII, 

CADASTRO NACIONAL DA PESWOA JUR~DICA 

Aprovado pela Instrução Notmativa RFB no 1.005, de 08 de fevereiro de 2010. 

Emitido no dia 29/08/2011 às 08:40:42 (data e hora de Elrasilia). 

, c ,  , 
. 

i\iiii!i,,t&t das i COHFl.@ i"OU (1 QR\gMQs 
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A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, 
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, 
1 - SERWÇO 2 - E G I S T R O  FISTEL 

TARIA - RadCom I ~ I I I ~ I I I ~ ~ I - I I l  
USO EXCLUSIVO DA ANATEL 

3 - DENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 
DENOMINAÇÃO SOCIAL 

b s s o c ~ ~ c Ã o  CUL DE DESENVOL NTO SOCIAL GA NSE - ACDESGA I 
I I 

DENOMINAÇÃO SOCIAL (CONTINUAÇÃO) CGC 

1 1 / 3 / 5 ( 6 ) 6 1 8 1 7 1 1 / 0 1 0 I 0 I 1 I l I 9 1  

( 4 - ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA E SEDE DA ENTIDADE REQUERENTE 
LOGRADOURO 

~ U A  PEDRO PINTO DE SOUZA. No 221 
LOGRADOURO (CONTINUAÇAO) BALRRO 

I 1 I c I E I N I T I R I o I  I I I I I I I 1 I I / I I I 
CIDADE UF 

IGIAIuIRIAII \ I IAI  I I I I I I I I I I I I I I I 1 I . I  I I I I 1 1  
CEP FONE .FN: 

M 
1 9 / 9 1 8 / 3 1 0 / - / O 1 0 1 0 1  1 5 1 4 1 - 1 9 / 6 1 1 1 6 1 3 1 7 1 1 / 9 1  1 I 1 1 I I 1 I / 1 ,  I / / / 

E-MAL 

5 - LOCALIZAÇAO DO T SMISSOR E SISTEMA I 
LOGRADOURO - y 1 ri/{ : 2. e -\ 

~ U A  LIBANO ALVES OLIVEIRA. NY 308 
BAIRRO CiDADE 

I c I E I N I T I R ~ o ~  I I I I I I I I I I I I I J G I A I u I R I A I M I A I  I I I I I I I 
CEP 

1 9 ) 9 1 8 1 3 / 0 1 - 1 0 / 0 / 0 /  
COORDENADAS GEOGRAFICAS DA ESTAÇAO TRANSMISSORA 
1217 01315'1019'6"1 11512 0 1 ~ 1 5 6 ~ 1 ~ 8 " ~ ~ 1  

6 - ENDEREÇO DO ESTÚDIO 

FABRICANTE 

10916-06-0312 (EM ANEXO) ] L 1 

8 - ANTENAJTO 4" 
v' 

MODELO 

I ~ I ~ l ~ l o l a l ~ l  I I I 
t) ALTURA EM RELA ÃO AO SOLO 

b l o l . l o T m  
ALTURA DA TORRE 

1 3 / 0 1  . l ~ ] m  
,/ L' 

ALTITUDE DO LOCAL \ 

/ 7 1 8 / 7 / . 1 0 / m  



FABRICANTE MODELO 

I R I P I s I  ~ K ~ ~ P I  I B I R I A I s I I I L I  / I / / / I / 1 I l ~ I ~ / ~ / - I 2 1 1 1 3 /  I 1 
COMPRlMENTO(L) ATENUAÇAO EM 100 m (AL) PERDAS NA LINHA (PL) EFICIÊNCIA DA LINHA (q) 

bs.00 lm 1 4.15 1 1.45 %' ]da l0l.1711l , 4  
L i ,  = "4 g 

-cpL) 
P e r d a s  na linha @L) Eficiência da l inha  @F) = 10 10 0, i n 3 L { i  

100 

10 - POT$NCLA EFETIVA IADA (ERP) 
ERP (dBk)=lO log (Pt. Ght. Gvt . I I  ) = 10 log (0,025 xlxlx0,71) = 17,50 dBk " 

Pt = Potência do transmissor, em kW. 
Ght = Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 
Gvt = Ganho da antena, no plano vertical, em v e m  
q = Eficigncia da linha de transmisslo 

Obs.: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora d o  RadCoin deverá ser igual ou inferior a 25 
watts. 

11 - WTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA &A DE SERVIÇO 

E(dBp) = 107 + ERP(dBk) - 20 log d (km) 

ERP(dBk) JJ potêlncia efetiva irradiada 

d (krn) = distância d a  alitena transmissora ao limite d a  área d e  serviço (raio d a  área  de seiviço) 

E(dBp) = 107 + (-17,50) - 20 log 1 = 89,491 (dBp) V' 

Obs.: O máximo valor de  intensidade de  campo no limite d a  área de  serviço será d e  91 dBy. 

I I 

C 13 -DADOS DO ENGE I R 0  PROJETISTA 
NOME COMPLETO I B I R I E I N I o J  I B / A ~ N ~ D / A /  IJIÚINIIIo/RI I I I I I I I I I I I 1 I 1 I I 
REG.CREA ENDEREÇO 

16101810151-1~1 / R I u I A I  / N I o I s I s I A I  Is/EINIHIO/RIA/ I D I A I s I  I I / I / 
ENDEREÇO (CONTINUAÇAO) BAIRRO 

I G I R I A I c I A I s I  Iilslol I I I I I I I I I Icl~lólnlrl~l 1 . 1  I , ,  1 . 1  I I - 
CIDADE UF 

/~lol~I~lol I A I L I E I G I R I E I  I I I I I I I I I I I I I I I I I I I 
CEP TELEFONE FAX 

M 
19101616101-1117101 1 I~III-I~I~III~I~IIIIM 1 15/11-13131514/2141913/ 

LOCAL DE ASSINATURAS 

I G I A I u I R I A I M I A I  I I I I I I I I I I I I I 
ASSINATURA 



Auad Correa Equipamentos Eletranlcos Ltda. 

Centro Emprbsarial Prefeito Paulo Frederlco de Toledo, 90 

Santa Rlta do Sapucal- MG - Cep: 37540,000 

Tel.: (35) 3473 3700 / (35) 3473 3710 

vendas@teletronix.com.br 



Diagrama de irradiamão da antena Mod:PTOdB-FM 

Plano: VERTICAL; Esc. 1 :/I Gvt "1 ,,O 

- Fabricante: Auad Correa (Teletronix), - Modêlo: PTOdB-FM, - Tipo: Antena Plano Terra de 114de onda, 
- Polarização: Linear (VERTICAL), 
- Faixa de operação: 87 a 108 MHZ 
- Perda por retorno: >26 dB'S - Ganho: 1 .O a 30°( dBd) 
- Ght: 1,0 
- Gvt: 1 ,O a 30" do plano ou 6Q0 do extremo 
- Diagrama de Irradiação: Bnidirecional(hrz) 



RGC series 
DUAL SHIELDED (aluminiurn foi1 plus tinned copper braid shield), 
TRISHIELD (alurniniurn foi1 plus tinned copper braid shield plus aluminium foil) and 
QUADSHIELD (aluminiurn foi1 plus tinned copper braid shield plus alurninium foil plus tinned copper braid) 
coaxial cable in 50- and 75-ohm variants, for broadband, Internet service provider, rua1 telephony 
and satelite communication applications 

Application: OEM jumpers, BTS inter-cabinet connections, GPS lines, Microwave IF cabling 

RGC213 RGFLEX" Foarn-Dielectric Coax 
Braided Cable 

Structure 
inner conductor: Copper Wre 

Dieledrlc: Imm (in)l 7.25 (0.285) 

Outer conductor: 1st shield: AVPET foi1 bonded to the core with [mm (in)] 8.14 (0.320) 
100% ofcoverage; 2nd shield: Tinned copper 
brald W 7 8 %  of wveraae 

Jacket: Polyethylene. PE imm (in)l 10.34 (0.407) 
- 

Mechanical Properties 
Welght, approximately [kglm (Iblft)] 0.120 (0.081) 

Minimum bending radius, single bending [mm 50.0 (1.97) 

Mlnimum bending radius, repeeled bending [mm (in)] 205 (8.07) 

Bending rnoment INm (Ib-fi)] 

Max. tensile force [N (Ib)] 

Rewmmended I meximum clarnp spacing [m (R)] 

Electrical Properties 
Characterlstic impedance ~n l  50 +I- 2 
-- - 

Relativa propagatlon velocity [%I 80 
Capaciiance Vim (~Fm)l  82 (25.0) 

Inductance [ ~ H l m  (~HIf01 0.205 (0.062) 

Mex. operating frequency IGHzI 3.0 

Jacket spark test RMS Ivl 
Peak ~ower  ratina I kwl . . 

RF Peak voltage rating M 
DCsesistance inner conductor [Wkm (WlOOOft)] 3.5 (1.08) 

DC-resistance outer condudor [Wkm (WIOOOR)] 8.0 (2.43) 

I Recommended Temperature Range 
Storage ternperature i"c V ) ]  -70 to t85 (-94 to t185) 

Frequency I Attenuation 
I MHz l 1 dB1100m 1 ( dB1100ft 1 

0.5 0.555 0.1 69 
1 .O 0.784 0.239 
1.5 0.841 0.258 
2.0 0.971 0.296 
10 1.57 0.479 
20 2.05 0.625 
30 2.38 0.725 
50 2.97 0.905 

9 

i 
8 

88 
1 O0 
108 
150 
1 74 
200 
300 

. 400 
450 
500 
512 
600 
700 
800 
824 
894 
900 
925 
860 
1 O00 
1250 
1500 
1700 
1800 
2000 
2200 
2300 
3000 

AttenuaUon ai 20'C 

Installation tempemture I"c ("01 -40 to t85 (-40 to 7185) 
Operation temperature I"c (VI -50 to t85 (68  to +185) 

Other Charactedstlcs 
Fire Performance: Haiogene Free 

3.86 
4 . 1 5 %  
4.34 
5.20 
5.63 
6.10 
7.63 
8.96 
9.53 
10.0 
10.2 
11.2 
12.2 
13.2 
13.4 
13.9 
14.0 
14.3 
14.6 
14.9 
16.9 
18.8 
20.2 
20.9 
22.3 
23.8 
23.9 
27.0 

(6VQ wble 

1.18 
1.26 ' -  
1.32 
1.58 
1.72 
1 .E6 
2.33 
2.73 
2.90 
3.05 
3.11 - 
3.41 
3.72 
4.02 
4.08 - 
4.24 
4.27 
4.36 , 

4.45 
4.54 
5.15 
5.73 
6.16 
6.37 
6.80 . 
7.25 . 
7.28 . 

8.23 
temperaiure 



Certificado de Homologação file:///C:/Users/Engtelco/Documents/Homologacao.asp RGC 2 13 .litni 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES. 

A 
Certificado de Homologação 

(Intransferível) 

No 1078-05-0324 
Validade: Indeterminada 

Emissão: 1011012005 

Fabricante: 
RFS BRASIL TELECOMUMICACOES LTDA. 
RUA MARCELINO PINTO TEIXEIW 220 PARQUE INDUSTRIAL RAMOS DE FREITAS 
06816900 EMBU SP 

Este documento homologa, nos temos do Regulamento para Certificaçlo e Homologação de Produtos para Telecomunicaç6e 
aprovado pela Resolução Anatel no 242, de 30 de novembro de 2000, o Certificado de Conformidade no 00358105 , emitido pelo OCD 
IBRACE - Instituto Bras[leiro de CertiRcação. Esta homologação é expedida em nome do Fabricante aqui identificado e é válic 
somente para o produto a seguir discriminado, cuja utilizaçao deve observar as condições estabelecidas na regulamentação do(: 
serviço(s) ou aplicação(6es) a que se destina. 

Tipo: 

Gabo Goaxiâl Flsxlvsl - Categoria I 

Modelo(s): 

RGC-213 k/ 

ServiçolAplicação: 

Serviço Fixo 

Características técnicas básicas: 
ral de cobre nu, dielbtrico de.composto 

termoplástico expandido, condutor externo constituído de xterna de composto termoplástico; - 
Diâmetro do condutor central: 2,61 mm; - Diametro do die o condutor externo: 8,15 mm; - DiAmetro 
externo do cabo coaxial: 10,35 mm; Capa externa consti 

Observaçbes: 

identificação do produto homologado, nos temos do art. 39 
s comercializadas, antes de sua efetiva distribuição ao marca 
ntaram a certificaç20 original. 

A5 Informaçbes constantes de GCH - Sistema de Gsçt%o d 

Francisco Carlos Giacornini Soares 
Gerente Geral de Certificaç%o e 

Engenharia do Espectro 



Certificado de Homologação - Requerimento no 0689106 

Logo 
Anatel REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

AGÊNCIANACIONAL DE TELECOMUNICAÇ~ES 

Certificado de Homologação 
(Intransferível) 

No 0916-06-0312 
Validade: Indeterminada 

Emissão: 30/06/2006 

i Fabricante: 

I MONTEL SISTEMAS DE COMUNICAÇÃO LTDA. 
RUA JOÃO DE PAULA FRANCO 469 JARDIM MARABA 

i 04775-165 - SAO PAULO - SP 

i 

,@tfl c-. i 
v 07 

Este documento homologa, nos termos do Regulamento para Cestifícação e Homologação de 
Produtos para Telec de 30 de novembro do 
2000, o Certificado - IBRACE - Instituto 
Brasileiro de Cert icante aqui identificado 
e é válida somente observar as condições 
iEspdyelecidas na re 

Comunitária - Categoria I1 

C 1 Características técni 

1 Faixa de Máxima de Saída I 

I 

(W) 
Designação de Emissões 

I 
87,8 a 108,O 25,O 180KF3E / 256KF8E BW 

REAlf%S 80805-8 

I Observações: 
i 
I 

I I 
1 Quando do seu fornecin~ento, os produtos devem estar ajustados na(s) potência(s) e 
1 fseqüência(s) autorizadas pelo órgão técnico competente da Agência Nacional de 

Telecomunicações - Anatel. 

Coiistitui obrigação do fabricante do produto no Brasil providenciar a identificação do produto 
, ho~nologado, nos termos do art. 39 do Regulamento anexo à Resolução Anatel no 242, em todas as 
1 unidades comercializadas, antes de sua efetiva distribuição ao mercado, assim como observar e 
1 mariter as características técnicas que fundamentaram a certificação original. 

Imprimir Documento Fechar 
A s  informações constantes deste certificado de homõlogação podem ser confirmadas no 



9Q.fl "o, 
DECLBRAÇÃO INTERFERÊNCIAS 

PREJUDICIAIS 
ENGENMVI DE TELECOMUNICAÇ~ES 
s E R v l ç o s  

ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL GAURAMENSE - ACDESGA , 
requerente a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, para localidade de Gaurama - 
RS, através de seu representante legal abaixo firmado, DECLARA que interromperá 
imediatamente suas transmissões em caso de intederências prejudicais em estações de + 
telecomunicações regularmente autorizadas e instaladas, até que os problemas sejam 

- 

sanados, conforme disposto no subitem 12.1, alíneas "b.1" e "b.2", da Norma Complementar 
01/2004. 

Gaurama - RS, 30 de agosto de 2011. 

N tasha Pedo 
O F: 011.069. C 30-04 

Cargo que exerce na entidade: 

C Diretora Geral 



k'' 
ASSOCIAÇAO CULTURAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL GAURAMENSE - ACDESGA , 
requerente a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, para localidade de Gaurama - 
RS, através de seu representante legal abaixo firmado, DECLARA que interromperá 
imediatamente suas transmissões em caso de interferências indesejáveis em estações de 
telecomunicações regularmente autorizadas, e instaladas, até que os problemas sejam 
sanados, conforme disposto no subitem 12.1, alíneas "b.1" e "b.2", da Norma Complementar 

C 01/2004. 

ENGENWN DE TELECOMUNICAÇÕES 
S E R V I Ç O S  

Gaurama - RS, 30 de agosto de 2011. 

Cargo que exerce na entidade: 
Diretora Geral 

DECILARAÇÃO INTERFERÊNCIAS 
INDESEJÁVEIS 

1 2 6 JAN 2012 
I 
d 
I 

Y 

- e rtj 39 " 





I Plano: HORIZONTAL; ESC. I :I, ~ h l :  - I ,O 90" I 

Diagrama de irradiação da antena Mod:PTOdB-FM 

Folha 02 de 02 

\ 



P e l ~  presente instrumento, o responsável abaixo identificado declara, de que a cota do terreno, no local 
proposto para instalação do sistema irradiante da entidade requerente, denominada de ASSOCIAÇÃO 
CULTURAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL GAURAMENSE - ACDESGA, corresponde a coordenadas com 
latitude de 27's 35' 09"S, longitude de 52" W 05' 18"W, na padronização DATUM WGS 84, com altitude 
no ponto de instalação de 787'00 metros, em relação ao nível o mar, possibilita o atendimento pleno 
do disposto no subitem 18.2.7.1 da Norma Complementar np 1/2004, ou seja, a cota do terreno não tem -, 
um desnível maior do que trinta metros, com relação a cota de qualquer ponto do terreno, no raio de 
um km em torno do local do sistema irradiante. 

ENGENWVI DE TNCOMUNICAÇÓES 
S E R V I Ç O S  

DECLARAÇÃO 
COTA 88 TERRENO 

Profissional Habilitado: 

Nome 

CREA-RS 

CPF 

RG: SSPIRS 

Local/UF/Data 

Altitude no 
ponto 
de 
instalaç30 

787,O metros 

Breno Banda Júnior 

60.805-D 

221073120-87 

3010330482 

Gaurama - RS, 30 de agosto de 2011. 

Altura 
de 
Instalação 
da 
Antena em 
relação ao solo 

30,OO 

metros 

Assinatura 

Longitude 

52'05'18"W 

UF 

RS 

Localidade 

Gaurama 

Estação 

Transmlssora 

Latitude 

27°3~'09"S 

Logradouro 

Rua Líbano Alves 
de Oliveira, 
267Centr0, 
cep 99830-000 



Declaro, de acordo com a regulamentação vigente, que não existe aeródromo na localidade de Gaurama - 
RS, até a presente data, onde a instalação proposta no projeto de aprovação do local1 da instalação para o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária proposto para AÇSOCIAÇÃO CULTUWL DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL GAUWMENSE - AGDESGA, possa causar qualquer tipo de 
interferência prejudicial, as instalações propostas respeitam os gabaritos da zona de proteção de 
aeródromos. 

ENGENHARIA DE TELECOMVNICAÇÓES 
S E R V I Ç O S  

BALIZAMERITO DIURNO E NOTURNO SÃO RECOMENDADOS PARA ESTRUTUW DE SUSTEMTAGAO DA 
ANTENA!' 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA 
DE AERÓDROMO NA LOCALIDADE 

DE GAURAMA - RS - FONTE S E W C  5 

.> Profissional Habilitado: 

Nome 

Altitude no 
ponto 
de 
instalação 

787,O 
metros 

CREA-RS 

CPF 

Longitude 

52°05'18"~ 

Breno Banda Júnior 

Altura 
de 
Instalação 
da 
Antena 
em 
relação 
ao solo 
30,OO 
metros 

UF 

RS 

Localidade 

Gaurama 

- 
Estação 

Transmissora 

Gaurama - RS, 30 de agosto de 2011. 

Latitude 

27°35'09"~ 

Logradouro 

Rua Ubano 
Alves de 
Oliveira, 
267Centr0, 
Cep 99830- 
O00 



Declaro, sob minha inteira responsabilidade, de que o Projeto Técnico de Instalação proposto 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL GAURAMENSE - ACDESGA, atende a 
todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma, e que o contorno de 91 dBu 
da emissora, não fica situado a mais de um km de distância da antena transmissora em nenhuma 

3 direção, como fica demonstrado nos documentos relacionados e formulários técnicos, em anexo. 

ENGENWIA DE IELECOMUNICAÇÕES 
S E R V I Ç O S  

Profissional Habilitado: 

PARECER 
CONCLUSIVO 

Nome 

CREA-RS 

CPF 

Assinatura 

Breno Banda Júnior 

60.805-D 

221073120-87 

3010330482 

Gaurama - RS, 30 de agosto de 2011. 



Registro de Contrato de Acervo Técnico sob forma de  ART Nr.: 5997877 OWFEAUCREA-RS n o t a ç ã o  de Responsabi~idade *rbcnica - Lei Federai 6496177 
r Loosei;;Wrm dt iri?mhp?d 

h l ú s i u r a  s P910Mna 
ccnra h0 WcnSI db tngnnana. r?uiirluri 

s ~ p m o m i a a o n s L ~ r ~ e w 9 ~  Conseliio Regional de Engenharia, Arqtiitetura e Agronoinia do HS 

D a d n ~  da AR7 AgênciaICódigo do Cedente 2796-011 6734-7 NOSSO Número: 21 07 1360005997877 

Tipo:OBRA/SERVIÇO 
Convênio: NÃO É CONVÊNIO 

Participação Técnica: MDIVIDUAL/PRMCIPAL 
Motivo: NORMAL 

( Característica: OBRAISERVIÇO EXCETO EDIFICAÇAO 
Conkatado 

Carteira: RS060805 Profissional: BRENO BANDA JUNIOR E-mail: engtelco@terra.com.br , 
RNP: 2204 1901 52 Tltulo: Engenheiro de Operaçào - Eletrônica 

Empresa: NENHUMA EMPRESA Nr.Ree.: 

Contratante 

Nome: ASS. CULT. DE DESENVOLV. SOCIAL GAURAMENSE E-mail: 
Endereço: RUA PEDRO PINTO DE SOUZA 221 Telefone: CPFICNPJ: 135668710001 19 
Cidade: GAURAMA Bairro: CENTRO CEP: 99830000 UF: RS 

Identificuclo da ObruIServico 

Proprietário: ASS. CULT. DE DESENVOLV. SOCIAL GAURAMENSE 
Endereço da ObralServiço: RUA PEDRO PINTO DE SOUZA 221 CPFICNPJ: 1356687 10001 19 I 
Cidade: GAURAMA Bairro: CENTRO CEP: 99830000 UF:RS 
Finalidade: OUTRAS FINALIDADES Dimensilo(ma): Vlr Contrato(R$): 680,OO HonorBrios(R$): I 
Data Início: 29/08/201 1 Prev.Fim: 30/08/2011 Ent.CIasse: SENGEIRS 

Atividade Técriica Descrição da ObralServiço Qtirintidade Iiriid. 
Projeto Estação de Emissora de Rádio 
Observaçdes PROJETO PARA O SERVIÇO DE RADIODIFUSAO COMUNITÁRIA 

, )aervaçdes PARA LOCALIDADE DE GAURAMA, RS 

----=-"---->-L- 

! k g ! ~ i i . ~ '  -... $..) $cf&q2 jTi$dRrai 
, . .  a 

1 
,?, \Y'  . 1 

,.-$*I f.Irj$ & ~ ~ ~ ~ ~ q ~ i ~ ~ i $  ,*,; . 

,-. ,.. , ,lc(;qr" (*<J? ,$ p. .%?, , 6 t,<,i!$t ?%.!-,i: P< i \i i,.iiiiG?pj*4],, 

i .: 
2 6 JAN 2012 

; 
1 

/ . .  

------------------------------------------------------------------------------------------------- ri;; 
71 87 1 50750000003300 

Vencimento 3010812011 

Agência/Cód.Cedente 2796-011 6734-7 

Nosso Número 
21 071360005997877 

(=) Valor do Documento 
33,OO 

(-) DescontoIAbatimeiito 

(=) Valor Cob 

1 I 

Sacado: BRENO BANDA J U N I O ~  CPF: 22 1073 12087 
CPF: 22 1073 12087 
SacadorlAvalista 

Aiiteiiticaç50 niecânica1Ficlia de coiiipeiisação 



Cobrança I Títulos 

30/08/2011 - BANCO DO BRASIL - 11:21:35 
353703537 0006 

OWIDORIA BB 0800 729 5678 

COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE TITULOS 

CLIENTE: BRENO BANDA JUNIOR 
AGENCIA: 3537-8 CONTA: 17 .583-8 
................................................ 

BANCO DO BRASIL 

00190000090210713600005997877187150750000003300 
NR. DOCUMENTO 83.001 
NOSSO NUMERO 21071360005997877 
CONVENIO 02107136 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARI 
AGENCIA/COD. CEDENTE 2796/00016734 
DATA DE VENCIMENTO 30/08/2011 
DATA DO PAGAMENTO 30/08/2011 
VALOR DO DOCUMENTO 33,OO 
VALOR COBRADO 33,OO 
====l=_======?====E_1=_=1=========s========s=-=s====s== 

, NR.AUTENTICACA0 B.38D.BO3.919.606.8E8 

Transaçáo efetuada com sucesso por J0482097 BRENO BANDA JUNIOR 
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Associaçao Cultural de Desenvolvimento Social L 

-Certidaes de feito criminal da justiça estadual e 
federal, dos últimos 5 anos do locai de residência de 
todos os diretores e cargos similares, emitidas pelo 
Tribunal de Justiça e pelo Tribunal Regional Federal 
da região. 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDEFIAL DA 4a REGIÃO 

AÇÕEs E EXECUÇÕES C~VEIS E FISCAIS, E DE EXECUÇÕES CRIMINAIS 
PESSOA F~SICNJUR~DICA 

Certificamos que contra a 

PESSOA FIsIcA: JOÃO CARLOS LOPES 
CPF: 473.961.480149 

NADA CONSTA 

Erechim, 25 de agosto de 201 1 

LUCIANE APARECIDA B. SANTIN 
ANALISTA JUDICIARIO 

FOI RECOLHIDO O VALOR DE R$0,42 POR FOLHA, ATRAVÉS DE GUIA DE CUSTAS 

Certidão referente aos processos distribuídos a partir de 25 de abril de 1967, nas Seções Judiciárias Federais: 
Paraná (Processo Papel) até 25/08/2011 às 00:30 
Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 24/08/2011 às 23:lO 
Santa Catarina (Processo Papel) até 24/08/2011 às 20:OO 
Paraná (Processo Eletrônico) até 25/08/2011 às 06:Ol 
Rio Grande do Sui (Processo Eletrônico) até 25/08/2011 às 02:OI 
Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 23/08/2011 às 06:Ol 

Página 1 de 1 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PODER JUDIC~RIO 

Comarca de Gaurama 

C E R T I D Ã O  N E G A T I V A  

SISTEMA THEMIS  

pág . 1/1 

+)A e-, 
O 1 

Certifico que, consultando o banco de dados estadual, 
relativo aos registros de condenação criminal, constatei nada haver 
contra : 
João Carlos Lopes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  
sexo masculino, vivo, cor branca, casado,***************************** 
RG 3039318501/RS, CPF 473.961.480-49, brasileiro nato,**************** 
nascido em 23/01/1969,************************************************ 
em Veranopolis RS, RS - Brasil,*************************************** 
filho ................................................................ 
Zeli Franceschini Lopes,********************************************** 
Joar-z Pereira Lopes************************************************** 
Residente na Rua dos Ervais, s/nO, centro, Gaurama-RS.**************** 

Dou fé. 

Gaurama, 25 de agosto de 2011, às 15h39min 

CUSTAS: R$ 3,40 (NIHIL) 
0,1500 URC 

OBSERVAÇÃO: Para a emissão desta certidão foram pesquisados OS 

processos de todas as Comarcas do Estado até 25/08/2011 às 15h39min. 
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:: rorrai aa Jusuça reaerai aa 4- Kegiao :: 
I .  

rage I or I 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

 certificam?^ que contra a 
PESSOA FISICA: 
MARCELO RODRIGO ARAUJO 

', 
i \ 

L CPF: 
005.134,420/30 

NADA CONSTA 

nos registros de distribuição mantidos a partir de 25 de abril de 1967, das Seções Judiciárias 
Federais 

Paraná (Processo Eletrônico) a té 23/08/2011 às 06:Ol 
Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) at6 23/08/2011 às 02:01 
Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 23/08/2011 às 06:Ol 
Paraná (Processo Papel) até 23/08/2011 às 00:30 
Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 22/08/2011 às 23:lO 
Santa Catarina (Processo Papel) até 22/08/2011 às 20:OO 

Certidão emitida em: 23/08/2011 às 18:44 (hora e data de Brasílla) 

A aceitação da presente certidão está condicionada à conferência dos dados pessoais da parte 
Interessada e à verificação de sua validade na Internet, pela autoridade recebedora competente, 
através do endereço http://www.trf4.gov.br (Menu "Consulta Processual/Autenticidade de Certidão") 

, informando o Número de Controle ad4a2502966d831fae9478~7~33eddc8. 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PODER JUDIC~ARIO 

Comarca de Gaurama 

C E R T I D Ã O  N E G A T I V A  

SISTEMA THEMIS 

pág . l/l 

Certifico que, consultando o banco de dados estadual, 
relativo aos registros de condenação criminal, constatei nada haver 
contra: 
Marcelo Rodrigo de Araújo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  
sexo masculino, vivo, cor branca, casado,***************************** 
RG 9081516149/RS, CPF 005.134.420-30, brasileiro nato,**************** 
nascido em 26/05/1983,************************************************ 
em Erechim RS, RS - Brasil,******************************************* 
filho de************************************************************** 
Cleci Xavier de Araujo,*********************************************** 
Joao de Araujo******************************************************** 

Residente na Rua Miesceslau Timóteo Rajewski, no 46Zrk**************** 
Gaurama-RS.*********************************************************** 

Dou fé. 

Gaurama, 25 de agosto de 2011, as 15h47min 

CUSTAS: R$ 3/40 (NIHIL) 
0,1500 URC 

OBSERVAÇÃO: Para a emissão desta certidão foram pesquisados 0s 
processos de todas as Comarcas do Estado até 25/08/2011 às 15h47min. 



:'iPortal da Justiça Federal da 4" Região :: 

Certiclgo 

Page 1 of 1 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTICÇA FEDERAL 

EXECUÇ~ES CRIMINAIS 

PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA 

Certificamps que contra a 
PESSOA FISICA: - 

, LUIZ ANTONIO TOCHETTO 

,3 
CPF: 

NADA CONSTA 

nos registros de distribuição mantidos a partir de 25 de abril de 1967, das Seções Judiciárias 
Federais 

Paraná (Processo Eletrônico) até 23/08/2011 às 06:Ol 
Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) ate5 23/08/2011 as 02:Ol 
Santa Catarina (Processo Eletrônico) ate5 23/08/2011 às 06:Ol 
Paraná (Processo Papel) ate5 23/08/2011 às 00:30 
Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 22/08/2011 às 23:lO 
Santa Catarina (Processo Papel) até 22/08/2011 às 20:OO 

Certidão emitida em: 23/08/2011 às 18:43 (hora e data de Brasília) 

A aceitação da presente certidão está condicionada à conferência dos dados pessoais da parte 
interessada e a verificação de sua validade na Internet, pela autoridade recebedora competente, 
através do endereço http://www.trf4.gov.br (Menu "Consulta Processuai/Autenticidade de Certidão") 
informando o Número de Controle 4f9389033~4dbeaOafce92d4ae5fc9e8. 

2 6 JAN 20i2 



Comarca de Gaurama 

SISTEMA THEMIS 

pág . 1/1 

C E R T I D Ã O  N E G A T I V A  

Certifico que, consultando o banco de dados estadual, 
relativo aos registros de condenação criminal, constatei nada haver 
contra : 
Luiz Antonio Tochetto . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  
sexo masculino, vivo, cor branca, casado,***************************** 
RG 4017947369/RS, CPF 342.563.420-87, brasileiro nato,**************** 
nascido em 04/10/1961,************************************************ 
em Erechim RS, RÇ - Brasil,******************************************* 
filho de*******************************k************************** 
Dermina Tochetto,***************************************************** 
Henrique Tochetto***************************************************** 
Residente Rua João Amandio Sperb, no 373, centro,********************* 
Gaurama - RS.********************************************************* 

Dou fé. 

Gaurama, 25 de agosto de 2.0'11, as 15h46min 

CUSTAS: R$ 3,40 (NIHIL) 
0,1500 URC 

OBSERVAÇÃO: Para a emissão desta certidão foram pesquisados OS 

processos de todas as Comarcas do Estado até 25/08/2011 as 15h46min. 



:: ,Portal da J~istiça Federal da 4" Região :: 

Cert idão 

Page 1 of 1 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDEFPAL 

EXECUÇÕES CRIMINAIS 

PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA 

Certificamps que contra a 
PESSOA FISICA: 
ANUSCHA MICHIELIN 

' CPF: 
000.925.870/11 

NADA CONSTA 

nos registros de distribuição mantidos a part ir  de 25 de abril de 1967, das Seções Judiciárias 
Federais 

Paraná (Processo Eletrônico) até 23/08/2011 às 06:01 
Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 23/08/2011 às 0 2 0 1  
Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 23/08/2011 às 06:Ol . 
Paraná (Processo Papel) até 23/08/2011 às 00:30 
Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 22/08/2011 às 23:lO 
Santa Catarina (Processo Papel) a té 22/08/2011 às 20:OO 

Certidão emitida em: 23/08/2011 às 18:42 (hora e data de Brasilia) 

A aceitação da presente certidão está condicionada a conferência dos dados pessoais da parte 
interessada e a verificação de sua validade na Internet, pela autoridade recebedora competente, 
através do endereço http://www.trf4.gov.br (Menu "Consulta Processual/Autenticidade de Certidão") 
informando o Número de Controle 3955ef425636633e435b3d2clOd4a2e3. 

,i' 



Comarca de Gaurama 

SISTEMA THEMIS 

pág . 1/1 

C E R T I D Ã O  N E G A T I V A  

Certifico que, consultando o banco de dados estadual, 
relativo aos registros de condenação criminal, constatei nada haver 
contra : 
Anuscha Michielin . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  
sexo feminino, vivo, cor branca, casada,****************************** 
RG 7082842266/RS, CPF 000.925.870-11, brasileira nata,**************** 
nascida em 15/10/1980,************************************************ 
em Treze Tilias SC, SC - Brasil,************************************** 
filho de********k************************k************************** 
Rosa Aleluia Pandolfo Michielin,************************************** 
Heitor Bruno Michielin************************************************ 
Residente na Rua Distrito Industrial, no 13, . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  
Gaurama - RS.***k***************************************k************* 

Dou fé. 

Gaurama, 25 de agosto de 2011, as 15h43min 

CUSTAS: R$ 3,40 (NIHIL) 
0,1500 URC 

OBSERVAÇÃO: Para a emissão desta certidão foram pesquisados OS 

processos de todas as Comarcas do Estado até 25/08/2011 às 15h43min. 



L : ; 2ortal da Justiça Federal da 4"Região : : 

Cert idâo 

Page 1 of 1 

EXECUÇÕES CRIMINAIS 

PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA 

Certificamps que contra a 
PESSOA FISICA: 
RICARDO ANTONIO NICOLLI 

4 
' CPF: 

NADA CONSTA 

nos registros de distribuição mantidos a partir de 25 de abril de 1967, das Seções Judiciárias 
Federais 

* Paraná (Processo Eletrônico) até 23/08/2011 às 06:Ol 
* Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) at6 23/08/2011 às 0 2 0 1  
* Santa Catarina (Processo Eletrônico) a té 23/08/2011 às 06:Ol 
* Paraná (Processo Papel) at6 23/08/2011 às 00:30 
* Rio Grande do Sul (Processo Papel) a té 22/08/2011 às 23:lO 
* Santa Catarina (Processo Papel) até 22/08/2011 às 20:OO 

Certidão emitida em: 23/08/2011 às 18:41 (hora e data de Brasília) 

A aceitação da presente certidão está condicionada à conferência dos dados pessoais da parte 
interessada e à verificação de sua validade na Internet, pela autoridade recebedora competente, 
atravks do endereço http://www.trf4.gov.br (Menu "Consulta Processual/Autenticldade de Certidão") 

, informando o Número de Controle ~8ele300a7d9774a8f9e355e96e929b5. 



Comarca de Gaurama 

C E R T I D Ã O  N E G A T I V A  

SISTEMA THEMIS  

pág . 1/1 

Certifico que, consultando o banco de dados estadual, 
relativo aos registros de condenação criminal, constatei nada haver 
contra : 
Ricardo Antonio Nicolli . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  
sexo masculino, vivo, cor branca, casado,***************************** 
RG 7017568689/RS, CPF 360.066.450-68, brasileiro nato,**************** 
nascido em 17/09/1962,************************************************ 
em Gaurama RS, RS - Brasil,******************************************* 
filho de************************************************************** 
Evany Nicolli,******************************************************** 
Antonio Nicolli******************************************************* 

Residente na Rua Libano Alves de Oliveira, no 267, centro,************ 
Gaurama - RÇ.********************************************************* 

Dou fé. 

Gaurama, 25 de agosto de 2011, às 15h41min 

CUSTAS : R$ 3,4 0 (NIHIL) 
0,1500 URC 

OBSERVAÇÃO: Para a emissão desta certidão foram pesquisados os 
processos de todas as Comarcas do Estado até 25/08/2011 às 15h41min. 



:: Portal da Justiça Federal da 4"egião :: 
I 

Certidiio 

Page 1 of 1 

PODER JUDKIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

EXECUÇÕES CRIMINAIS 

Certificamps que contra a 
PESSOA FISICA: 
ANTONIO DEMARCO 

CPF: 
422.487.280/34 

NADA CONSTA 

nos registros de distribuição mantidos a partir de 25 de abril de 1967, das ,Seções Judiciárias 
Federais 

* Paraná (Processo Eletrônico) até 23/08/2011 às 06:Ol 
* Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 23/08/2011 às 02:Ol 
* Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 23/08/2011 às 06:Ol 

Paraná (Processo Papel) até 23/08/2011 às 00:30 
* Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 22/08/2011 às 23:lO 
* Santa Catarina (Processo Papel) até 22/08/2011 às 20:OO 

Certidão emitida em: 23/08/2011 às 18:37 (hora e data de Brasília) 

A aceitação da presente certidão está condicionada à conferência dos dados pessoais da parte 
interessada e à verificação de sua validade na Internet, pela autoridade recebedora competente, 
através do endereço http://www.trf4,gov.br (Menu "Consulta Processual/Autenticidade de Certidão") 
informando o Número de Controle fe5cdddf18130d8eOcce87b4f1369174. 



Comarca de Gaurama 

SISTEMA THEMIS  

pág . 1/1 

C E R T I D Ã O  N E G A T I V A  

Certifico que, consultando o banco de dados estadual, 
relativo aos registros de condenação criminal, constatei nada haver 
contra: 
Antonio Carlos Demarco . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  
sexo masculino, vivo, cor branca, casado,***************************** 
RG 6018618238/RS, CPF 422.487.280-34, brasileiro nato,**************** 
nascido em 09/02/1964,************************************************ 
em Planaltina do Parana PR, PR - Brasil,****************************** 
filho de************************************************************** 
Gloria Maria Demarco,************************************************* 
Navilio Demarco******************************************************* 

Residente na Rua Antonio Pierozan, no 1525, Bairro Industrial,******** 
Gaurama-RS.*********************************************************** 

Dou fé. 

Gaurama, 25 de agosto de 2011, às 15h35mi.n 

CUSTAS: R$ 3,40 (NIHIL) 
0,1500 URC 

OBSERVAÇÃO: Para a emissão desta certidão foram pesquisados OS 

processos de todas as Comarcas do Estado até 25/08/2011 as 15h35min. 



:: Portal da Justiça Federal da 4" Região :: 

Cert idão 

Page 1 of 1 

o ~ t d  c-o, 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

EXECUÇÕES CRIMINAIS 

PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA 

Certificamps que contra a 
PESSOA FISICA: 

í 1 CLAUDIOMIR CARLOS TOMASI 

CPF: 
476.541.800/63 

NADA CONSTA 

nos registros de distribuição mantidos a partir de 25 de abril de 1967, das Seções Judiciárias 
Federais 

Paraná (Processo Eletrônico) até 23/08/2011 às 06:Ol 
Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 23/08/2011 às 0 2 0 1  
Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 23/08/2011 às 06:Ol 
Paraná (Processo Papel) até 23/08/2011 às 00:30 
Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 22/08/2011 às 23:lO 

* Santa Catarina (Processo Papel) até 22/08/2011 às 20:OO 

Certidão emitida em: 23/08/2011 às 18:36 (hora e data de Brasília) 

A aceitação da presente certidão está condicionada a conferência dos dados pessoais da parte 
interessada e a verificação de sua validade na Internet, pela autoridade recebedora competente, 
através do endereço http://www.trf4.gov,br (Menu "Consulta Processual/Autenticidade de Certidão") 

, informando o Número de Controle 377377c2cf9787d40bdcca8OfO42fb19. 



SISTEMA THEMIS 1, 

pág ' 1/1 

oRMC.o, 

1 
I 
I 

Comarca de Gaurama 

C E R T I D Ã O  
I, 

N E G A T I V A  1: 

Certifico que, consultando o banco de dados estadual, 
relativo aos registros de condenação criminal, constatei nada haver 
contra : 
Claudiomir Carlos Tomasi . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  
sexo masculino, vivo, cor branca, casado,***************************** 
RG 3037407057/RS, CPF 476.541.800-63, brasileiro nato,**************** 
nascido em 18/01/1968,************************************************ 
em Campinas do Sul RS, RS - Brasil,*********************************** 
filho de************************************************************** 
Elza Besnardi Tomasi,**********k************************************** 
Adelmir Tomasi******************************************************** 

Residente na Rua Pedro Pinto de Souza, no 221, fundos, centro,******** 
Gaurama - RS.********************************************************* 

Dou fé. 

Gaurama, 25 de agosto de 2011, as 15h33min 

CUSTAS: R$ 3,40 (NIHIL) 
0,1500 URC 

OBSERVAÇÃO: Para a emissão desta certidão foram pesquisados os 
processos de todas as Comarcas do Estado até 25/08/2011 às 15h33min. 



:: Portal da Justiça Federal da 4" Região :: 

PODER JUDICIÁRIO 
JOSTIÇA FEDERAL 

CERTIDÃO DE DIÇTRIBUIÇÃO 
EXECUÇÕES CRIMINAIS 

PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA 

Certificamps que contra a 
PESSOA FISICA: 

) ALBERTO ZABLOSKI 

CPF: 
565.727.600/06 

NADA CONSTA 

nos registros de distribuição mantidos a partir de 25 de abril de 1967, das ,Seções Judiciárias 
Federais 

Paraná (Processo Eletrônico) até 23/08/2011 às 06:Ol 
Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 23/08/2011 as 0 2 0 1  
Santa Catarina (Processo Eletrônico) at6 23/08/2011 as 06:Ol 

* Paraná (Processo Papel) até 23/08/2011 às 00:30 
Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 22/08/2011 às 23:lO 
Santa Catarina (Processo Papel) at6 22/08/2011 às 20:OO 

Certidão emitida em: 23/08/2011 as 18:35 (hora e data de Brasílía) 

A aceitação da presente certidão está condicionada à conferência dos dados pessoais da parte 
interessada e a verificação de sua validade na Internet, pela autoridade recebedora competente, 
através do endereço http://www.trf4,gov,br (Menu "Consulta Processual/Autenticidade de Certidão") 

,> informando o Número de Controle 5b9749cd71a867eFdcd9b8bld5fe94aO. 



ESTADO DO RD GRANDE DO SUL 

PODER JUDICIARIO 

Comarca de Gaurama 

SISTEMA THEMIS 

pág . l/l 

C E R T I D Ã O  N E G A T I V A  

Certifico que, consultando o banco de dados estadual, 
relativo aos registros de condenação criminal, constatei nada haver 
contra : 
Alberto Zabloski . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  
sexo masculino, vivo, cor branca, casado,***************************** 
RG 7053456088/RS, CPF 565.727.600-06, brasileiro nato,**************** 
nascido em 26/02/1969,************************************************ 
em Xanxere SC, SC - Brasil,******************************************* 
filho de************************************************************** 
Dozolina Maria Zabloski,**k******************************************* 
Jose Zabloski********************************************************* 

Residente na Rua José de Alencar, no 79, centro, Gaurama-RS.********** 

Dou fé. 

Gaurama, 25 de agosto de 2011, as 15h31min 

CUSTAS: R$ 3,40 (NIHIL) 
0,1500 URC 

OBSERVAÇÃO: Para a emissão desta certidão foram pesquisados OS 

processos de todas as Comarcas do Estado até 25/08/2011 2s 15h31min. 

2 6 JAN 2012 



. :: Portal da Justiça Federal da 4" Região :: Page 1 of 1 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 
EXECUÇÕES CRIMINAIS 

PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA 

Certificamps que contra a 
PESSOA FISICA: 

) JULIANO DALLE MOLLE 

CPF: 
000.605.700/40 

NADA CONSTA 

nos registros de distribuição mantidos a partir de 25 de abril de 1967, das Seções Judiciárias 
Federais 

* Paraná (Processo Eletrônico) até 23/08/2011 às 06:Ol 
Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 23/08/2011 as 02:Ol 
Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 23/08/2011 às 06:Ol 

* Paraná (Processo Papel) até 23/08/2011 às 00:30 
e Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 22/08/2011 às 23:lO 
e Santa Catarina (Processo Papel) até 22/08/2011 às 20:OO 

Certidão emitida em: 23/08/2011 as 18:34 (hora e data de Brasília) 

A aceitação da presente certidão est6 condicionada a conferência dos dados pessoais da parte 
interessada e à verificação de sua validade na Internet, pela autoridade recebedora competente, 
através do endereço http://www.trf4.gov.br (Menu "Consulta Processual/Autenticidade de Certidão") 
informando o Número de Controle a88784da103614e22de618dc68a34ead. 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PODER JUDIC~RIO 

Comarca de Gaurama 

C E R T I D Ã O  N E G A T I V A  

SISTEMA THEMIS 

pág . 1/1 

Certifico que, consultando o banco de dados estadual, 
relativo aos registros de condenação criminal, constatei nada haver 
contra: 
Juliano Dalle Molle . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  
sexo masculino, vivo, cor branca,casado,****************************** 
RG 7079141235/RS, CPF 000.605.700-40, brasileiro nato,**************** 
nascido em 10/06/1982,************************************************ 
em Erechim RS, RS - Brasil,********k********************************** 
filho de************************************************************** 
Edite Maria Dalle M~ll~,********************************************** 
Luiz Car-0s Dalle Molle*************k********************************* 
Residente nesta cidade de Gaurama-RS.********************************* 

Dou fé. 

Gaurama, 25 de agosto de 2011, às 15h30min 

CUSTAS: R$ 3,40 (NIHIL) 
0,1500 URC 

OBSERVAÇÃO: Para a emissão desta certidão foram pesquisados os 
processos de todas as Comarcas do Estado até 25/08/2011 às 15h30min. 



L :: Portal da Justiça Federal da 4" Região :: Page 1 of 1 

PODER JUDICE~RIO 
JUSTEÇA FEDEML 

Certificamps que contra a 
PESSOA FISICA: 

1 JAIR GETULIO SELIVON 

CPF: 
246.074.360/20 

NADA CONSTA 

nos registros de distribuição mantidos a partir de 25 de abril de 1967, das Seções Judiciárias 
Federais 

0 Paraná (Processo Eletrônico) até 23/08/2011 as 06:Ol 
0 Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 23/08/2011 3s 0 2 0 1  

Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 23/08/2011 as  06:Ol . 

Parana (Processo Papel) até 23/08/2011 às 00:30 
* Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 22/08/2011 as 23:lO 

Santa Catarina (Processo Papel) até 22/08/2011 as 20:OO 

Certidão emitida em: 23/08/2011 às 18:33 (hora e data de Brasília) 

A aceitação da presente certidão está condicionada à conferência dos dados pessoais da parte 
interessada e A verificação de sua validade na Internet, pela autoridade recebedora competente, 
através do endereço http://www.trf4.gov.br (Menu "Consulta Processual/Autenticidade de Certidão") 
informando o Número de Controle 0134ff937cb6a049898e772eff309b9f. 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PODER JUDICIARIO 

Comarca de Gaurama 

SISTEMA THEMIS  

pág . 1/1 

C E R T I D Ã O  N E G A T I V A  

Certifico que, consultando o banco de dados estadual, 
relativo aos registros de condenação criminal, constatei nada haver 
contra : 
Jair Getulio Selivon . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  
sexo masculino, vivo, cor branca, casado,***************************** 
RG 4007625843/RS, CPF 246.074.360-20, brasileiro nato,**************** 
nascido em 06/01/1955,************************************************ 
em Erechim RS, RS - Brasil,******************************************* 
filho ................................................................ 
Cecilia Selivon,****************************************************** 
Joao Selivon********************************************************** 

Residente na Rua Antonio Pierosan, no 1525, centro, Gaurama-RS.******* 

Dou fé. 

Gaurama, 25 de agosto de 2011, as 15h29min 

CUSTAS: R$ 3,40 (NIHIL) 
0,1500 URC 

OBSERVAÇÃO: Para a emissão desta certidão foram pesquisados os 
processos de todas as Comarcas do Estado até 25/08/2011 às 15h29min. 
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EXECUÇÕES CRIMINAIS 

Certificamps que contra a 
PESSOA FISICA: 

1 EDIANE FATIMA LEWY ROMANOSKI 

CPF: 
016.267.480/55 

NADA CONSTA 

nos registros de distribuição mantidos a partir de 25 de abril de 1967, das Seções Judiciárias 
Federais 

* Paraná (Processo Eletrônico) a té 23/08/2011 as 06:Ol 
Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 23/08/2011 as 0 2 0 1  

e Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 23/08/2011 as 06:Ol 
Paraná (Processo Papel) até 23/08/2011 as 00:30 
Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 22/08/2011 as 23:10 
Santa Catarina (Processo Papel) até 22/08/2011 às 20:OO 

Certidão emitida em: 23/08/2011 às 18:32 (hora e data de Brasília) 

A aceitação da presente certidão está condicionada a conferência dos dados pessoais da parte 
interessada e à verificação de sua validade na Internet, pela autoridade recebedora competente, 
através do endereço http://www .trf4.gov.br (Menu "Consulta Proceçsual/Autenticidade de Certidão") 

) informando o Número de Controle 639114c28f4d961171f45a7d48cd3flc. 
- ,  
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Comarca de Gaurama 

C E R T I D Ã O  N E G A T I V A  

Certifico que, consultando o banco de dados estadual, 
relativo aos registros de condenação criminal, constatei nada haver 
contra : 
Ediane Fatima Lewy Romanoski . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  
sexo feminino, vivo, cor branca, solteira,**************************** 
RG 2093571111/RS, CPF 016.267.480/55, brasileira nata,**************** 
nascida em 09/04/1988,************************************************ 
em Barao de Cotegipe RS, RS - Brasil,********************************* 
filha de************************************************************** 
Ana Lewy Romanoski,****k********************************************** 
Claudia Romanoski***************************************************** 
Residente na Rua João Arnandio Sperb, no 373, fundos, centro*********** 
Gaurama - RS.********************************************************* 

Dou fé. 

Gaurama, 25 de agosto de 20'11, as 15h27min 

CUSTAS: R$ 3,40 (NIHIL) 
0,1500 URC 

OBSERVAÇÃO: Para a emissão desta certidão foram pesquisados OS 

processos de todas as Comarcas do Estado até 25/08/2011 às 15h27min. 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

EXECUÇÕES CRIMINAIS 

Certificamos que contra a 
PESSOA FÍSICA: 

> ITANANDU GUILHERME DA SILVA 

CPF: 
565.779.900/34 

NADA CONSTA 

nos registros de distribuição mantidos a partir de 25 de abril de 1967, das Seções Judiciárias 
Federais 

Paraná (Processo Eletrônico) até 23/08/2011 às 06:Ol 
Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 23/08/2011 as 02:Ol 
Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 23/08/2011 às 06:Ol 
Paraná (Processo Papel) até 23/08/2011 as 00:30 
Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 22/08/2011 às 23:10 

* Santa Catarina (Processo Papel) até 22/08/2011 as 20:OO 

Certidão emitida em: 23/08/2011 as 18:30 (hora e data de Brasília) 

A aceitação da presente certidão está condicionada à conferência dos dados pessoais da parte 
interessada e à verificação de sua validade na Internet, pela autoridade recebedora competente, 
através do endereço http://www.trf4.gov.br (Menu "Consulta Processual/Autenticidade de Certidão") 

, , informando o Número de Controle ~5455~6e48~348a701b966823a69492f.  



Comarca de Gaurama 

C E R T I D Ã O  N E G A T I V A  

SISTEMA THEMIS 
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Certifico que, consultando o banco de dados estadual, 
relativo aos registros de condenação criminal, constatei nada haver 
contra : 
Itanandu Guilherme da Silva h***************************************** 

sexo masculino, vivo, cor branca, solteiro,*************************** 
RG 9097671003/RS, CPF 565.779.900-34, brasileiro nato,**************** 
nascido em 22/10/1970,************************************************ 
em Erechim RS, RS - Brasil,k****************************************** 
filho de************************************************************** 
Elidia da Silva,**k*************************************************** 
Marcirio Guilherme da Silva******************************************* 

Residente na Rua Libano Alves de Oliveira. no 308, centro,************ 
Gaurama-RS.*********************************************************** 

Dou fé. 

Gaurama, 25 de agosto de 2011, às 15h26min 

CUSTAS: R$ 3,40 (NIHIL) 
0,1500 URC 

OBSERVAÇÃO: Para a emissão desta certidão foram pesquisados os 
processos de todas as Comarcas do Estado até 25/08/2011 as 15h26min. 
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PODER JUDIGIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA 

Certificamps que contra a 
PESSOA FISICA: 
ANDRE LUIS SANTIN 

CPF: 
993.776.320/72 

NADACONSTA 

nos registros de distribuição mantidos a partir de 25 de abril de 1967, das Seções Judiciárias 
Federais 

* Parana (Processo Eletrônico) a té 23/08/2011 às 06:Ol 
Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 23/08/2011 às 02:01 
Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 23/08/2011 às 06:01 
Paraná (Processo Papel) até 23/08/2011 às 00:30 
Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 22/08/2011 as 23:lO 

* Santa Catarina (Processo Papel) até 22/08/2011 às 20:OO 

Certidão emitida em: 23/08/2011 as 18:29 (hora e data de Brasília) 

A aceitação da presente certidão está condicionada a conferência dos dados pessoais da parte 
interessada e a verificação de sua validade na Internet, pela autoridade recebedora competente, 
através do endereço http://www.trf4.gov.br (Menu "Consulta Processual/Autenticidade de Certidão") 
informando o Número de Controle 54423900017cef30424b3f71b36b67cl. 



Comarca de Gaurama 

S I S T E M A  T H E M I S  
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C E R T I D Ã O  N E G A T I V A  

Certifico que, consultando o banco de dados estadual, 
relativo aos registros de condenação criminal, constatei nada haver 
contra : 
Andre Luis Santin . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  
sexo masculino, vivo, cor branca, solteiro,*************************** 
RG 7073996089/RS, CPF 993.776.320-72, brasileiro nato,**************** 
nascido em 09/06/1983,************************************************ 
em Gaurama RS, RS - Brasil,******************************************* 
filho de************************************************************** 
Celita Todescatt Santin,***************kk******************************* 
Dilermando Luiz Santin************************************************ 

Residente na Rua Pedro Pinto de Souza, no 221, centro, Gaurama-RS.**** 

Dou fé. 

Gaurama, 25 de agosto de 2011, às 15h22min 

CUSTAS: R$ 3,40 (NIHIL) 
0,1500 URC 

OBSERVAÇÃO: Para a emissão desta certidão foram pesquisados OS 

processos de todas as Comarcas do Estado até 25/08/2011 às 15h22min. 
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PODER JUDICICÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 
EXECUÇÕES CRIMINAIS 

PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA 

Certificamps que contra a 
PESSOA FISICA: 
NATASHA PEDOT 

CPF: 
011.069.930/04 

NADA CONSTA 

nos registros de distribuição mantidos a partir de 25 de abril de  1967, das Seções Judiciárias 
Federais 

* Paraná (Processo Eletrônico) até 23/08/2011 às 06:Ol 
Rio Grande do  Sul (Processo Eletrônico) até 23/08/2011 às 02:Ol 
Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 23/08/2011 as 06:Ol 

' 

Paraná (Processo Papel) até 23/08/2011 às 00:30 
e Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 22/08/2011 as 23:i0 

Santa Catarina (Processo Papel) até 22/08/2011 as 20:OO 

Certidão emitida em: 23/08/2011 as 18:27 (hora e data de Brasília) 

A aceitação da presente certidão está condicionada a conferência dos dados pessoais da parte 
interessada e à verificação de  sua validade na Internet, pela autoridade recebedora competente, 
através do endereço http://www.trf4.gov.br (Menu "Consulta Processuai/Autenticidade de Certidão.") 

) informando o Número de Controle 312f1897445816a79f3ff739f5b645a3. 



Comarca de Gaurama 

C E R T I D Ã O  N E G A T I V A  
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Certifico que, consultando o banco de dados estadual, 
relativo aos registros de condenação criminal, constatei nada haver 
contra : 
Natasha Pedot . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  
sexo feminino, viva, cor branca, solteira,**************************** 
RG 1093567087/RS, CPF 011.069.930/04, brasileira nata,**************** 
nascida em 30/04/1989,************************************************ 
em Erechim RS, RS - Brasil,******************************************* 
filha de** * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *k* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *  
Denise Corr-a Pedot,************************************************** 
Marco Aurelio Pedot*************************************************** 
Residente na Rua dos Ervais, s/n, centro, Gaurama-RS.***************** 

Dou fé. 

Gaurama, 25 de agosto de 2011, as 10h39min 

CUSTAS: R$ 3,40 (NIHIL) 
0,1500 URC 

OBSERVAÇÃO: Para a emissão desta certidão foram pesquisados os 
processos de todas as Comarcas do Estado até 25/08/2011 as 10h39min. 



AssociaçZo Cultural de Desenvolvimento Social 
Gauramense -. ACDESGA 

"Certidão com alteração estatutária prbmovida e 
averbada junto ao registro ao estatuto social e 
registrado no Registro de pessoas Jurídicas. 

% ) -Segue também cópia autenticada do estatuto social 
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Aos 31 dias do mês de Agosto de 201i, às 19:OO horas, iii,,R* P$d?o,Pinto de 
Souza,221 centro, na cidade de Gaurama - RS - CEP 99,830,000 - "R&  de do Sul, 
reuniram-se em Assembléia'Exti.aordinária os associados da ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL GAURAMENSE - ACDESGA ,com a finalidade de 
realizar adequaçgo do estatuto da entidade eliminando do artigo 43, as alíneas 'c' e 'e' do 
mesmo estatuto, atendendo Ofício ri0 ~~~~/~~~~IRADCO~Y&RMC-SP- . - reckb?dd '&h'".'' 
22/08/2011, em conformidade-,,com as determinações dispostas, no artigo 1' da Lei 
9.612198, os quais passamos a leitura para ciência de to&s aqui.ipresentes: Natasha Pedotj . : r  :, 

André Luis Santin, Itanandú Guilherme da Silva, Ediane Fátima Lewy Rpmanoski, Jair.. 
Getúlio Selivon, Juliano Dalle Molle, Alberto Zabloslti, Claudiomir Carlos ,Tomasi, Antonio 
Demarco, João Carlos Lopes, Ricardo Antonio Nicolli; Anuscha .Michielinj. Luiz AntoniÓ 
Tochetto e Marcelo Rodrigo de Araújo; após lida'para os associados presentes e em dia com 

~ > as suas obrigações estatutárias, que abaixo subscrevem, foi aprovada por unanimidade, que 
por sua vez manifestaram total apoio à iniciativa. Para fins. de direito esta ata será jnscrita e 
registrada no règistro de títulos e documentos do Cartório de R'egistro de P~ssÒ~~~Júr id ic~as '  
competente e não havendo mais a tratar foi dada por encerrada a reunião às 20:ilO horas 'do'dia 
3 1 de Agosto de 201 1, e eu André Luis Santin 
ata, Natasha Pedot, André Luis Santin, Itanan 
Romanoski, Jair Getúlio Selivon, Juliano Dalle 
Tornasi, Antonio Demarco, João Carlos Lopes, 
Luiz Antonio Tochetto, Marcelo Rodrigo de Ara 
extraída do livro de atas da Associação Cultur 

r C 

Coordenador de Organização 



~Ficicj DE REGISTROS ?~~BLICOS 
- - - -  

GAURAMA-RS 
REGISTRO DE IM~VEIS  - RCPN-RCPJ 

T~T.  E DOC. -PROTESTOS-CRVA 
Vera Eliçabeth Malgarin cia Silva 

Oficialã 
S U ~ S ~ ~ ~ U ~ O S :  Iêda Maria Ciuchetta Bandurka 

Paulo Roberto da Silva 
Deivi Antonio Massaro 

João Vicente Marcdin 

~ q a f i s & ~ i v r o  Protocolo sob n . h3 
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Associação Cultural de Desenvolvimento Social 
Gauramense - ACDESGA , 

-Comprovante de registro da Ata de Assembléia 
Geral de 28 de abril de 201 I, para manifestação 
de apoio à iniciativa de requerer autoriiação para 
execuçao para autorização para execução do 
serviço de rádiodifusão Comunitária, de acordo 
com o disposto no subitem7.2.4, alínea "d2'; da 
norma complementar no 07/2004 



.- - - -- . -- . - . - - 

\ 

Aos 28 dias de Abril de 2011, às 19:00 h edro Pinto de Souza,221 
centro, na cidade de Gaurama - CEP 99.830.000 - do Sul, reuniram-se em 
Assembléia Extraordinária os associados da ASSOCIAÇÃO CULTU DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL GAUMMENSE - ACDESGA , com a finalidade 
específica de manifestar apoio a iniciativa desta entidade, que pretende obter a autorização para 
execução $0 Serviço de Radiodifusão Comunitária, na Rua Libano Alves de Oliveira n0.267, 
bairro Centro nesta cidade, de modo a atender a toda comunidade envolvida, em conformidade 
com as determinações dispostas na Lei 9612198 e demais instrumentós legais e normativos, os 
quais passamos a leitura para ciência de todos aqui presentes: Natasha Pedot, André Luis Santin, 
Itanandú Guilherme da Silva, Ediane Fátima Lewy Romanoski, Jair Getúlio Selivon, Juliano 
Dalle Molle, Alberto Zabloski, Claudiomir Carlos Tomasi, Antonio Demarco, João Carlos 
Lopes, Ricardo Antonio Nicolli, Anuscha Michielin, Liiiz Antonio Tochetto, Marcelo Rodrigo 
de Araújo e Gleison Paes 0livo;A presente ata, para efeito do disposto no subitem 7.2.4 da 
Norma Complementar n" 112004, após lida pelos associados presentes e em dia com as suas 
obrigações estatutirias, que abaixo subscrevem, foi aprovada por todos, que por sua vez 
manifestaram total apoio à iniciativa. Para fins de direito esta ata será inscrita e registrada no 
registro de títulos e documentos do Cartório competente e não havendo mais a tratar foi dada por 
encerrada a reunião às' 19:45 horas do dia 28 de Abril de 2011, e eu &dré Luiz Santin, na 
finção de secretário da reunião, lavro esta ata. Natasha Ped~t ,  brasileira maior, estado civil I 

solteira, na profissão de cartorária, residente e domiciliada a Rua dos ~n ips , s ln ,  bairro Centro, I 
nesta cidade de GauramaíRS possuidora do CPF no 011.069.930104 e ,C1 no 1093567087 
SSPRS, André Luis Santin, brasileiro, maior, estado civil solteiro, na profissão de funcionário 

I 

público, residente e domiciliado a Rua Pedro Pinto de Souza n." 22 1, bairro centro, nesta cidade I 

de GauramaIRS, possuidor do CPF no 993.776.320172 e C1 no 7073996089 SSPIRS, Itanandú I 

Guilherme da Silva, brasileiro, maior, estado civil solteiro, na profissão de policial militar, I 

residente e domiciliado a Rua Libano Alves Oliveira, n." 308, baipo Centro, nesta cidade-de 
GauramdRS, possuidor do CPF no 565.779.900/34 e C1 no 90976771003 SSPRS, Ediane I 

1 

Fátima Lewy Romanoski, brasileira, maior, estado civil solteira, na profissão de administradora, I 

residente e domiciliada a Rua João Arnandio Sperb, nu0 373 Fundos, bairro Centro, nesta cidade 1 
de GauramaXiS, possuidora do CPF no 016.267.480/55 e C1 no 2093571 11 1 SSPRS, Jair 
Getúlio Selivon, brasileiro, maior, estado civil casado, na profissão de aposentado, residente e 
domiciliado a Rua Antonio Pierosan,l525 anexo, bairro centro, nesta cidade de GauramdRS, 
possuidor do CPF no. 246.074.360/20 e C1 no. 4007625843 SSPRS, Juliano Dalle Molle, 
Brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado a Rua José Sponchiado, n." 1145, bairro 
centro , nesta cidade de GauramaíRS, possuidor CPF No 000.605.700/40, C1 no 70791 4JBZ7$iE.2.{ J;7zE'--- 
Alberto Zabloski, brasileiro, maior, estado civil casado, na profissão de design, residentgi~ ,i;;, ~o~~iv:~~,x,$g. 
domiciliado a Rua José de Alencar, n." 79, bairro Centro, nesta cidade de Gaurarq@@j: i-i::~ 0 ~pil:iiy,':' , 
possuidor do CPF no 565.727.600/06 e C1 no 7053456088 SSPRS, Claudiomir Carlos Tomasi, 
brasileiro, maior, estado civil casado, na profissão de empresário, residente e domiciliado a RU% 6 JAN 2012 
Pedro Pinto de Souza, no 221, Fundos, bairro Centro nesta cidade de GauramaRS, possuidor do I 

CPF no 476.541.800/63 C1 no 3037407057 SSPRS, Antonio Demarco, brasileiro, maior, estado 
civil casado, na profissão de representante comercial, residente e domiciliado a Rua A n t o ~ j ~  

-- 1 Pierozan, 1525, Bairro Industrial, nesta cidade de GauramaJRS, possuidor do CPF no ---a-= - 

422.487.280/34 e C1 no 601 86 18238 SSPIRS, João Carlos Lopes, brasileiro, maior, estado civil 
I 

casado, na profissão de Médico Veterinário, residente e domiciliado a Rua dos Esvais sln , bairro 
Centro, nesta cidade de GauramdRS, possuidor do CPF no 473,961.480149 e C1 no 3039318501 
SSPRS, Ricardo Antonio Nicolli, brasileiro, maior, estado civil casado, na profissão de I 

representante comercial residente e domiciliado a Rua Libano Alves de Oliveira n0.267, bairro 
Centro , nesta cidade de Gai~rama/?RS, possuidor do CPF no 360.066.45016â C1 no 401 7568689 
SSPRS, Anuscha Michielin, brasileira, rnzior, estado civii casada, na profissão de coi~etora de 
imóveis. residente e domiciliada a Ri];* TPicfiitn Indiirtrial nO1 h a i r i n  r ~ n t r n  ~ i ~ c t a  r i d n r l ~  J P  



' GauramaiRS, possuidor do CPF no 000.925.87011 1 e C1 no 7082842266 SSPRS, Luiz Antonio I 
/ Tochetto brasileiro, maior, estado civil casado, na profissão de empresário, residente e OI%pACq Y 

domiciliado a Rua João Arnandio Sperb, n 373, bairro Centro, nesta cidade de GauramdRS, ..7'ns:L3f3 :r. 
' 

possuidor do CPF no 342.563.420/87 e C1 no 401 7947369 SSPIRS, Marcelo Rodrigo de Araújo, ,R YP 
brasileiro, maior, estado civil casado, na profissão de Representante comercial, residente e 
domiciliado a Rua Miesceslau Timóteo Rajewski, no 462, bairro centro, nesta cidade de 
GauramaIRS, possuidor do CPF no 005.134.420130 e C1 no 9081 5 16149 SSPIRS. Declaro que a 
presente cópia 6 cópia fiel extraída do livro de atas da Associação Cultural de Desenvolvimento 

e - ACDESGA. 

Coordenador de Organização 



O F ~ ~ I O  DE RCPI 
GAUMMA-RS 

ver8 Elisabeth Malgarin da Silv3 
Qficiala 

$ubstltutos: Igda Maria Ciochetta Bandurka 
Paulo Roberto'da Silva 

. .- Deivi Antonio Massaro 
Jo2o Vicente Marcali~i ' 
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/ ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL GAURAMENSE.- jl 
, . ---- 

ESTATUTO SOCIAL ~ ' - i  
Capituio I 47 p6?1.1 iI.,,,Wh>? .,'. >c 

Do Nome -Fundação- Duração /-, j, - .- 
Art.1° - A Associação Cultural de Desenvolvimento Social Gaurame 

será ACDESGA, é urha entidade civil, associativa, comunitária, para fins 
cultural e social, pessoa jurídica de direito privado e de duração indet 
regerá pelo presente Estatuto e pelas leis vigentes no território nacional, for 
ilimitado de associados, moradores aptos e residentes neste município de 
representantes de entidades locais, com sede administrativa localizada em c 
Pedro Pinto de Souza, n0.221, bairro centro, nesta cidade de GauramaIRS C 
com estúdio localizado na Rua Libano Alves de Oliveira, 267, Centro nesta 
GauramaIRS. Al~l$b<y<TJc:O .i pi'cwidt" "6 

Capítulo 11 req,i.ot4i.~fis':i c o ~ r  for'il-te 
Das Finalidades e dos Objetivos à l ~ i n l  itl~~'esd'i~t:\ 
Art. 2" - A ACDESGA, terá por finalidade a prestação de serviços c o m u ~ 1 4 ~ ~ 8 8 l d e  

radiodifusão comunitária, radiodifusão, inclusive digital, produções culturais, endhbc3tgs 
educacional, produções fonográficas, tendo como objetivos: 

I - Beneficiar a Comunidade com vistas a: 
a) Oportunizar-lhe a difusão de idéias, elementos de cultura, tradições e hábitos 
b) Oferecer-lhe mecanismos a formação e integração, estimulando-lhe o convívi 

lazer e cultura; 
c) Prestar-lhe serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços da defesa civil, sempre 

que necessário; 
d) Contribuir para o aperfeiçoamento nas áreas de atuação de,jornalistas e radialistas, de 

conformidade com a legislação vigente; 
e) Permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão, da forma mais 

acessível possível. 

II - As Emissoras, geridas pela ACDESGA, atenderá em sua programação aos 
princípios da: 

a) Preferência á finalidade artística, educativa, cultural e informativa para o desenvolvimento 
geral da Comunidade; 

b) Promoção das atividades artísticas e jornalísticas, integrando a Comunidade; 
responsabilidades dos valores éticos e sociais da pessoa, da família e da Comunidade; 

c) Não discriminação de raça, religião, sexo, convicção político - ideológico - partidária e 

': ] condição social nas relações comunitárias; 
d) Não permissão ao proselitismo de qualquer natureza; 
e) Obrigatoriedade de pluralidade de opinião e versão, de forma simultânea, na pr~gr$mg&ã&,_~*-- I 

opinativa e informativa; !'-+I>I~;O Pfibii~;? Fg&+fgll -7 ' 
- . . ,. . , 

f) Cidadania, isto é, qualquer cidadão da Comunidade beneficiada terá direito i!!iemztlh das 
opiniões sobre quaisquer assuntos abordados na programação da Emissora, ben?;<@@íR~ (:()kj 6. a ~ l p i ~ , ~ .  
satisfazer idéias propostas, sugestões, reclamações ou reivindicações. 

Capítulo I11 
2 6 JAN 2012 

Da Programação 
Art. 3" - A Programação das Emissoras deverá 4 d(iPiY a) Garantir espaço para os segmentos organizados da sociedade, através de suas entidades,--.$-- 
e associados a ACDESGA, observando-se critérios, e avaliações do conselho c~orcY-eTZT?~r'-~~ r'---p=-i-r 

e aprovação do Conselho Comunitário e de Ética e a adequação do horário na 
programação; 

b) Reservar espaço semanal para programas experimentais de pessoas da Comunidade, 
mantendo sempre a harmonia com a Lei; 

c) Cada projeto de program o para ser 
destinado ao horário e pú específico, 
respeitapdo os horários de 



Capítulo IV 
Dos Associados - Admissão e De 
Art. 4" - A ACDESGA, será constitu 

a) Número ilimitado de associados, 
brasileira, residentes na localidad 
profissão, credo religioso ou político; 

b) Número ilimitado de pessoas jurídicas, c 
de caráter associat~vo ou comunitário, para fins não econômicos. 

Art. 5" - O quadro associativo da ACDESGA será formado por: 

a) ASSOCIADO CIDADÃO - É todo o cidadão, brasileiro, maior, residente no município de 
Gaurama (RS), dentro da área de abrangência da Rádio, registrados no cadastro da 
ACDESGA e com suas obrigações sociais em dia; 

b) ASSOCIADO REPRESENTANTE - É toda entidade comunitária que tenha sede no 
município de Gaurama (RS), representados por cidadãos oficialmente indicados por esta 
entidade por escrito e com suas obrigações sociais em dia; 

c) ASSOCIADO FUNDADOR - São todos os associados incluídos na categoria de cidadão e 
de representante, que tenham participado e subscrito a ata de fundação da ACDESGA e 
com suas obrigações sociais em dia; 

Art. 6" - As contribuições dos associados serão reguladas pela Assembléia Geral. 

Art. 7" - A admissão de associados será feita mediante proposta assinada pelo candidato e só 
se considerará aceito aquele que, em sessão do Conselho Comunitário e de Ética da 
ACDESGA, mediante votação, obtiver maioria de votos e posteriormente aprovado .em 
Assembléia Geral. 

Art. 8" - Somente terá direito a votar nas assembléias o associado das categorias do Art. 5" e 
que esteja quite com a tesouraria e em dia com as suas obrigações para com o ACDESGA. 

Art. 9" - A exclusão se dará quando o associado desrespeitar o presente Estatuto e os 
regulamentos da ACDESGA elou desrespeitar elou deixar de atender os requisitos 
estabelecidos para sua permanência, ou por requerimento de qualquer associado com justa 
causa fundamentada ao Conselho Comunitário e de Ética que por maioria de votos simples 
decidirem pela exclusão que chamará uma Assembléia Geral específica para este fim onde 8 
associado a ser excluído terá amplo direito de defesa. 

Art. 10" - A demissão de associado se dará: 
a) Por requerimento do associado; 
b) Por morte da pessoa física ou extinção da capacidade jurídica da entidade associada; 
c) Por deixar de atender aos requisitos estatutários de associado e de perman 

entidade; 
d) Em não defender ou divulgar o bom nome da ACDESGA ou a radiodifusão comun 

e) Art. 11" - São direitos dos associados: 2 6 JAN 2012 

f) Participar das sessões das assembléias, propor, votar e ser votado, assumir 
órgãos internos; 

g) Desfrutar dos benefícios, do patrimônio físico, ter acesso a dados, arquivos 
de qualquer natureza, mediante requisição por escrito, com antecedência mínima de 
dias, ao Conselho coordenador; 

h) Participar das atividades e promoções da ACDESGA, de suas reuniões, quando 
convocado, contribuindo para o d 

Art. 12'- São deveres dos associados: 

Conhecer, cumprir e fazer cumprir este as e dos 
órgãos da ACDESGA. 



a) Zelar pelo bom nome da ACDESGA, cumprindo e respeitando o que determinam este 
Estatuto e regulamentos; $xbA C- O"-. 

b) Estar em dia com as suas obrigações definidas nestes Estatutos. ' 
..a 

Art. 13' - O associado que faltar a três reuniões consecutivas ou cinco alternadas, sem 
justificativa por escrito, será afastado do Quadro Social, bem como será afastado e demitido ou 
cancelado o registro o associado que deixar de saldar suas obrigações sociais - financeiras por 
três meses consecutivos ou comprovadamente descumprir com os anseios e preceitos desta, 
bem como não manter motivos para a sua permanência no quadro de associados. 

r ? t j . r ~ : ~ . i . r ? ' ~ g f / \ ~ i ' A [ B  

Art.14" - Os associados não respondem subsidiariamente pelas o b r ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ t $ f i a g  ~~i-c-;:rf;tp. chy~i: 
assumidas pela ACDESGA, exceto os casos previstos no Art.50 NCÇ, ,.,,zr:í f ' ic  ;I co L I  { 'c? ? + ! ? I  e , 

cit . i<t;ia;l i  i a : i t l i  :rlx.i:wn?tac8c 

Capítulo V 
Dos Órgãos Administrativos 

Art. 15' - São órgãos da ACDESGA: 
a) Assembléia Geral; 
b) Conselho Coordenador com 4 (Quatro) Cargos: Coordenador Geral, Vice-Coordenador 

Geral, Coordenador de Organização, Coordenador de Finanças e Patrimônio; 
c) Conselho Comunitário e de Ética, com 3 (três) Cargos e 2 (dois) Suplentes; 
d) Conselho Fiscal, 3 (três) Cargos e 2 (dois) Suplentes; 

t 

Art. 16' - O mandato dos órgãos representativos é de dois anos, eleitos . . 
Geral Ordinária, na primeira quinzena do mês de setembro, com direito a 
consecutivos, sendo que, em nenhuma hipótese ou pretexto, nenhum 
remunerado. 

y -4 /, 8 , 
L ,' 

(C 1 / 

Art.17' - As decisões dos órgãos administrativos serão tomadas por maioria sim,pl$b\/l;:'l'*,,."' 
dos votos dos membros presentes, cabendo ao Coordenador Geral e do P r e s i d e n t è ' w - "  
Conselho Comunitário e de Ética e Fiscal, os de Minerva. 

Art. 18' - As sessões de cadã órgão serão consideradas legais, desde que compareça 
a maioria de seus membros e registradas em livro próprio. 

Capítulo VI 
Da Assembléia Geral 

Art. 19' - A Assembléia Geral - Ordinária e Extraordinária - e o órgão máximo de 
deliberaçãodaACDESGA. Será composta pelos associados em dia com as suas 
obrigações sociais e financeiras. 

I""".-=.-Y-W-. "---"- 
h ( . ; .  8 

Art. 20' - Compete privativamente a assembléia geral: 3 ~ : $ i % + i ~ )  fjdk1jji2j Ee&rsi 
, i . .  , < "  

~:'i~i!~.'af:<i~ (1,~s ~ o ~ f l ~ j ~ ~ 8 ~ ~ ~ p j ~ s  
I - Eleger os administradores; , i:i:;f$l~l;pra A 7 1 e -, Fb 

r' \C LL?* i~ i)j<{G/N$tj3, 

II- destituir os administradores; 1 
III- aprovar as contas; B 2 6 JAIV 2012 
IV- alterar o estatuto; 1 

, 
V- extinguir a associação; 

VI- outros assuntos de interesse da ACDESGA 

Parágrafo primeiro - A Assembléia será instalada em primeira convocação com metade mais k' 
um de seus associados ou em segunda convocação 
terceira convocaçao com qualquer numero de 
simples dos presentes para aprovação dos assuntos 



precisam dois terços dos associados para sua aprovação. Parágrafo Segundo - A convocação 
das assembléias far-se-á na forma do estatuto, garantido a um quinto dos associados o direito Q~-EIiC*~2v 
de promovê-la. I m . : x a 3  

"" nl 

Art.21 O - A Assembléia Geral Ordinária se reunirá: 

a) uma vez por ano, para avaliação dos trabalhos desenvolvidos, aprovação do plano de ação, 
apreciação dos relatórios administrativo e financeiro do exercício finda (prestações de contas); 

b) a cada dois anos, para a eleição dos membros dos órgãos internos. 

~ r t . 22 '  - A Assembléia Geral ordinária será convocada pelo Conselho coordenador 
para deliberar sobre o estabelecido no Art.21 0, com antecedência de oito dias, através de 
edita1 afixado na sede da ACDESGA ou divulgar em emissora de audiência local e ou 
em jornal de circulação local ou regional, ou outros meios, devendo nele constar: dia, local, .,,..,.- 

7 '  horário e pauta da assembléia. L)/:, " *  ..,,, 

.'> o;-, ,'. .,,, 
Art.23" - A Assembléia Geral Extraordinária se reunirá: 

a) a pedido de qualquer dos órgãos, sempre que julgarem necessário; 
b) quando um quinto dos membros associados, em dia com as suas 

financeiras, requererem por escrito ao Conselho Coordenador. 
: 1 

Art.24" - A Assembléia Geral Extraordinária será convocada de acordo com o 
Art.22". 

Art.25" - Somente poderão ser votados os associados e entidades que 
três meses de associados e estejam em dia com as suas obrigações sociais e fina 
Capítulo VI1 ~tj'~'c,~'f'f{.'Q 8 liyrserlte s6pi; 
Das Eleições a . e 8 1 i . o ~ a . G 1 ' i ~ : L ~  t?niaa'caE'IIIC , 

Art.26" - OS órgãos serão eleitos conjuntamente - em ~ssemblk ia  Geral ~ r d l h ~ k i a ; % b n % i o & . ~ i ~ ~ ~  
para este fim, através de votação secreta ou aclamação das chapas inscritas 

Art.27" - O mandato dos membros dos órgãos terá duração de dois anos. 

Art. 28" - Os membros com cargos nos órgãos, da categoria de'associados representantes 
deverão apresentar anualmente, através de ofício, a ratificação da sua indicação pela entidade, 
caso não ocorra será substituído por suplente designado até eleição em assembléia gerai 
ordinária. 

Art. 29"- A inscrição das chapas - nominata completa para todos os cargos dos órgãos - deverá 
ser feita até quinze dias antes da data marcada para a realização da Assembléia Geral para 
este fim, mediante apresentação de pedido, por escrito, vedada a participação 
membro em mais de uma chapa inscrita. Deverá esta possuir no mínimo cinco a 
fundadores para que se a fundamentação e princípios da entidade. zelando a 
continuidade da identidade. 

Art.30° - É vedado o voto por procuração ou cumulativo, sendo que, cada ass 
entidade representada, terá direito a apenas a um voto. 

I 73 JAN 1011 

Capítulo VIII 
Do Conselho Coordenador 1 
Coordenador Geral, Vice-Coordenador Geral, Coordenador de Organização, Coordenador de 
Art.3I0 - O conselho coordenador será composto por quatro membros titulares, 

Finanças e Patrimônio. 

Art.32" - A ACDESGA será representada ativa e passivamente, judicial e-,extra-i~d;c$lrnente' -;/ pelo Coordenador Geral do Conselho Coordenador. 
Art.33" - O Conselho Coordenad 
estabelecida, preferencialmente uma vez por mês. 



Art.34" - O membro do Conselho Coordenador que faltar a duas reuniões consecutivas ou três g*"% 
alternadas, sem causa justificada e comunicado por escrito, no prazo de dez dias, a contar da k:AVJ 
ausência, será substituído por outro membro do quadro, ou de acordo com a determinação da ? 
Assembléia Geral convocada especialmente para esse fim qual indicará o substituto oriundo q$13 

dos demais órgãos ou do quadro associativo até realização de novas eleições. 

Art.35" - Os membros dos órgãos, poderão ser substituídos no todo ou em parte, pela 
Assembléia Geral Extraordinária, convocada para este fim específico, na forma do Art. 23", nos 
casos de comprovada incúria, omissão ou desvio das finalidades estatutárias; ou por 
descumprimento do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Art.36" - São atribuições do Conselho Coordenador: 

a) Convocar as assembléias gerais e reuniões da ACDESGA; 
b) Representar a ACDESGA em tudo que se relacionar ao seu particular desenvolvimento; 
c) Traçar o plano de ação e executá-lo conforme objetivos definidos pela Assembléia Geral; 
d) Nomear comissões, departamentos, grupos de trabalho, mesmo que temporários, para 

execução dos objetivos definidos no Art.2"; 
e) Apresentar sugestão de programação a ser veiculada, para analise de atividades; 

I> f) Encaminhar relatório de suas atividades e programação desenvolvidas, ao Conselho 
Comunitário e de Ética, e o relatório financeiro, ao Conselho Fiscal; 

g) Realizar convênios, contratar e demitir profissionais, bem como adquirir equipamentos e outros 
bens para atender as atividades fim, ad referendum do Conselho Comunitário e ~ p J $ $ i ~ - p ~ c ~ ~ Ã 8  
Fiscal; 

1) Coordenador Geral: 

a) Convocar e coordenar reuniões e assembléia 
b) Representar em juízo ou fora dele a ACDESG 
c) Assinar, juntamente com o Coordenador de 

ACDESGA; 
d) Assinar, conjuntamente com o Coordenado 

movimentação de numerário da ACDESGA, depo 
estabelecimento bancário público e próxi como assinar os 
balancetes ou pareceres financeiros solicitados estatutariamente. 

e) Acatar e cumprir as determinações emanadas do Conselho Comunitário e de Ética; 
f) Reunir-se mensalmente ou extraordinariamente, quando necessário ou convocado por um dos 

órgãos; 
g) Deliberar sobre matérias encaminhadas pelos associados e demais órgãos da ACBE 

encaminhá-las ou não a Assembléia Geral ou outras instancias; 
h) Apreciar as propostas de admissão e exclusão de associados e encaminha-las ao 

Comunitário e de Ética para aprovação do ingresso do associado e posterio 
Assembleia Geral; 

i) Julgar e emitir parecer em todas as matérias, mesmo que quando solicitado pelos demJi6 J A N  1012 
órgãos oriundas de seguimentos da comunidade; 

j)  Monitorar, supervisionar e fiscalizar a programação radiofônica da emissora; 
k) Participar das reuniões dos demais órgãos sem prévia autorização; 
I) Zelar pelos princípios éticos definidos estatutariamente, os contidos na Legislação vigente e-" 

pelo Código de Ética das rádios comunitárias, bem como zelar pela ética e os bons e sadios 
costumes na programação; 

m) Implementar e supervisionar todos os aspectos concernentes a execução da programação, em 
seus aspectos legais e qualificados de transmissão; 

n) Garantir o cumprimento do estabelecido no Art.3", referente a programação, bem como tomar 
providencias quando do não cumprimento de normas usando de poderes gerais conferidos e 
preceitos estabelecidos por regras, regimentos ou outras formas de formação de ordem e 
disciplina, ou que firam a mora 
específico para regular as ações da programação; 

o) Responsabilizar-se pela adeq 

Ds 



I 

cadastramento da entidade, autorização, funcionamento da emissora, solicitação de licenças e 
renovações, acompanhar a legislação para a correta aplicação das normas de funcionamento e Q%'A''&T 
parâmetros técnicos de funcionamento da estação. kAey 

* w  Criar e fazer cumprir regras e regimentos necessários a igualitária participação, evitando + 
manifestações desnecessárias a que venham a descumprir qualquer ato previsto dos já c$<> 
mencionados com poderes para sanções, deliberações e providências legais. 
Nomear representante legal (advogado) para assuntos jurídicos. 

2) Vice - Coordenador Geral: 
Propor, acompanhar e assessorar reuniões, atividades e eventos da ACDESGA ou da 
Comunidade; 
Promover, por todos os meios, os eventos e objetivos da ACDESGA; 
Promover ou viabilizar meios de qualificar a participação das pessoas, grupos, entidades ou 
segmentos que estão envolvidos no processo de radiodifusão comunitária; 
Substituir o Coordenador Geral e de Organização em seus impedimentos. 

3) Coordenador de Organização: 
Secretariar e lavrar as atas das reuniões do Conselho Coordenador e outros documentos 
administrativos; 
Preparar editais, convocações, circulares, correspondências e outros documentos, assinando- 
OS A l j $ ~ p ; r r ~ c ~ ~ A O  
Juntamente com o Coordenador Geral; 
Manter a guarda de toda a documentação organizativa e cadastro da ACDES,&XU,.~~?NTIC'O 8 i>!.:'~'.~f~ 
Receber e encaminhar, simultaneamente, as solicitações de programaçãequi.dei, q&J(igr 1: C) '1 b'i"'ill e 
natureza ao Conselho Coordenador, no prazo máximo de sete dias antes d + @ ~ ~ & j  ordi&r&,;i'a a p r e s ~ ~ h t ~ ~ - a ~ ~ ~  
do mesmo; 
Substituir o Coordenador Geral e vice em seus impedimentos; 

4) Coordenador de Finanças e Patrimônio: 
Propor políticas de captação de recursos para a ACDESGA; 
~ a n t e r o  controle de toda a movimentação financeira e o controle do patrimônio da ACDESGA; 
Assinar, conjuntamente com o Coordenador Geral, os cheques de movimentação financeiros; 
Apresentar os balancetes aos órgãos competentes e solicitaçõès previstas 
Manter sob sua guard,a documentos contábeis e patrimoniais da .ACDESGA. 
Nomear representante contábil para condução fiscal; 

Capítulo I>< 
Do Conselho Comunitário e de Ética 

Art.38" - O Conselho Comunitário e de Ética será composto de três membr 
um presidente e que sejam representantes do quadro associativo, e dois su 
acordo com o estabelecido neste Estatuto e ou conforme legislação 
comprovar, por ofício se entidade sua indicação como "Associado Represe 
for, definido neste Estatuto como tal, habilitados na forma da lei. Este c 
imunidade de qualquer natureza para deliberar e promover toda e qualque 
seja de interesse e de integridade do ACDESGA. Não que obri 
preferencialmente seja composto este conselho de membros com conheci 
de radiodifusão ou do meio. 

Art.39" - Compete ao Conselho Comunitário e de Ética: 1 
Se necessário reunir-se mensalmente, extraordinariamente, quando necessário ou co 
por um dos órgãos; 
Deliberar sobre matérias encaminhadas pelos associados e demais órgãos da ACDESGA e 
encaminhá-las as providências do Conselho Coordenador; 
Apreciar as propostas de admissão e exclusão de associados, dando parecer. Vide Art. 9 
deste; 
Julgar e emitir parecer em todas as matérias, mesmo que quando solicitado pelos demais 
Órgãos ou oriundas de seguimentos da comunidade; 
Monitorar, aprovar, supervisionar e fiscalizar a program 
Participar das reuniões dos demais órgãos sem prévia aut 



Zelar pelos princípios éticos definidos estatutariamente, os contidos na legislação vigente e 1 
pelo Código de Ética das rádios comunitárias. bem como zelar pela ética e os bons e sadios O t + ~ ~ i . ,  
costumes na programação; P 

Análise de dinâmica e do perfil das atividades implementadas pelo Conselho Coordenador. 
Implementar e supervisionar todos os aspectos concernentes a execução da programação, em 
seus aspectos legais e qualificados de transmissão; 
Garantir o cumprimento do estabelecido no Art.SO, referente a programação, bem como tomar 
providencias quando do não cumprimento de normas usando de poderes gerais conferidos e 
preceitos estabelecidos por regras, regimentos ou outras formas de formação de ordem e 
disciplina, ou que firam a moral e os bons costumes, qual este Conselho de Ética criará 
regimento específico para regular as ações da programação; 
Responsabilizar-se pela adequação da emissora a Legislação, no que se refere o 
cadastramento da entidade, autorização, funcionamento da emissora, solicitação de licenças e 
renovações, acompanhar a legislação para a correta aplicação das normas de furicionamento e 
parâmetros técnicos de funcionamento da estação. 
Criar e fazer cumprir regras e regimentos necessários a igualitária participação, evitando 
manifestações desnecessárias a que venham a descumprir qualquer ato previsto dos já 
mencionados com poderes para sanções, deliberações e providências legais. 

H--------.". 
Substituir o Coordenador Geral e demais membros do Consel 
impedimentos. 

Capítulo X 
Do Conselho Fiscal 

Art. 40" - O Conselho Fiscal será composto de três membros titular 
na forma deste Estatuto. 

Art. 41 " - Compete ao Conselho Fiscal: 

Emitir parecer sobre o relatório financeiro do Conselho Coordenador; 
Emitir parecer sobre o balanço anual e submetê-lo à apreciação da Assembleia Geral; 
Administrar juntamente com o Conselho Comunitário e de Ética da ACDESGA no caso de 
impedimento do Conselho Coordenador, r$% l'j'8'.N7i'IC:h,,,.f,&3 

p , ~ i r ~ ~ , ~ ' ; ' p ~ < : O  3 I ~ . C S C S  "lc" c6pii;i 
Capítulo XI r c  pb.cji;, p.;'i [i raf'o a. t~ ie  O 
Das Receitas e do Patrimônio 

Art.420 - A s  receitas e o patrimônio da ACDESGA d & ~ r i g i ~ a !  : r r i i l i  ;ipi*eseilt;i<io, 

Contribuições sociais estabelecidas pela Assembléia Geral; 
Contribuições espontâneas, doações ou subsídios; 
Atividades promocionais; 
Múltiplas formas de apoios culturais; 
Verbas provenientes de subsídios oficiais. 
Os saldos das receitas serão aplicados em fundos de desenvolvi 

Art.43" - As despesas da ACDESGA são relativas a: 
Questões operacionais, tais como: aluguéis, compra equipamentos e bens e todo 
necessário aos serviços de administração e relacionado a radiodifusão; 
Pagamento de mão-de-obra contratada para assessoria técnica ou da área adm 
manutenção, operação de equipamentos e instalações; 
Subsídios para captadores de apoio cultural; 
Subsídios para projetos e eventos de caráter educativo, cultural e comunitário. Os 
titulares do Conselho Coordenador são desobrigados do Art.14" deste Estatuto e são 
individualmente responsáveis pelo ressarcimento de qualquer ônus causado a ACDESGA, 
oriundos de dolo, má fé, ou ato ilícito, etc. 
Subsídios para agenciadores de patrocínios do comércio local, em percentagem definida pelo 
Conselho Coordenador; 
Art.44" - É vedado a ACDESGA dar aval, financia 
espécie a terceiros, salvo por compromissos as 
Assembléia Geral e por consenso dos membros dos demais ór 



Art.45" - O movimento financeiro da ACDESGA será feito através de conta bancária conjunta, 
ou outra forma acordada, mediante as assinaturas do Coordenador,Geral e do Coordenador de 
Finanças e Patrimônio; 

I 
*$M 

, 
Art.46" - Todos os recursos financeiros da ACDESGA serão afilicados no Brasil, na +: 
manutenção e desenvolvimento da Entidade, que não remunerará e não distribuirá qualquer 
parte do seu patrimônio ou de sua renda a título de lucro ou participação de seu resultado. 

Capítulo XII 
Da Dissolução - Das Disposições Finais 
Art.47" - A dissolução da Entidade se dará quando a mesma deixar de atender as suas 
finalidades ou nos casos previstos em Lei. 

,. 7 
, . . . 5 . .  . . .  . . ,. . 

Art.48" - A dissolução será decidida pela Assembléia Geral Extraordinhria, especialmente 
convocada para esse fim, e é exigido o voto concorde . - . ,.-.. de . dois terços dos .presentes n-ão 
podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a maioria"at3~lüta'"dos aS9ociados, 'ou 
com menos de um terço nas convocações seguintes, de acordo com 'ó-que-determina-,o.Art.23"; 
deste Estatuto. 

Art.49" - No caso de extinção da Entidade, o seu patrimônio será revertido em benefício de 
uma instituição do mesmo fim devidamente legalizada. 

Art.50° - A Entidade não remunera nenhum dos cargos dos órgãos administrativos, não distribui 
lucros, vantagens, ou bonificações a dirigentes, associados, ou mantenedores, sob nenhuma 
forma, integralmente os seus recursos no País, na manutenção e desenvolvimento dos seus 
objetivos e para aumento do seu patrimônio e capacitação de equipe e do quadro associativo 
para o seu bom desenvolvimento operacional. 

Natasha Pedot 
oordenador Geral 

Itanandú Guilherme da S 

André Luis Santin 

Jair Getulio Selivon 

Juliano Dalle Molle 

Alberto Zabloski 

Claudiomir Carlos Tomasi 

João Carlos Lopes 

Ricardo Antonio Nicolli 

Anuscha Michielin 

Antonio Demarco 

Luiz Antonio Tochetto 

Marcelo Rodrigo de A 



OFÍCIO DE RCPJ 
GAURAMA-RS 

Vera Elisabetli Malgarin da Silva 
rificjala .. 

Substitutos \&da Mada Ciochctla Baduha 
Paulo Roberto da Silva 
Deivi Antonio Massaro 
J&Q Vicente Marcolin 



Associação Cultural de Desenvolvímento Social 

-Declaração de que a entidade requerente não possui 
qualquer vínculo de subordinação ou que 'a sujeite a 
gerência, 5 administração, ao domínio, ao comando ou 
a orientação de qualquer entidade, em respeito ao 
disposto no art  11 da Lei n09.612/ e subitem 8.2, alínea 
"f" da norma complementar n001/2004. 



Natasha Pedot, na qualidade de representante legal da ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL GAURAMENSE - ACDESGA, declaro para os devidos fins 
que: 

- a Entidade requerente não possui qualquer vínculo de subordinação ou que a sujeite à gerência, à 
admiiiistração, ao domínio, ao comando ou a orientação de qualquer outra entidade, em respeito 
ao disposto no art. 11 da lei 9612198 e subitem 8.2 alínea " f  da Norma Complementar n. 
O 1/2004. 

Gaurama, 12 de Setembro de 201 1 

i 
Presidente 

Nome do representante da entidade: Natasl-ia Pedot 
Endereço para co~~espondência : Rua Pedro Pinto de Souza i 1 . O  221, bairro centro, 99.830-000 
GauraniaIRS. 
Telefone para contato: 54 9616.3719 
Correio eletrônico (e-mail): natashapedot@hotmail.com 



SRO - Internet Page 1 of 1 

~ I C O R R E I O $ I  S2940332751 BR - Histórico do Objeto 
O horário não indica quando a situação ocorreu, mas sim quando os dados foram recebidos pelo sistema, exceto 
no caso do SEDEX 110 e do SEDEX-~oje, em que ele representa o horário real da entrega. 

Conta SEDEX - saiba como contratar o SEDEX para sua empresa. 

r/ 
19/09/2011 16:49 

19/09/2011 11:13 

114/09/2011 16:311 

' 1  ' >  

Enderegador - conheça o software gratuito dos Correios para gera~ão de etiquetas. ( Nova Consulta I 
7 

2 6 JAN 2012 

Local 
CDD JAGUARE - SAO PAULO/SP 

CDD JAGUARE - SAO PAULO/SP 

CTCE PASSO FUNDO - PASSO FUNDOIRS 

Entreyue 

Saiu para entrega 

Encaminhado 

Em trânsito para CTE PORTO ALEGRE - PORTO ALEGREIRS 

a l ~ n c a m i n h a d o  

Em trânsito para CTCE PASSO FUNDO - PASSO FUNDOIRS 

ACF SETE DE SETEMBRO (ERECHIM) - E R E C H I M / R S I I ~  



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
DELEGACIA REGIONAL DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 

EM sÃO PAULO 

Despacho 

Este processo está numerado da página A ~ 9 8  . 

São Paulo, de 04, de 20 1 1. 

2 6 JAN 2012 1 

Rua Mergenthaler, 592, Bloco 1 - Mezunino (EC'I') - Vila Leopoltiina - Sào Pa~ilo-SP - CEP: 053 1 1-900 
'l'elefones:(11)3101-0123 /(11)3101-6115- Fax:(11)3101-8680 



Certificado de Homologação 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES. 

Certificado de Homologação 
(Intransferivel) 

No 091 6-06-0312 
Validade: Indoterminada 

Emissão: 10/02/2011 

MONTEL SISTEMAS DE COMUNICAÇAO LTDA. 
RUA JOAO DE PAULA FRANCO 469 JARDIM MARABA 
04776166 SAO PAULO SP 

Este documento homologa, nos termos do Regulamento para Certificação e HomologaçCio de Produtos para TelecomunicaçUes, 
aprovado pela Resoluçao Anatel no 242, de 30 de novembro de 2000, o Certificado de Conformidade no 00786106 , emitido pelo OCD - 
IBRACE - Instituto Brasileiro de Certificação. Esta homoiogaçtÍo B expedida em nome do Fabricante aqui identificado e é vll ida 
somente para o produto a seguir discriminado, cuja utilização deve observar as condiçUes estabelecidas na regulamenta90 do(s) sewiço 

Transmissor de Radiodifusão Co - Categoria II 

Serviço/Aplicação: 

Serviço de Radiodifusao Comunitá 

Este certificado substitui o de mesi 

Quando do seu fornecimento, o(s ~qUência(s) autorizada(s) pe lo  
6rgão técnico competente da Agên 

Constitui obrigação do fabricante a identificação do produto homologado, nos termos do ar!. 39 do 
Regulamento anexo à Resolução es comercializadas, antes de sua efetiva distribuição ao mercado, 
assim como observar e manter as 

Certificação e Homologação, disp 

Marcos de Souza Oliveira 
Gerente Geral de Certificação e 

Engenharia do Espectro 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo 

Rua Mergenthaler, 592, Bloco 1, Mezanino (ECT) - Vila Leopoldina - CEP: 053 1 1-900 - São Paulo-SP. 
Fone: (1 1) 3101-0123 

Ofício no 0067/20 11IRADCOMlDRMC-SP 

São ~aulo* d e a & & b N  de 20 1 1. 

A Senhora 
NATASHA PEDOT 
Associação Cultural de Desenvolvimento Social Gauramense - ACDESGA 
Rua Pedro Pinto de Souza, 221 - Centro 
99.830-000 - Gaurama - RS 

2 6 JAN 2012 

Assunto: Solicitação de Esclarecimentos e de Documentação I Processo no 
53000.022206/2011 e Ofício no OO~~/RADCOM/DRMC-SP, de 17 de agosto de 2011. 

Senhor(a) Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo no 53000.02220612011, na 
localidade de Gaurama I RS, no qual essa Entidade requer autorização para a execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, e considerando a documentação já apresentada pela 
requerente, informamos e solicitamos o que se segue: 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA - 2" FASE: 

I. Em resposta ao Ofício no 0038lRADCOMlDRMC-SP, de 171081201 1, a 
Requerente, através do seu Projeto Técnico, alterou a numeração dos locais do estúdio e do 
sistema irradiante de 267 para 308. Nas declarações ora apresentadas, do profissional habilitado, 
que menciona a cota do terreno e do gabarito de aeródromo, confirma a numeração 267, 
conforme pedido inicial, local de coordenadas geográficas 27'35'09"s I 52'05' 18"W. Desta 
forma, solicitamos correções para a real situação de instalação ora pretendida. 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste ofício de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente toda a documentaçáo solicitada corrigida. Transcorrido esse prazo 



sem que haja respostas ou caso as respostas não elucidem todas as questões levantadas, o pleito 
de outorga será indeferido. 

Atenciosament P*? 

Li-- 
-A" 1' MARTO DE MO 

Delegado Substituto 
Competências delegadas pela Portaria no 94, de 06 de maio de 201 1. 



Afonso Maria Tanos 

De: 
Enviado em: 
Para: 
Assunto: 
Anexos: 

Afonso Maria Tanos 
segunda-feira, 26 de setembro de 201 1 15:47 

\ 

'natashapedot@hotmaiI.com'; Tereza Kiol<o Taira Okubaru; Mario de Moraes Daolio 
OFICIO No 00671201 IIRADCOMIDRMC-SP DE 26.09.201 I - EXIGÊNCIA ENCAMINHA 
2609201 1201 .jpg; 2609201 1202.jpg 

Prezada Sra. Natasha Pedot, boa tarde, 

Tendo em vista a greve dos Correios, estamos encaminhando em anexo, uma cópia do Ofício no 
00671201 IIRADCOMIRDMC-SP, de 26.09.201 1, para garantir o seu recebimento e a agilidade na 
resposta. Segue também pelos Correios, uma cópia com AR Postal. 

Atenciosamente, 

i )NG" Afonso Maria Tanos 
Delegacia Regional do MC em São Paulo - DRMC-SP 
Telefax.: (1 1) 31 01 -8680 
E-mail: afonso.tanos@,mc.gow. br 

Comunicaq6es * 
" Mi~lst4rio dar Çornunlc~&$ 

1 2 6 J A N  2012 
# i  
il 









MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
DELEGACIA FWGIONAL DO MINISTERIO DAS COMUNICAÇ~ES 

EM SÃO PAULO 

Termo de Encerramento de Volume 

Aos 17 dias do mês de outubro de 2011, procedemos ao encerramento deste 

volume no 01 do processo no 53000.02220611 1, contendo 197 folhas. 

i 2 6 JAN 2012 1 

Rua Mergciitlialer. 592, Bloco I - Mezanino (ECT) - Vila Leopoldina - Sào Paulo-SI' - CEI': 053 1 1-900 
'l'elebnes: (11)3101-0123 /(11)3101-6115 - F ~ Y :  (11)3101-8680 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

PROCESSO N" 53000.02220612011-18 
VOLUME I1 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE DESENVOLVWNTO 
SOCIAL GAURAMENSE - ACDESGA 

GAURAMA/RS 

ANEXOS: 



MINISTERIO DAS COMUNICAÇOES 
DELEGACIA REGIONAL DO MHNISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 

EM SÃO PAULO 

Termo de Abertura de Volume 

Aos 17 dias do mês de outubro de 201 1 procedemos a abertura deste volume no 02 

do processo no 53000.02220611 1, que se inicia com a folha no 198. Para constar, eu, Ronaldo c ;  
Tonioli Iglezias, Analista Técnico Administrativo, subscrevo e assino. 

ftua Mergeiitlialer. 592, Bloco I - Mezanino (Em) - Vila Leopoldina - São Paulo-SI' - CEP: O53 I 1-900 
'i'elefones: (11)3101-0123 /(11) 3101-6115 - Fm: (11)3101-8680 



MIMISTÉRIO DAS COMUMICAÇÕES 
DELEGACIA REGIONAL EM SÃO PAULO - DRMC - 0 1  
DELEGADO: MARIO DE MORAES DAOLIO - (substituto) 
END.: Rua Mergenlhaler, 592 BI-I, Mezanino (Em) Vila Leopoldina - SdlO PAULO - SP 
CEP: 05311-900 

Gaurama - RS, 29 de setembro de 2011. 

Assunto : Atendimento ao Oficio no 0067/2011/RADCOM/DRMC-SP 

Ref.: Correção de Digitação 

c 
Processo: no 53000.022206/2011 

Prezado Delegado 

Associação Cultural de Desenvolvimento Social Gauramense - ACDESGA, requerente a executar o 
SERVIÇO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA, para localidade de Gaurama - RS:, anexa docuhientação devidamente 
corrigida, solicitada no referido oflcio. 

Ocorreu erro de digitação. 

Atenciosamente, 

Gaurama - RS, 29 de setembro de 2011. 



Declaro para os devidos fins na forma e sob as penas da lei, de que o logradouro 

identificado como Rua Líbano Alves Oliveira, 267, Centro, Gaurama - RS, Cep 99830-000, c corresponde ao logradouro do Estúdio e da Estação Transmissora, para entidade Associação 
Cultural de Desenvolvimento Social Gauramense - ACDESGA, ao qual represento. 

Gaurama - RS, 29 de setembro de 2011. 

CPF: 011.069.930-04 



I I 

1 - SERVIÇO 2 - REGISTRO PISTEL 
- 

USO EXCLUSIVO DA ANATEL 

3  - L D E ~ ~ C A Ç Ã O  DA ENTIDADE 
DENOMINAÇAO SOCLAL 

DENOMINAÇAO DE FANTASIA 

~ T E R N A T I I V A  FIM I 

_ 4 - ENDEREÇO PARA co SPONDENCZA E SEDE DA ENTIDADE R E Q U E ~ N T E  
; LOGRN30VRO 

IRUA PEDRO PINTO DE SOUZA. NO 221 
LOGRADOURO (CONTINUAÇAO) BAIRRO 

I I / c I E I N I T I R I o I  I I I I I I I I I / I I I 1 
CIDADE UF 

/ G I A I u I R I A I M I A I  I I I I I I I I 1 I I I I / - 1  I I I I 1 I 1 I 1 
CEP FONE FAX 

1919 /813101-1010(01  [5141- )91611 /6131711191  1 / ( I 1 ,  I I I I I / / I 
E-MAIL 

5 - LQCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA 
LOGRADOURO 

CIDADE 

I I 1 ~ G I A I u I R I A I M I A I  1 I I I I I I 
COORDENADAS GEOGRAFICAS DA ESTACAO TRANSMISSORA 

6 - ENDEREÇO DO ESTÚDIO 

7  - TRANSNIISSOR 
FABRICANTE 

---%A 

MODELO POTENCIA CEI~TIFICACAO 

8  - ANTENAJTO 
FABRICANTE DA ANTENA MODELO 

I ~ I ~ l ~ l o l d l ~ l  I I I 
/ 

GANHO max (Gt) ALTURA EM RELAÇAO AO SOL 

1 I o l . l o l d *  b I o I , I o I m  "'""""DATO""E m  
BRENP 

ALTITUDE DO LOCAL 

I I 7 / ~ 1 7 1 . / 0 l m  



FABRICANTE MODELO 

I R I F I s I  I K I M I P I  I B ~ R I A I s I I I L I  / / I 1 / I / I I I R ( ~ I C I - 1 2 / 1 1 3 1  I / 

rn 
Perdas n a  linha @'L) Eficiência da linha (EF) = 10 10 

100 

COMPRIMENTO&) ATENUAÇÃO EM 100 m (AL) PERDAS NA L~NHA @L) EFICIÊNCIA DA LW (q) 

10 - POTENCIA EFETIVA IRRADIADA ~ R P )  
ERP (dBk)=lO log (Pt. Ght. Gvt . q ) = 10 log (0,025 xlxlx0,71) - 17,50 dBk 

b5.00 Im 1 4.15 / d ~  

Pt = Potência do transmissor, em kW. 
Ght = Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 
Gvt = Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 
q = Eficiência da linha de transmissão 

Obs.: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora do RadCom deverá ser igual ou inferior a 25 
Watts. 

11 - ZNTENSDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO 

E(dBp) = 107 + ERP(dBk) - 20 log d (h) 

ERP(dB1c) I'I potência efetiva irradiada 

1.45 

d (h) = distância da antena transmissora ao limite da área de serviço (raio da área de serviço) 

E(dBp) = 107 + (-17,50) - 20 log 1 = 89,491 (dBp) 

d~ 

Obs.: O máximo valor de intensidade de campo no limite da área de serviço será de 91 dBp, 

12 - OUTRAS ~FORNIAÇÕES DE INTERESSE 

CANAL P m V I S T O  NO PB COM NA DATA DO PROJETO TECNICO DE TNSTALAÇÃO: 

CII 290 / 105,90 

r 13 - DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 
NOME COMPLETO 

I B / R I E I N ~ o /  / B I A / N I D I A I  I J I Ú I N I I ~ o J R I  / I I 1 I / / I I / 1 / I I / 1 
REG CREA ENDEREÇO 

1 6 ) 0 1 8 / 0 1 5 1 - / D l  / R I u I A I  I N ~ O ~ S I S I A I  I s / E I N I H ~ O / R I A I  I D I A I s I  I / I I 1 
ENDEREÇO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

I G I R I A I c I A I s I  I i l s lo l  I I I I I I I I I I G I L I Ó I R I I I A I  I I I I I I I I 
CIDADE 

J ~ l o l ~ I ~ l o l  I A I L I E I G I R I E I  I I I I I I I I I I I I I I I I I I I 
CEP TELEFONE FAX 

El S I  

[ 9 1 0 1 6 1 6 / 0 1 - 1 1 1 7 1 0 1  1 1 5 1 1 / - 1 3 1 3 1 1 / 5 / 8 l 1 l l M  1 1 5 1 1 1 - / 3 1 3 / 5 1 4 1 2 1 4 1 9 / 3 /  
E-MAL 

[ e l n / g j t l e l ~ l e l o / @ / t l e I r I r ~ a I . l c I o j m I . I b r  1 I I 1 1 1 I 1 I 1 I I 
LOCAL DE ASSINATURAS 

ASSINATURA 



DKCLANÇÃO 

COTA DO TERRENO 

R h - L A  /g &j! 
"i** 

Pelo presente instrumento, o responsável abaixo identificado declara, de que a cota do terreno, no local L? 

t?c>pid\*hG" 
proposto para instalação do sistema irradiante da entidade requerente, denominada de ~ s s o c i ~ ç ã o  
CULTURAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL GAURAMENSE - ACDESGA, corresponde a coordenadas com 
latitude de 27" S 35' 09'9, longitude de 52" W 05' 18"W, na padronização DATUM WGS 84, com altitude 
no ponto de instalação de 787,OO metros, em relação ao nível o mar, possibilita o atendimento pleno 
do disposto no subitem 18.2.7.1 da Norma Complementar np 1/2004, ou seja, a cota do terreno não tem 
um desnível maior do que trinta metros, com relação a cota de qualquer ponto do terreno, no raio de 
um km em torno do local do sistema irradiante. 

Alves Oliveira, 

CeP 99830-000. 

Estação 

Transmissora 

Longitude 

52' W 05' 18 

Altura 
de 

Logradouro 

Rua Libano 

Instalação 
da 
Antena em 
relação ao 

Localidade 

Gaurama 
solo 
30,OO 

metros 

Altitude no 
ponto 
de 
instalação em 
relação ao nivel 
do mar 

787,O metros 7 
Profissional Habilitado: 

Nome 

CREA-RS 

CPF 

RG: SSP/RS 

Assinatura 

Breno Banda Júnior 

Gaurama - RS, 29/e setembro de 2011. 

i 
2 6 JAN 2012 



~ ~ c i ~ a a ~ ç ã s  DE INEXISSNGIA 
DE AERÓDROMB NA LOCALIDADE 

DE GAUWAMA - R§ - FONTE SEM@ 5 

Declaro, de acordo com a regulamentação vigente, que não existe aeródromo na localidade de Gaurama - 
RS, até a presente data, onde a instalação proposta no projeto de aprovação do locali da instalação para o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária proposto para ASSOGIAÇÃO CULTURAL DE DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL GAURAMENSE - ACDESGA, possa causar qualquer t ipo de interferência prejudicial, portanto as 
instalacões propostas respeitam os gabaritos da zona de proteção de aeródromos. 

" BALIZAMEOUTO DIURNO E NOTURNO SÃO RECOMENDADOS PARA ESTRUTURA DE SUSTENTAÇÃO DA ANTENA." 

I Estação 

Transmissora L Rua Libano Gaurama 
Alves Oliveira, 

Cep 99830-000, 

1 Logradouro Latitude I Longitude 

Profissional Habilitado: 

Localidade 

Nome 

UF 

CREA-RS 

CPF 

Assinatura 

Altura 
de 
Instalação 
da 
Antena em 
relação ao 
solo 
30,OO 
metros 

Altitude no 
ponto 
de 
instalação em 
relação ao nível 
do mar 

787,O metros LI 
Breno Banda Júnior 

60.805-0 

221073120-87 

3010330482 

setembro de 2011. 



MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E ÇELECÁO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.02220611 1 Localidade/UF: 

Entidade: ASSOCIACAO CULTURAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL GAURAMENSE - ACDESGA 

Aviso: 33 Publicação: 06/05/2011 Prazo: 20/06/2011 Canal: 

c 
do Registro de Títulos e Documentos (fls. 175); 

de localidades cuja área urbana estiver 
na área urbana da localidade, firmada por 

Nome do Dirigente CPF Cargo Nacionalidade Declaracao Maioridade' 
Emancipação 

Natasha Pedot 01 1.069.930-04 Presidente Sim Sim Sim 

Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer modalidade de 
Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de televisão 

' 2 6 JAN '2[11! 

André Luis Santin 

10. 

1 993.776.320-72 1 I Sim I sim I sim I 

2611 01201 1 RadCom Página 1 de 2 

de qualquer dos serviços mencionados? 

I 
1 
I 

mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de sócios e de 
administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga para a execução 

Sim 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E ÇELEÇÁO DE RADCOM 

Identifica630 do Processo 

Número: 53000.022206/1 1 

Entidade: ASSOCIACAO CULTURAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL GAURAMENSE - ACDESGA 

Aviso: 33 Publicação: 06/05/2011 Prazo: 20/06/2011 Canal: 

Nome do Dirigente 

Declaração de fiel cumprimento das normas: fls. 61; 
Relação dos associados: fls. 28; 
Declaração de não vinculo: fls. 188; 
Certidões de feito criminal (justiças Estadual e Federal): fls. 166 a 173; 

, 

T(Q~~I&$,P *iS:ligfl iok&&~~c ' 

Ar,a\is:s I B r n i r ~  Admin1591aliv: ~ 'SWPE 17442162 
Mir;itikria c;.;; Comunicz$D~;s - DPri'iC - O? - SP 

2611 O120 1 1 RadCom Página 2 de 2 



[RadCom] Page 1 of 2 7 
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1 p& 9 

v e r s ã o  2 . 4 a  

F)rocesso de Autorizac;ão - Análise - Técnica 2 -- .-- 

Iden t i f i cação  do Processo 

Número 

Local idadelUF 

Aviso 3 3 

Publicação 06/05/2011 

Prazo 

Canal 

1.Entregou documentação tempestivamente? 

in ter ferênc ia tomará  as providências previstas nas le t ras "a" e "b" do. i tem 6.11 da Normal 02/98, 

estar assinalado o local  de instalação do sistema irradiante, com indicação da coordenadas 
geográf icas com precisão de segundos, e traçada a circunferência de até 1Km de raio. que l im i ta  a 

5.Apresentou d iagrama de irradiação horizonal da antena transmissora, com a indicação do nor te  
verdadeiro, d iagrama de irradiação vert ical e especificações tdcnicas do sistema I r rad iante proposto; 
no caso de antenas de polar ização circular ou  eliptica, devem ser apresentadas curvas d is t in tas das 
compontes hor i zon ta l  e ver t ica l  dos diagramas? (no IV, i tem 6.11) 

I SI^ Q ~ ã o  

6.Apresentou declaração do prof issional habi l i tado de que a cota do terreno, no local de instalação 
do si tema irradiante, a tende as condições exigidas no i tem 14.2.7.1 ou  estado específico, conforme 
determina o i t e m  14.2.7.1.1? (no V, i tem 6.11) 

gabar i tos de proteçãó aos aèródromos, ou declaração do órgãó competente do ~ i n - i s t é r i o  da 
Aeronáutica autor izando a instalação proposta, ou se for  o caso, declaração da inexistência de 
aeródromo n a  local idade? (no VI, i t em 6.11) 

8.Apresentou parecer  conclusivo, assinado pelo prof issional habil itado, atestando q a instalação 
proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor apl icáveis h mesma e que o 
contorno de 9 1  dBu da emissora não fica si tuado a mais de 1Km de distância da antena transmissora 
em nenhuma direção? (no VII ,  i t em 6.11) ' % !:' , ~ ~ , ? , , ' , \  

CG~sim ! - / N ~ O  - ". , ,~~~~-=--- -  
L i  i > . L. _ . , i-. - f iQ@ rndarul 

9.Apresentou Anotação de ResponSabiiidade Técnica - ART referenie 4 instalaçáo proposta?'!& 
'"' 

i t e m  6.11) ,;,,,xw:io dss ~oiaiunicaq~:1,8s 

10,Verificar no  Formulár io  de In formação Tecnicas se o Ganho de antena <= 0,O dBu? 
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Fabricante 
r do Sistema 

11.Altura da antena em relação ao solo <= 30m? 

(9) sim O ~ ã o  .............. .. .-.. .............. ................A.-....A....**.....-.*......... '.A-....** ..*.. .. .4.-*.* .............. .......&........ .........-...... ..-L .... 
11-a. Altura 
da antena ; m 
em relação 
ao solo ................................................... ..... " ................ -- -. -. ...................... * ................................................ ..................................... " 

12.Potência efet iva irradiada (ERP) <= 25W (-16,02 dBk)? 

ã o 
-,-L" .*,*a-a- .......... "..A-, .........&.. 

13.0 transmissor está cert i f icado? 

j 13-b. 
i Modelo do 

14.Intensidade de campo no  l im i te  da área de serviço <= 9 1  dBu? 

15.As coordenadas geográficas do local de instalação são as mesmas do aviso que to rna  públ ico a 
relação das entidades SELECIONADAS para a prestação do serviço? 

16.Conclusão Geral (Parecer Técnico) 
.................>O. .. 
ase de análise T 
a Norma Comple 

inenstes e envolv 

, . . .  .... 
1 VOLTAR i 1 ........................ ".,.! 

CRW, MO 53888fft %iAPE: $71 
hnlnlst8ria a9iu Cornbnicwr&& - ORMC 01 - SP 



Identificação do Processo 

Número: 53000.022206/11 Localidade/UF: GauramalRS 

Entidade: ASSOCIACAO CULTURAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL GAURAMENSE - ACDESGA 

Aviso: 33 Publicação: 06/05/2011 Prazo: 20/06/2011 Canal: 290 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSAO 

I R O E I R O  DE ANALISE DE INSWALACÃO DA ESTACÃO DE RADCOM I 
Identificação do Processo 

Número: 53000.022206/11 LocalidadeIUF: GauramalRS 

Entidade: ASSOCIACAO CULTURAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL GAURAMENSE - ACDESGA 

Aviso: 33 Publicação: 06/05/2011 Prazo: 20/06/2011 Canal: 290 

2711 O1201 1 RadCom Página 2 de 2 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

tamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrôn 

Nota Técnica no 00391201 1IDRMC-SP 

2 6 JAN 2012 1 
t 
i 

4-. -..---. .-.- 
Assunto: Encaminhamento de Processo Instruído para Revisão da Consultoria Jurídica. 

Referência: Processo no 53000.022206/1 1 

SUMÁWO EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento de autorização da Associação Cultural de 
Desenvolvimento Social Gauramense - ACDESGA para a execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, na localidade de Gaurama, Estado do Rio Grande do Sul, postado 
em 14/06/2011 em complemento ao requerimento de demonstração de interesse protocolizado 
em 03/05/2011. 

2. A Associação Cultural de Desenvolvimento Social Gauramense - ACDESGA, 
inscrita no CNPJ sob o número 13.566.871/0001-19, com sede a Rua Pedro Pinto de Souza, 
221, Centro, no município de Gaurama, no Estado do Rio Grande do Sul, dirigiu-se ao Senhor 
Ministro de Estado das Comunicações, conforme requerimento datado de 10/05/20 1 1, postado 
em 14/06/2011 em complemento ao requerimento de demonstração de interesse datado de 

,' 29/04/2011 e protocolizado em Q3/05/2011, subscrito por representante legal, no qual 
demonstrou interesse na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária nos termos do 
artigo 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto no 
2.615, de 03/06/1998. 

3. A entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, baseou o seu pleito 
nos termos do Aviso de Habilitação publicado no Diário Oficial da União - D.O.U. de 
06/05/20 1 1, com prazo final em 22/06/20 1 1 que contempla a localidade onde pretende instalar o 
seu transmissor, assim como o sistema irradiante e respectivo estúdio. 

4. Em atendimento a citada convocação e ainda, considerando a distância de 4 Krn 
entre as interessadas nesta localidade, comunicamos que apenas a mencionada entidade 
demonstrou seu interesse na prestação do referido serviço, não havendo concorrentes. 

5. O Departamento de Outorga de Serviços, em atendimento as Normas e critérios 
estabelecidos para a regular análise dos requerimentos, passou ao exame do pleito formulado 
pela requerente, bem como toda a documentação apresentada e vem por meio deste relatar toda a 
instrução do  presente processo administrativo, em conformidade com a legislação, especialrnente 
a Lei no 9.612, de 19/02/1998, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 
aprovado pelo Decreto no 2.615, de 03/03/1998 e Norma Complementar no 01/2004, de 
rti/DRMC-SP 



6. Preliminarmente, a requerente indicou em sua petição que os equipamentos 
seriam instalados em área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 krn, com centro localizado na 
Rua Libano Alves de Oliveira, 267, Centro, no município de Gaurama, Estado do Rio Grande 
do Sul, de Coordenadas Geográficas em 27" 35' 09"s de latitude e 52" 05' 18"W de longitude. 

7. A análise técnica inicial desenvolvida demonstra que as Coordenadas Geográficas 
indicadas foram aceitas, pelo que se depreende da memória do documento de folha 120, 
denominado de "Roteiro de Análise Técnica de RadCom", que por sua vez trata de outros dados, 
quais sejam: informações sobre geração de coordenadas geográficas, instruções sobre 
coordenadas coincidentes com os levantamentos do IBGE, compatibilização de distanciamento 
do canal, situação da estação em faixa de fronteira, endereço proposto para instalação da antena, 
planta de armamento, endereços da sede e do sistema irradiante, outros dados e conclusão. 

8. Considerando a seleção desta requerente, bem como a documentação por ela 
encaminhada, constataram-se pendências passíveis do cumprimento das seguintes exigências: 

I. apresentação da documentação elencada no subitem 7.2.4, alínea "d", de 
acordo com o estabelecido no subitem 7.2.4, alínea "d.2", da Norma Complementar no 0112004; 

i:) 
11. apresentação da documentação em atendimento ao estabelecido no art. 11 da 

Lei no 9.612198 e subitem 8.2, alínea "f' da Norma Complementar no 0112004; 
111. adequação do art. 43, alíneas "c" e "ee", do Estatuto Social, ao disposto no 

art. 1" da Lei no 9.612198; 
IV. comprovação de necessária alteração estatutária; 
V. encaminhamento de certidões dos dirigentes. associativos, relativas aos 

feitos criminais (Justiça Federal) dos últimos cinco anos do local de residência, em atenção ao 
disposto na COTA No 261/201OlDPFlCGCE/CONJUR-MCIAGU, tendo sido solicitada a 
apresentação do projeto técnico, em conformidade com o disposto no subitem 12.1 e alíneas da 
citada Norma (fl. 124). 

9. Ao cumprir as exigências, foi encaminhado o "Formulário de Informações 
Técnicas" - 201 a 204, firmado pelo engenheiro responsável, seguindo-se o roteiro de verificação 
de instalação da estação, constatando-se conformidade com a Norma Complementar no 0112004, 
em especial as exigências inscritas em seu subitem 12.1 e alíneas, conforme observa-se nas - 
folhas 136, 137, 138, 139, 142, 143, 144, 203 e 204. Nestes documentos constam as seguintes '* 
informações: identificação da entidade; os endereços da sede administrativa e de localização do 
transmissor, sistema irradiante e estúdio; características técnicas dos equipamentos (transmissor) 
e acessórios (antena e cabo coaxial), com indicação da potência efetiva irradiada e intensidade de 
campo no limite da área de serviço, diagramas de irradiação do sistema irradiante e 
características elétricas. 

10. Por fim, a documentação exigida pela legislação específica e contida nos autos, 
mais especificamente no intervalo de folhas 01 a 111, 127 a 188, e 199 a 204, corresponde ao 
que se segue: 

I. estatuto social devidamente registrado e em conformidade com os preceitos 
dispostos no Código Civil Brasileiro e adequados as finalidades e requisitos da Lei 9612198 e 
pressupostos da Norma Complementar no 0 112004; 

11. ata de constituição e atual ata de eleição dos dirigentes, devidamente 
registradas e em conformidade com os preceitos dispostos no Código Civil Brasileiro e 
adequados as finalidades e requisitos da Lei 9612198; 



111. comprovantes relativos a maioridade e nacionalidade dos dirigentes; ? 
, \$$ e %r@ 

IV. manifestações de apoio a iniciativa da requerente, formulados e 
encaminhados pela comunidade; 

V. projeto técnico conforme disposto no subitem 12.1 e alíneas da Norma 
Complementar no 0112004; 

VI. declarações relativas aos integrantes do quadro administrativo da 
requerente, demonstrando a sua regularidade, conforme indicado nas alíneas "h", "i" e "j" do 
subitem 7.1 da Norma Complementar no 0112004, bem como demais declarações e documentos 
requeridos com intuito de confirmar alguns dados informados; 

VII. certidões dos dirigentes associativos, relativas aos feitos criminais (Justiça 
Comum e Federal) dos últimos cinco anos do local de residência, bem como se em desfavor 
destes há existência de imputação execução de serviço de radiodifusão clandestina em atenção ao 
disposto na COTA No 26 1/20 1 OIDPFICGCEICONJUR-MCIAGU. 

i 11. O Departamento de Outorga de Serviços, a quem cabe a condução dos trabalhos 
de habilitação de interessados na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, conclui a 
instrução dos presentes autos, após detido exame do rol de documentos, os quais estão 
compatíveis com a legislação atinente, seguindo-se abaixo as informações básicas sobre a 
entidade: 

I. nome: Associação Cultural de Desenvolvimento Social Gauramense - 
ACDESGA; 

11. quadro diretivo: 

,' 
111. localização do transmissor e sistema irradiante: Rua Libano Alves 

Oliveira, 267 - Centro, município de Gaurama, Estado do Rio Grande do Sul; 

NOME DO DIRIGENTE 
Natasha Pedot 
Itanandu Guilherme da Silva 
André Luis Santin 
Ediane Fátima Lewi Romanoski 

IV. localização do estúdio: Rua Libano Alves Oliveira, 267 - Centro, 
município de Gaurama, Estado do Rio Grande do Sul; 

CARGO 
Presidente 

Vice-presidente 
Secretário 
Tesoureira 

V. Coordenadas Geográficas do sistema irradiante: 27" 35' 09"s de latitude e 
52O 05' 18"W de longitude, correspondentes aos dados dispostos no "Roteiro de Análise de 
Instalação da Estação de RadCom" fl. 207, bem como no ccFormulário de Informações Técnicas" 
fl. 201 a 202, e que se referem a localização da estação. 



A consideração superior. 

São Paulo, de 2011. 

De acordo. A consideração da Senhora Coordenadora de Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

1' MARIO DE MORAES DAOLIO 
Delegado Substituto 

Competências delegadas pela Portaria no 94, de 6 de maio de 20 1 1. 

De acordo. A consideração do Senhor Coordenador-Geral de Radiodifusão 1 

Comunitária. 

A 
Brasília, ! '? de ~ w u h b d e  201 1. 

SIBELA LEANDRA PORTELLA MATIAS 
Coordenadora de Serviço de Radiodifusão Comunitária 

De acordo. A consideração do Senhor Diretor do Departamento de Outorga de 
Serviços de Comunicação Eletrônica. 

Brasília, de de 2011. 
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Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

De acordo. A consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação 
, 

Eletrônica. 

?O& de2011. 

Diretor do Departamento de Out s de Comunicação Eletrônica 

Aprovo a Nota Técnica. Encaminhe-se a Consultoria Jurídica para exame e 
parecer. 

;ti560 de S @ ~ O S  de Comunicação Eletrônica 
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RELAÇÃO DE PROCESSOS CONCO NTES PARA A EXECUÇAO DO S E R V q O  ';( 4 

DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁWIA $L%$ &A d 3 ~ $ s  

/ MUNICIPIO: Gaurama I UF: RS 
I 

SELECIONADA: Associação Cultural de Desenvolvimento Social Gauramense - ACDESGA 
No DO PROCESSO: 53000.022206/11 

Critérios adotados para seleção: Atendimento aos preceitos da Lei 9612198 de 19/02/1998, 
ao Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615198 
de 03/06/1998, à Norma Complementar no 0112004, aprovada pela Portaria do Ministério 
das Comunicações no 103 de 23/01/2004 e alterada pela Portaria no 448 de 1311012005. 

Responsável: 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIAO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIAO 

CONSULTORIA JUR~DICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇAO-GERAL DE ASSUNTOS JUR~DICOÇ DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA '1 

PARECER NQ11.669/2011/CAO/MMM/CGCE/CONJUR-MCIAGU 
PROCESSO N~3000 .02220612011 .  
INTERESSADO: Associação Cultural de Desenvolvimento Social Gauramense - ACDESGP,. 
ASÇUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Gaurama, Estado do Rio Grande do Sul. A 
documentação apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do pedido. 

Senhor Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação 
Eletrônica, 

b 
\- A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica submeteu ao crivo 

desta Consultoria Jurídica, processo relativo a autorização para execução do serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Gaurama, Estado do Rio Grande do Sul. 

2 .  O Aviso de Habilitação concernente a localidade e m  questão foi publicado 
no Diário Oficial da União do dia 6 de maio de 2011, sendo o prazo final para a entrega 
do  requerimento e documentos exigidos legalmente o dia 22 de junho de 2011. De 
acordo com o protocolo acostado no documento de fl. 5, pr'otocolado em 14/06/2011, 
bem como a Nota Técnica no  39/2011/BRMC-SP . (fls. 2081210) que atestou a 
tempestividade do requerimento, aduzimps que estes foram apresentados 
tempestivamente. 

3. No art. 38 do Estatuto Social de fls. 1791186, há previsão de instituição de 
conselho comunitário, conforme preconiza o art. 8" da Lei 9.61211998. 

4. O comparecimento desta Consultoria no feito se faz necessário, em razão 
do  que preconiza a Lei Complementar nQ 73, de 10  de fevereiro de 1993, em especial o 
que inscreve o seu Capítulo VI, definindo a competência "Das Consultorias Jurídicas" no 
contexto da Advocacia-Geral da União, vejamos: 

" Art. 11 - As consultorias jurídicas, órgão administrativamente subordinados aos 
Ministros de Estado, ao secretário-geral e aos demais titulares de Secretarias da 
Presidência da República e ao Chefe do Estado-Maior das Forças Armadas, compete, 
especialmente: 
1- assessorar as autoridades indicadas no caput deste artigo; 
11- exercer a coordenação dos órgãos jurídicos dos respectivos drgãos 

autônomos e entidades vinculadas; 
111- fixar a mterpretação da Constituição, das leis, dos tratados e dos demais 

atos normativos a ser uniformemente seguida em suas áreas de atuação e 
coordenação quando não houver orientação normativa do Advogado-Geral 
da União; 

V- assistir a autoridade assessorada no controle interno da 
administrativa dos atos a serem por ela praticados ou já efe 
daqueles oriundos de órgão ou entidade sob coordenação jurídica; 

a) os textos de edita1 de 11 
instrumentos congêneres, a 

b) os atos pelos quais se vá re 
licitação ". 



Q- O 
Continl_iação do  PARECER No 1.669/2011/CAO/MMM/CGCE/CONJUR-MCIAGU Q I 

@*&?i3 (3 
-3 
25 :.&A:; P 5, Necessário consignar que esta Consultoria Jurídica ao anal 

procedimentos relativos as outorgas para exploração de serviço de 
comunitária, e diante de recomendação do Ministério Público Federal, expediu a COTA 
26~l2O2OlDPFICGCEIC0N]URRMC/kGU, onde recomendou a Secretaria de Serviços de 
Comunicação Eletrônica a adoção de providências no sentido da verificação da I 
idoneidade moral  da entidade bem como de seu quadro diretivo, frente ao disposto no h 1 1 
artigo 34  alínea "a" da Lei nQ 4117162, aplicável ao serviço de radiodifusão comunitária I 

de acordo com o artigo 2Q da Lei nQ 4117162 com redação determinada pela Medida I 1 
Provisória no 2216-3712001, I 

i 
6. Assim, face aos princípios que regulamentam o serviço de radiodifusão 
comunitária, bem como os atinentes a Administração Pública, determinou-se que fossem 
juntado aos autos as certidões relativas aos feitos criminais da Justiça Estadual e Federal 
do local de residência dos últimos 5 anos dos dirigentes da entidade, documentos estes 
que comprovariam a idoneidade moral destes, além de declaração sobre a existência ou 
não de imputação a entidade de execução de serviço de radiodifusão clandestino, para a 
comprovação de  sua idoneidade moral para a prestação do serviço dentro dos ditames 
legais. 

7. Diante disso, retornaram os autos para a tomada das providências 
requisitadas a Secretaria de Serviço de Comunicação Eletrônica, que instou a entidade a 

i se manifestar e apresentar a documentação exigida. 

8. Em atendimento ao solicitado, a entidade carreou aos autos as 
competentes certidões criminais de seus dirigentes, no que se refere a feitos no âmbito 
da Justiça Estadual e Federal dos últimos 5 (cinco) anos do local de residência (fls. 
2461173). Por sua vez, a Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica atestou que 
não há nenhum registro de fiscalização por operação clandestina da entidade, nos 
últ imos 5 (cinco) anos (fl. 114). Eis o breve escorço fático que envolve a matéria em 
questão. 

III - DOS FUNDAMENTOS LEGAIS E NORMATIVOÇ 1 
I 

9. A requerente manifestou interesse em executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, nos termos do art. 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ 2.615, de  3 de junho de 1998, vejamos: 

' M r t  12. As entidades interessadas em executar o RadCom deverão apresentar 
requerimento ao Ministério das Comunicações, demonstrando seu interesse, 
indicando a área onde pretendem prestar o Serviço e solicitando a designação de 
canal para a respectiva prestação. " 

10. Da análise da documentação apresentada, em atendimento aos preceitos 
da Lei nQ 411711962 Lei no 9612, 19  de fevereiro de 1998, do Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto n q . 6 1 5 ,  de 03 de junho de 1998, da 
Norma Complementar nQ1/2004 aprovada pela Portaria nQ 103, de 23 de janeiro de 2004, 
constatou-se o que se segue. 

1 a. A requerente foi a única entidade que demonstrou interesse na prestação 
do serviço, não havendo concorrentes, segundo o item 4 da Nota Técnica no 
3912011lDRMC-ÇP (fls. 208/210). 

12. Foram carreados aos autos. os atos constitutivos da entidade, 
compreendendo as atas de constituição e de eleição dos dirigentes, bem como o seu 
Estatuto Social, que comprovam a natureza jurídica de entidade comunitária, conforme 
estabelecido no  artigo 70 da Lei no 9612198 e art. 11 do Regulamento do 
Radiodifusão Comunitária aprovado Decreto 261511998, 

13. A requerente juntou aos autos os atos constitutivos da e 
compreendendo as atas de constitui 
Estatuto Social, que comprovam a n 
estabelecido no  artigo 70 da Lei nQ 
Radiodifusão Comunitária aprovado D 

24, A entidade ainda juntou a 
seus dirigentes, as manifestações de 
e pessoas jurídicas da localidade, es 
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as normas legais, conforme se verifica da Nota Técnica no  3 9 1 2 O l l I D R M ~  (fls. 
2081210). 

15, Em relação as exigências técnicas necessárias a autorização pleiteada nos 
presentes autos, estas estão em consonância com o estabelecido na legislação, 
basicamente as regras da Norma Complementar no 112004, conforme demonstrado no 
Nota Técnica emitida pela Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica (fls. 
2081210). 

16. Para o cumprimento da Cota nQ 261/2010lDPF/CGCE/CONJUR-MCIAGU 
foram carreados aos autos, as certidões criminais dos dirigentes da entidade, através da 
qual se denota que em face deles não existe nenhuma demanda que possa desabonar 
sua idoneidade para a execução do serviço de radiodifusão comunitária ( fls. 1461173). 

17. Através de pesquisa realizada no sistema de fiscalização da ANATEL, não 
foi verificada nenhuma espécie de imputação acerca da prestação de serviço de 
radiodifusão clandestina que recaísse na entidade, bem como nos seus dirigentes; O que 
faz com que a verificação acerca de eventual atividade clandestina, nos termos da 
Recomendação do D. Ministério Público Federal reste completa ( fl. 114). 

18. Com base nas informações apresentadas pelo Departamento de Outorga 
de Çerviços emitidas no Relatório Final, verifica-se que o processo se encontra 
devidamente munido dos documentos necessários ao deferimento do pleito, estando em 
conformidade com a legislação que regula os atos de autorização para exploração do 
serviço de radiodifusão Comunitária, cuja outorga deverá seguir os preceitos do art. 6", 
parágrafo único, da Lei no 9.612, de 1998. 

19. Por derradeiro, resta informar que o Congresso Nacional, deverá apreciar a 
matéria e deliberar sobre o ato de autorização, visando produzir seus efeitos egais, com 
fulcro no 5 3Q do  art. 233 da Constituição da República Federativa do Brasil. [\ 
2 O. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, Órgão de x cução da 
Advocacia-Geral da União, posiciona-se pelo regular prosseguimen'to do f ito, tendo em 
vista a inexistência de óbice jurídico ao seu deferimento. Ao tempo em ue pugnamos 
pelo encaminhamento dos autos a Secretaria de Serviços de Comunica ão Eletrônica 
para prosseguimento. i I 
2 1. Este é o Parecer qu 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIAO 

CONSULTORIA JUR~DICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JUR~DICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

DESPACHO NQ3394/2011/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU 
PROCEÇSO N ~ 3 0 0 0 . 0 2 2 2 0 6 / 2 0 1 1 ,  
INTEREÇÇADO: Associação Cultural de Desenvolvimento Social Gauramense - ACDESGA. 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Gaurama, Estado do Rio Grande do Sul. A 
documentac;ão apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do pedido. 

Aprovo o Parecer nQ 1.669/2011/CAO/MMM/CGCE/CONJUR-MCIAGU. 

Encaminhem-se onsultor Jurídico. 

Brasiiia, 14 de / de 2011. 

Coordenador-Geral cos'kie Comunicação Eletrônica 

: P 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNI.&O 
CONSULTOW!A-GERAL DA UNIAO 

CONSULTORIA JUR~DILA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JUR~DICOÇ DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

DESPACHO NQ3395/2011/JFB/GAB/CONJUR-MC/AGU 6 

PROCESSO N~3000 .022206 /2011 .  
INTERESSADO: Associação Cultural de Desenvolvimento Social Gauramense - ACDESGA. 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Gaurama, Estado do Rio Grande do Sul. A 
documentação apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do pedido. 

Aprovo o DESPACHO N"394/201l/DPF/CGCE/CONJUR-MCIAGU, da lavra do 
Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação Eletrônica, que aprovou o 
Parecer no 1.669/2011/CAO/MMM/CGCE/CONJUR-MCIAGU. 

Encaminhem-se os autos a Secretaria de Comunicação Eletrônica para a 
tomada das providências cabíveis. 

/ 
Brasilia, 10 de & Z W ~ '  de 2011. 

,<,,I;;~.~J!.~ <;i?!*$ f * ,  i - 4 ,  " > I  j ' T .  >..,L ,A,,>,: < J ; , \ I : , , ~  ri$., 
t 
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PORTARIA N" 37  , DE 2 0  DE J A N E I R O  DE 2012. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no inciso I1 do art. 9" e art. 19 do Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto n" 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei n" 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo no 
53000.02220611 1, resolve: 

Art. 1" Outorgar autorização a Associação Cultural de Desenvolvimento Social 
Gauramense - ACDESGA, com sede na Rua Pedro Pinto de Souza, 221, Centro, Município de 
Gaurama, Estado do Rio Grande do Sul, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, 
pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei n9.612,  de 19 de fevereiro de 
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementai-es. 

Art. 2% entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado 
nas coordenadas geográficas com latitude em 27" 35' 09" S e' longitude em 52" 05' 18" W, 
utilizando a frequência de 105,90 MHz. 

Art. 3" Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do 5 3" do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução 
do serviço, em caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de 
deliberação. 

Art. 4" Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PAULO BERNARDO SILVA \ 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

DESPACHO 

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da República. 

Tendo em vista a publicação da Portaria no 37, de 20/01/2012, no Diário Oficial da 
União de 26/01/2012, que autoriza a ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL GAURAMENSE - ACDESGA a executar o serviço de 
radiodifusão comunitária na localidade de GAURAMAIRS, consoante com o disposto no 5 3" 
do art. 223 da Constituição, encaminhe-se o processo n O 53000.022206/11, em cópia 
autenticada, acompanhado do ato de outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro de 
Estado das Comunicações, para posterior envio à Presidência da República. 

I 

Brasília, 27 de janeiro de 2012. 

1321450 

De acordo com o Despacho. A consideração do Senhor Coordenador-Geral de 
Radiodifusão Comunitária. 

Brasília, (4 4 de ,hnArt4~ de 2012. k' 

Coordenadora de Radiodifusão Comunitária 
Substituta 

De acordo. Encaminhe-se ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações 
para as providências. 

Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Tel.: (61) 31 1-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 31 1-6583 

i 
Ofício n" 0 6 12012lGM-MC 

Brasília, 2 6 de ab r i  1 de 201 2. 
Ao Senhor 
L UÍS ALBER TO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4" andar 
701 50-900 Brasília-DF e 

Assunto: Encaminha anexo@) 
&*,a 

Senhor Subchefe, 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto n" 3.714, de 3 de janeiro 
de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os seguintes processos: 

MC 00045 20 12 2 vol. 
- 53770.00082911 999 

MC 00047 2012 - 

- 53000.02948012009 2 vol. 

MC 00048 2012 
- 53000.05489412010 3 vol. 

MC 00051 2012 3 vol. 
- 53000.01288012010 

I 
i MC 00052 201 2 

- 53000.062120120 1 O 
Atenciosamente, 

REN H10 
Coordenador-Geral Substituta 

OFATOSNORMATIVOSS 
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